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CASCAVEL
ESTADO DO PARANA

Cascavel, 06 de julho de 2017

Of. SEAJUR/ATL no 20512017

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Gugu Bueno,
Presidente da Câmara [Vlunicipal,
Cascavel/PR.

Em resposta ao Requerimento no 24412017, do Vereador
Celso Dal Molin/PR, segue as informações solicitadas.

Reafirmo protestos de estima e consideração

Atenciosamente,

UC ano a

Se rio de Assuntos Jurí

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.86710001-07
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coMUNrcAçÃo TNTERNA

c. t. N.o 1507/GAB/SEMED|2017 DATA: 0410712017

EÍVIISSOR: SECRETA RrA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO

RECEPTO * STCNÉÍNNIN DE ASSUNTOS JURÍDICOS - ATL

ASSUNTO: Resposta CI no 49712017 - Requerimento no 24/,12017

Sra. Leni Dal Pai,

Em atendimento à Cl supracitada, solicitando informações sobre a licitação para

aquisição de materiais e serviços de metalurgia entre os anos 2013 e 2016, bem como rol de

documentos informamos que, em consulta ao Departamento Financeiro desta Secretaria, obtemos

os seguintes dados.

Resposta 01 - Sim, foi realizada licitação para aquisição de materiais e serviços
de metalurgia entre os anos de 2013 e 2016.

Resposta 02 - - Licitação e empresas vencedoras

Pregão Empresa
vencedora

Valor adjudicado lnício da vigência

284t2013 AAB
METALURGICA

R$ 1.069.836,00 11t10t2014

41t2016 AAB
METALURGICA

R$ 1.243.950,00 04t06t2016

41t2016 zoÍTt
CONSTRUTORA E

METALURGICA

R$ 192.750,00 04t06t2016
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CASCAVEL

Resposta 03 - Fiscal

Resposta 04 - Descrição detalhada do produto:

Pregão Empresa vencedora Descrição
detalhada

lnício da vigência Fiscal

284t2013 AAB METALURGICA vide, conforme
editalanexo,

página 16 e 17

11t10t2014 Bianor Caron,
Matrícula 24.637-9

Item 10.2 do Edital
41t2016 AAB METALURGICA vide, conforme

editalanexo,
página 15 a 18

04t06t2016 Bianor Caron
Matrícula 24.637-9

Item 15.2 do Edital
41t2016 ZOTTI

CONSTRUTORA E
METALURGICA

vide, conforme
edital anexo,

página 15 a 18

04t06t2016 Bianor Caron
MatrÍcula 24.637-g

Item 15.2 do Edital

Em relação as metragens solicitadas, segue digitalização das notas fiscais, bem
como, declaração da Escola ou Cmei que recebeu os serviços, em mídia digital.

Resposta 05 - - Não foram encontrados documentos com as solicitações dos
serviços na Secretaria, no entanto, as digitalizações das notas, disponibilizadas em mídia digital,
contém as unidades escolares e Centros Municipais de Educação lnfantil que receberam os
serviços.

Resposta 06 - - Não há, no momento, como a Secretaria de Educação verificar
item por item discriminados nas notas fiscais, haja vista que para isso seria necessário paralisar
todos os serviços em andamento a fim de se verificar os acontecimentos em anos pretéritos, no
entanto, consta nas digitalizações das notas fiscais, em mídia digital, o servidor que atestou o
recebimento dos serviços, bem como as unidades que os receberam.

Pregão Empresa vencedora Valor adiudicado Inicio da vigência Fiscal
28412013 AAB METALURGICA 1.069.836,00 11t10t2014 Bianor Caron,

Matrícula 24.637-9

Item 10.2 do Edital
41t2016 AAB METALURGICA 1.243.950,00 04t06t2016 Bianor Caron

Matrícula 24.637-9

Item í5.2 do Edital

41t2016 ZOTTI
CONSTRUTORA E

METALURGICA

192.750,00 04t06t2016 Bianor Caron
Matrícula 24.637-9

Item 15.2 do Edital
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CASCAVEL

Resposta 07 - - Serviços metalúrgicos não são patrimoniáveis, ou seja, não
recebem placa de patrimônio, sendo assim não passa pelo setor de patrimônio.

Resposta 08 - - Foi responsável pelo patrimônio da SEMED entre 2013 e 2016 a
servidora SUELY DOS SANTOS MIYASAK!, atualmente, o responsávelpelo patrimônio é o servidor
Rafael Pereira Athayde.

Resposta 09- - Valores investidos em materiais e serviços de metalurgia nas
Escolas e Cmeis entre os anos de 2013 e 2016:

Ano Valor paqo ServiÇos

2013 R$ 140.472,47 conforme relatório
anexo em mÍdia diqital

2014 R$ 713.258,46 conforme relatório
anexo em mÍdia digital

2015 Não consta no sistema pagamentos para serviços
metalúrgicos em 2015

2016 151.980,90 conforme relatório
anexo em mídia diqital

TOTAL R$ 1.005.711,83

Atenciosamente,

Elaborado poÍl
Lauren/Fabrício

Ramal 2805 ,ffiffik8lu,o,,,
Secretária Municipal de Educação
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MUNTCíPIO DE CASCAVEL

SECRETARTA MUN|CTPAL DE ADMTNTSTRAçÃO
Departamento de Compras

Pregão Elçfrôniço

EDITAL DE PREGÀO CIETRÔNICO NO:284'20í3

o luluNlcíno oe cAscAvEL - PARANÁ torna público que promoverá licitação na
modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO, objetivando: Regisiro de
Pregos para aquisição de grades, corrimões, portas, portõee, ianelas, tixeiras e
seruiços metalúrgicoe, (perlodo de doze meses), conforme Anexo l, de acordo corn a
requisição de compras no. 735/2013, emitida pela Secretaria Municipat de Educação
sob processo no. 454. A presente licitação será processada com fundamento nas
disposições da Lei Federal no. 10.520, de 17 de julho de2002; Constituição do Estado do
Paraná, Artigo 27, inciso XXI; artigos 42, 43, 44, 45, e 46 da Lei Compiementiar no. ,l23,
de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, pelos Decretos Municipais no.
6.72712006, 10.23312011 e 1O.248t2011, bem como pelas normas contidas neste edital e
seus anexos, aplícando-se no que couber, as disposiçÕes contidas na Lei Federal no.
8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislaçÕesespâcÍficas do objetJ tÉitaoo.

L
DÀ.,tlXl

IMPORTANTE:

PrúEão Elcúônico

FORMALTZAçÃO DE CONSULTAS: (informar o no, da ticitaçâo).
e-rnail : emersonm(ôcascavel.pr.gov. br.

Telefone: 0u (45) 33212341- Fac-símite: Oxx (45\ 9321 2g4T

Horário de expediente: das gh às 1zh e das l3h30min às 17h30min

NOTA: Para todas as referênclas de tempo será observado o horário de Brasília(DF}.

Serão disponibilizados no site: www.cascavel.pr.gov.br (licitaçÕes) e www.bbmnet.com.br(licitaçoes pÚblicas) todos os avisos, comunicados e esetârecímentos pertinentes aoedital. compete ao licitante acessar o site para obter as informações. Ê

1

LOCAL o Pregão Eletrô nico será realizad o em sessão pública, por meto da INTERNET
med iante condições de segurança criptografia e autenticação em todas AS SUAS fases
através do Sistema de Pregâo Eletrôn ico (r icitaçÕes ) da Bolsa Brasi lei ra de Me rcadori
Endereço bbmnet.com. br Acessowww. identificado no link "l icitações'

RECEBIMENTO DAs pRoposrAS: até as í0h do dia í3l09,20i3

ABERTURA E AVALIAÇÃO ONS PROPOSTA§: diA í3,09'2013 dAS íOh AS í4h

INIcIo DA SESSÃo PÚBLIcA
í4h0ímin após a avaliação das

DE DISPU
propostas

TA DE PREÇOS: dia í3/09/2O1t a partir das
pelo(a) Pregoeiro(a)

Centro Adminisrativo José Silvério de Oliveira _ Rua ParanA 5Cr00-Tcl,: (0ú*45) t32t-2i41 -F*r.: (0++4S) tSZt-2347 _C8p85807-900
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04aMUNICIPrc DE CASCAVEL
SEGRETARTA ilUNtClpAL DE ADM|N|STRAçÃO

Departamento de Compras
pregão Eletrônico

ANEXOS DO EDITÀL

lntegram este edital, corno se nele
dispostos na seguinte ordem

estivessem transcritos, os anexos ebeixo reracionados,

Â D^r

t-
il-
lil-
tv-
V-
vt-
vil-
vilt -
lx-
x-
xr-
xil-
xilr -

Descriçâo detathada do objeto;
Aspectos gerais da licitação;
Relação dos documentoá de habilitação;

P::::1"1!ornnternentar 123, de ia dedezembro de 2006;
Mooero oe decÍaração de_fato superuenlente impeditivo de habilitaçâo;Modelo de DecraraÇig "1ão possuiprofissionaid menoLs de 1g anos,,;Declaração de tdonêidade;

P:cla.raçao de enquadramento no regime de tributação de ME/Epp.Modelo de ficha técnica descritiva: 
v

ftlgdeto de Proposta de preços;
Minuta da ata de regisho depreço.
Termo de adesão ao sistema da Borsa Brasireira de Mercadorias.Desenhos.

1. DAS DISPOSIçÕES E RECOMENDAÇOES PRELIMINARES

1'1' Poderáo participar desta licitação as pessoas jurÍdicas legalmente constituídasque atenderem a todas as exigências àLát* Editat,-ln"ir"ir. quanto àdocumentaçáo, sendo vedada a púicipaçaote empresas cuja atividade nãoaeJa compatÍvelcom o objeto solicitado;

1'2' Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o atoconvocatót'.ldf presente pregão,.protocotanão p"áioo 
", ãiã oãijoisl dias úteisantes da data fixada para o rúebimento oã. pi,i-postas, no endereço discriminadono preâmburo deste Edtar,. cabendo ãoiaj- pr;;"iioi"i=iã.'iai, sobre aimpugnaçáo até o prazo de24 (vinte 

" 
qratrol.Ãârrr;

1'2'7' caso seja acothicla a-irnpugnação contra o ato convocatôrio, será desígnada novadata para a realização àoêrtame, exceto qr"noo resultar alteração no edital eesta, inquestÍonavermenre, não aretâir rãim;á;ã; das propostas;

í'3 o presente elitalse subrnete integralmente ao dísposto nos artigos 42,43,44,4s e46 da Lc 123t2006, atendenlo-o dir;iü o-e-p-riorioade parJ microempresa cte

E:.i:tJt 
porte para efeito do desempate quanoã verificado ao tinai oa disputa de

1'4 o licitante deverá promover a sua inscriçâo e credenciarnento para participar dopregão- diret'amente ou através de corrátora-oã mercadorias associada à BolsaBrasiteira de Mercadorias - juntó ã ,"ro""iia cRo _ õ";irrr Regíonar de

PregãoCcntro AdminÍstraivo José Silvério dc Ohveira _ Rua Paraná,5000-Tct.: (0*4§) 332l_2347 _For.: (0,.4S)3321_234?_CEp85807_900 2
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nutttciplo DE cAScAVEL
SECRETARIA Ír,tuNtctpAL DÊ ADiiuNtsrnnçÃo

Departamento de Cornpras
Pregão Elerônico

ADIIIN}ST
Â oc

AC ÁO

Operações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário fixado no edital para
inscriçâo e cadastramento.

1.5 A respeito do custo de operacionalização do sistema:

í'5'í os licitantes pagarão a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema
eletrônico' uma TAXA FIXA ANUAL (independente oa participação do licitanteutilizando uma corretora ou diretamente), que é equivãÉntã'ãts custos pela
utilização dos recursos de tecnologia da iniormação, nos termos do artigo So, inciso
f ll, da Lei no 10.SZ0I2OO2:

1'5'2 O pagamento da taxa dará direito ao licitante de participar de todas as licitaçõespúblicas durante o período de um ano e deverá ser realizado no ato docredenciamento;

1'5'3 os licitantes poderão optar pelo credenciamento por intermédio de corretorasassociadas ou diretamente no site da Bolsa.

2 coNDrçÕEs PARA PARTIC|PAçÃO

2'1 Estarão impedidos de particip3t dg qualquer fase do procêsso, os licitantes que seenquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

| - Estiver sob falência, recuperação judicial, concordata, concurso de credores,dissolução ou em liquidação; 
-

ll - Empie.s? que 
-esteja 

suspensa de licitar e/ou declarada ínidônea pelaAdministração Pública Direia ou lndireta, Federal, Estao uài óu Municipal;lll - Empresa que tenha como sócio(s) rà*ioor6.) ou dirigente(s) de qualqueresferagovernamentardaAdministiaçâoMunicipar; --\
lV - Que estejam reunidas em consórcú e sejam controladoras, coligadas ousubsidiárias entre si;

_Y 
- Frlrgr"r estrangeiras que náo possuam sede no país;vl - E vedada a participação direta ou indireta na ricitáfào de empresas que, aqualquer tempo, possuam- 

^restrições quanto a capacidade técnica ouoperativa, personalidade jurídica, idoneidaoe tinanàeÉ;;à;rridade fiscal.vll - Pessoa juridica que, denire.seus oirlgeniáysócios, responsáveis técnicos oulegais, dentre suas equipes tec"nicai, uem como dentre eventuaíssubcontratados figure gu?m. seja ocupante de cargo ou ernprego naAdministração Direta ou rndireta d'o MunÉípio de cascàiãr. 
--

2'2 Poderão participar 
!9ste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda adocumentaçáo exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa Brasileira deMercadorias;

Pregão
Cenro AdminisEativo José Silvério de Oliveira _ Rua Praná, 5000 - Tel. : (0. Í4 5) 1321.2347 - F ur. : (0il4 5) l:]lt _2347 _ CEp g5g07-900 J
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SEGRETARIA tuuNtctpAL DE ADMTNTSTRAçÃO

Departamerto de Compras
Pregão Eletrônico

A Di,r l.sÍna
2.3

2.4

2.5

2.6

3.í

3.2

3

O licitante deverá promover a sua inscrição e crêdenciamento para participar dopregão- diretamente ou através de corretora de mercadorias associàoa à Bolsa
Brasileira de Mercadorias - junto à respectiva CRO - Centàl nãgionar oe
Operações da Bolsa Brasileira de Mercadoii"r, até o horário fi;;; noLLitrt p.r,
inscriçáo e cadastramento;

A participaçáo neste,. certame importa ao proponente a irrestrita e irretratávelaceitação das condições estabelecidas no 
'presente 

EdÍtal, bem como aobservância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas apticáveis,
inclusÍve quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto
em perfeitas condições de funcionamento;

A p-articipação no pregão está condicionada obrigatoriarnente a inscrição ecredenciamento do licitante ate o limite de horário pr"íirto, e deverá ser requerido
acompanhado dos seguintes documentos;

a) lnstÍumento particular de mandato, outorgando à corretora associada /interveniente' por meio de seu operador d'evidamãntá credenciado juntí à Bolsa,qg{ere" especÍficos de sua representação no pregão, conforme modelo doANEXO XII;

b) Ficha Tócnica descritiva (ANExo lX), corn todas as especificações dosprodutos e serviços, em conformidade com ó ANEXo l. Sob nenhuma hipót"""será admitida a substituição da Íicha tácnica adicionada, nem mesmo antêsdo início da disputa de lances.

A microernpresa ou empresa de pequeno porte, arém da apresentação dadeclaraçáo constante no Anexo vilr parâ fins de habiritação, oerárá,-àüanoo oocadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema,'infàrmar no
Fmpo prÔprio da ficha técnica descritivã do objeticonsoante com o modeto doAnexo lX, o seu estatuto parafazer valer o oi-ióãã jrioridade oo Je"erpate. Art.44 e 45 da LC 12912006.

REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

A) CREDENCIAMENTO NO SrsrEMA LrCtrAÇÕES DA BOLSA BRASTLETRADE MERCADORIAS.
As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através doinstrumento de mandgto previsto no item 2.5,a,,, aoÃ-tirr" reconhecida, operadordevidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à BolsaBrasileira de Mercadoria-s ou pela própria Bolsa Brasileira de Mercadorías,atríbuindo poderes para formutail assistii rancãÀ oe pr"ço= e praticar todos osdemais atos e operaçÕes no site: vrnrvw.bbmnàt..or.Éi; '
A participação do licitante no Pregão etetrônico se dará por meio de corretoracontratada para representá-lo, ou diretamente 

-perá 
BBM, túe 

-aevera

Ccntro Admiristrativo José Silvério dc Olivcira _ Rua 132r-2347 -Fax,: (0rr45) 33zt -2347 - CEp 85807-900
4
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MUNICIPIO DE CASGAVEL

SECRETARIA MUNIGIPAL DE ADMINISTRAçÃO
Departamento de Compras

Pregão Eletônico

À D lr t.x.t's

manifestaÍ êm campo próprio do sietema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimonto àe exigôncias de habilitação pr€vistas no Edital;

3.3 O acesso do operador ao pÍegão, para efeito de encaminhamento de proposta
de preço e lances sucecsivos de preços, em nome do licitante, somente se
dará mediante prévia definição de senha privativa;

3.4 A chave de identiÍicação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em
qualquer pregáo eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Brasileira de Mercadorias;

3,5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo a Bolsa Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

3.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrÔnico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;

B) PARTTCIPAÇÃO

3.7 A participação no Pregâo Eletrônico se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos;

3.8 Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a
sessâo pública do pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de
negócios diante da inobseruância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema
ou da desconexão do seu representante;

3.9 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida pelo número SP (11) 3119-2397, PR (4Í) 3320 7800, RS (51) 3216-
3700 cE (85)4012 -7554, GO (62) 3225-7497 , (67) 3341-8888, MG (34) 3212-
1433 através de uma corretora de mercadorias associada. A relação completa das
corretoras de rnercadorias vinculadas a Bolsa Brasileira de Mercadorias poderá ser
obtida no site www.bbmnet.com.br, acesso "corretoras",

4 OBJETO DA LIC|TAçÃO

1.1- A descriçâo detalhada do objeto e demais informações constam dos Anexos I e ll
deste Edital

5. DA CONDUçÃO DO CERTAME PELO(A) PREGOETRO(A)

Pregío Elotrônico
Cenúo Admlnisuativo José Silvério & Olivçira - Rua Paraná, 5000 - Tcl.: (Ot]45) 33Zl-2347 - Fax.: (0+ *4 j) 332t -234? - CEp BS8O7-900
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IíUNIC|PIO DE CASCAVEL

SEGRETARIA M UNICIPAL DE ADltllNlsTRÂçÃO
Departamcnto dc ComPras

Pregão Elctônico

6.5 Não será motivo de desclassificação simples omissÕes que sejam irrelevantes

para o entendimento da ProPosta, que neo venham causar prejuÍzo para a

Prefeitu ra Municipalde Casoavel e nem firam os direitos dos demais licitantes-

T. Dos pROcEDttttENToS DO PREGÂO - SESSÃO pÚALrcArLANcEs

7.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para Gldastramento e
encaminhamento da proposta inicial de preço, terá irtício à sessâo pública do
pregão eletrônico, com a divulgaçáo das propostas de preços recebidas, passando

o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas;

7.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar

conectados ao sistema para participar da sessáo de lances. A cada lane,e ofertado
o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo

horário de registro e valor;

7.3 O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de
qualquer lance válido para o lote;

7.4 Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar;

7.5 Fica a critério do pregoeiro a autorizaçâo da correçâo de lances com valores
digitados errados ou situação semelhante, mesmo gue antes do início da disputa
de lances;

7.6 ATENçÃO: Após o credenciamento das propostas ,durante a sessão de disputa de
lances nâo será aceito pedidos de desclassificaçáo do licitante para o lote
ategando @mo motivo "erro de cotação" ou qualquer outro equlvoco da mesma
natureza.
Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não
será aceito pedido de desclassifÍcação do licitante aduzindo em defesa causas,
razÕes ou circunstâncias que visivelmente só oconeram por responsabilidade
objetiva do licitante;

7.7 As sançÕes previstias para os pedidos de desclassificação que ocasionarem o
retardamento da execuçáo de seu objeto, ou que por outra razão não mantiver a
proposta ficarâ impedido de licitrr e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios pelo pruzo de até 05 (cinco) anos conforme regra o artigo 70

da lei no 10.520/2002;

Estarão exclu[dos da aplicação destas penalidades do item 7.7 os fatos
decorrentes de "caso fortuito" ou "força maior". Na hipótese de incidência do caso é
garantido a defesa prévia;

7.8

Pngão Elcüônico
Contro Administrativo José Silvério dc Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0+145) 3321 -2347 - Fu<.: 1g*'e5; 33zt-2347 - CEP 85807-900
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MUNICiPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO
Departamento de CornPras

Pregão Eletrônico

ADM

7.9 Durante o transcurso da Sessão pÚblica oS partacipantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor

dos lances aos demais particípantes;

7.iO No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
paÍa a recepçâo dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possÍvel, sua atuação
no certame, siem prejuízos dos atos realizados;

7.11 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessâo do

Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação
expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem
eletrônica (e-maitl divulgando data e hora da reabertura da sessão;

7.12 A etapa de lances da sessâo pública será encerrada por prorrogaçáo automática,
ou seja, se um participante oferecer lances nos minutos finais (2min. 30s.), o
sistema prorroga automaticamente o fechamento por mais alguns minutos,

. informando o "Dou-lhe uma". Se nínguém der outro lance, o sistema informa "Dou-
lhe duas", em seguida a negociaçáo é fechada. Entretanto, se algum licitante der
um lance após o "Dou-lhe uma" ou "Dou-lhe duas", o sisterna é novamente
reiniciado, assim Gomo sua contiagem. A negociação só é encerrada quando
ninguém mais oferecer lances nos minutos finaís. lniciada a fase de fechamento de
lances, os Íicitantes seráo avisâdos via chat,

7.13 O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta)
imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso,
após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitaçâo do lance de menor
valor;

7.14 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fomecedor
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do
participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuraçâo
de uma proposta ou lance que etenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o partÍcipantê para que seja obtido preço melhor;

7.15 Caso nâo sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a
proposta de menor preço e vator estimado parâ a contrataçâo;

7.16 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço;

7,17 Quando for constiatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC
12312006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP.
Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor prêço caso ela
não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

Pregão Elctrônico
Ccntro Adminisfrativo José Silvério dc Oliveira - Rua Paraná, 5 000 - Tel.: (0*.45) 3321-2347 - Fex.: (0{145) 3321-2347 - CEP 85807-900
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8. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO _ ANÁLISE DOS DOCUMENTOS

g.1. Os documentos rolativos à habilltação solicitados no Anexo lll da Empresa

vencedora, deverão ser encaminhados em originais ou copiâs autenticadas, no

prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessáo pública virtual,

juntamente com a proposta de preços, pâE a Prefeitura Municipal de Cascavel,

iocatizada na Rua Paraná, no 5000 - CEP: 85807-900- Coqueiral- Cascavel - PR.

Fone (45) 33?1-2947. Responsáve! pelo recebimento: Emerson Marcante.

g.Z No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar irnediata e

motÍvadamente a sua intençáo de recurso, abrindo-se entáo o prezo de 03 (trôs)

diae para a apresentaçâo de memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo,

intimadas para apresentar contra-razões, em igual número de dias, que corneçarâo

a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista irnediata

dos autos.

8.3 O nâo cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima

estabelecido acarretarâ na desclassificação da proposta vencedora, e aplicação

das penalidades previstas no item 14 deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar

a empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente

8.4 A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de Manifestação de
Recurso/em Andamento até o recebimento da documentação original dentro das

condiçôes dispostas no item 8.1. Será informado no chat o horário e a data exata

em que se continuarâo os trabalhos;

8.5. Se o |icitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a
proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação
do(a) participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuraçáo de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o
Pregoeiro poderá negociar com o(a) participante para que seja obtido preço
melhor;

8.5.í. O Pregoeiro, observando o motivo do desatendirnento das exigências habilitatórias,
aplicará as penalidades previstas no artigo 7o da Lei Federal no 10.520/02;

8.6. Constatando.se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será
adjudicado ao(à) autor(a) da proposta ou lance de menor preço;

8.7 O Pregoeiro poderá, em qualquer fase da licitaçâo, promover diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusáo posterior
de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

s. DA ANÁLISE E CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS FINAIS

Prcgão Eietrônico
Centso Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - Tel.: (0"45) 3321-2347 - Fax,: (0't15')f121-234? - CEP 85807-900
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MUNICíPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA íiiUNICIPAL DE ÀD]SINISTRÂçAO

D€Partamento de ComPras
Pregão Eletrônico

Sâo requisitos da proposta de preços:

l- Ser preenchida, preferencialmente, através do Anexo X do presente, por

meiO meCâniCo, sem emendaS, entrelinhas, ressalves ou bOrrÕes que

possam prejudicar e sua inteligência e autenticidade;

ll - Carta propósta comercial, coÉtendo os prêços unitárioe e valor global

com 0'2 (áuas) casas decimais após a vlrgula (R$ 0'00);

lll - Conter identificação do licitante;
lV - CondiçÕes de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital;

V - prazo de entregido objeto: de acordo com as normas previstas no Anexo

ll deste Edital;
Vl - Conter assinatura do representante da pessoa iurídica licitante;

Vll- Validade da proposta: 60 dias, contados a partir da data de início do

GErtame

A omissâO da indicação na proposta dos incisos "1V", "V'e "Vll" do item anterior,

implicará na aeitação das condiçÕes estabelecidas neste Edital;

Na hipótese do ticitante ser ME/EPP será necessária a informaçáo desse regime

fiscal modelo (anexo Vlll), a qual deverá ser apresentada junto com a proposta de
preços, sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios
ào áireito de preferência para o desempate e dos beneficios da comprovação da

regularidade iiscal, bem como as instruções do anexo lV, conforme estabelece a

Lei Complementar 12312006.

9.í.1

9.2.

9.3

9.3.1

Serão §eitadas as Propostas que:

Sejam incomptetas, isto ê, contenham informaçÕes insuficientes que não permitam

a perfeita identificaçáo dos serviços licitados;

9.3.2 Contiverem qualquer limitaçâo ou condição substancialmente contrastante com o
presente edital, ou seja, manifestamente inexeqüíveis, por decisão do Pregoeiro;

9,4 Embora o valor seja global a empresa deverá espeeificar o valor unitário de cada

item.

9.5 Na proposta final a empresa vencedora deveÉ apresentar a readequação de preço

de cada item ao valor proposto. Ressalta-se que para isso deverá ser utilizado o

desconto proporcional, a fim de que este tenha em seu valor unitário o desconto
compatÍvel com a oferta globalÍinal.

íO DO REGEBIMENTO DO OBJETO

10.í A entrega do objeto será parcelada, oara atender a demanda no Período de í2
(doze) qeses. conforme a necessidade da Secretaria. Quando solicitado a
Oetàntorà dã ata deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 15 (quinze) dias
após recebimento da ordem de compra e empenho.

Prcgão EIetrônico
CentroAdminisrraüvoJosé Silvériode Oliveira-RuaParará,5ú0-tet.: (0r+45) 3321-234?-Fax.: (0rr4$ 3321'2347 -CEP 85807-900
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oMUNICÍPIO DE CASCAVEL
SEcRETARIA MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAçÃO

Depaftamento de Compras
pregão Eletônico

í0'í.1Loca! da Entrege: Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação lnfantil edemais unidades da Secretaria de Educação.

10'2 o representante do CONTRATANTE especialmente designado, Sr. Bianor Caron,
Matricula: 24637-9, será o responsávei pelo acompanhámento e Íiscalizaçáo daexecuçâo da Ata de Registro de preços.

í0'3 o Município de Cascavel reserva-se o direito de proceder análise pelo corpotécnico da Secretaria Requisitante. Caso fiquem constatadas irregularidades emrelação ao objeto ou o mesmo não =" "nqradr.,. 
n".;úà;;;"'riÀtr.., resuttará

na não aceitaçâo do objeto;

10'4 constat'ando que o objeto recebido não atende as especiÍicações estipuladas nesteEdital' ou ainda que não atend.e. a finalidad" qú" dele natuiatr"ni" se espera, oórgão responsável pelo recebimento ,expedirá ofÍcio a ãrpi"r, vencedora,comunicando e justificando as razões da iecusa e ainda notificando-a para que
. sane as irreguraridades dentro do menor praz} possível;

10'5 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca doobjeto recusado, o órgão solicitante dará cicncia ao Departamento de compras,através de Comunicação lnterna - C.l, a fim de que se proceda a abertura deprooesso de penalidade contra a êmpresa, de acordo com as nor-"a contidas naLei 8'666/93 e alteraçÕes, para aplicação áas penalidades prãririár neste Edital.

11. CONDrçÕES DE PAGAMENTO

11'1 O pagamento será efetuado em até.15 (quinze) dias após entrega dos produtos,mediante apresentação da nota Ílscal;

í1'í'í Os . p-agamentos serão realizados através de depósito bancário aser definido pelo Município;

11'2 No corpo da Nota Fiscal, deverá ser informado o no da ordem de Compra e o no danota de empenho correspondente;

íí'3 A nota fiscal deverá ser emitida, obrigatoriamente, com o cNpJ apresentado nadocumentaçâo de habilitação.

12, DOS CRITÉNIOS DE JULGAMENTO

12'1. Para julgamento será adotado o critério de MENoR pREÇo GLOBAL, bem comoas condições exigidas no item g do presente Editár;

12'2' será desclassificada a proposta que epresentar valor com mais de duas casasapós a virgula;

Elctrônico
Ccntro Âdministruivo José Sitvério do Oliveira - Rua p"..EPl"óEf - Tcl.: (0r.45) 332t-2147 ^Fa:<.: (0fi45) 3321_234? _ CEp 8St07-900
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14cMUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETAR|A MUNICTPAL DE ADHTNTSTRAçÃO

Departamento dc Compras
Pregâo Eletrônico

rrTr.ac

12-3 Serão desclassificadas as propostas, Fot gerem considêrados
êxcêsêivôB os prê9os superiores ao informado no ,,valor total do 1ote,,,
bem como na coluna referente ao "valor máximo unitário',. (anexo l).

í3. DA MANTFESTAçÃO DOS LTCTTANTES

í3'í. Não serão cglhecilas as impugna@es e os recursos apresêntados fora do prazo
legal e/ou subscritos por represéntante não habilitaào(a) legalmente ou não
identificado(a) no processo pera responder pelo(a) licitante;

13-2 Eventual impugnação deste Edital deve ser formalizada até 02 (dois) dias úteisantes da data fixada para abertura da sessão pública junto ao protocolo dePrefeitura Municipal com papel timbrado da empresa e devidamente assinada pelo
ryPqgnante. Endereço: Centro administrativo Jose Silvério de Oliveira, Rua paraná
5000, bairro Centro, CEp g5.S07_900;

13'3 As impugnações e consultas deverão ser expressâmente identificadas como urnaou outra, sem que- reste qualquer dúvida ao pregoeiro quanto ao objetivo dolicitante. Assim,. a ÍiT de agilizar os trabatho., raíor ioenii.ncãi já no início dopedido, se este trata de impugnação ao edital ou de mero esclareciáento;

í3'4 Ao final da sessão, declarado o vencedor do certame, qualquer licitante poderá, deforma imediata e motlvada, em ca.mpo próprio oo sisiemá, ,.nfÀt.r a intençáode recorrer, quando lhe será concedidb o'pràro de 3 (três) Ai"s pao apresentar asrazões do recurso, ficando os demais lhitiantes, intimados p.i" que, querendo,
apresentem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término doprazo do reconente, sendo-lhes assegurada vistá imediata dos elementosindispensáveis à defesa dos seus interesds;

13'4'14 falta de manifestaçâo e motivaçâo desta no prazo concedido, importará napreclusão do direito de recurso;

13'4'2A manifestação do recurso dev_erá ser, obrigatoriamente, registrada no chat,bem como conter a sÍntese das razões do recorrente;

13'5' Não será concedido- prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo(a) licitante;

í3'6' Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo;

13'7' o acolhimenlg d: recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveisde aproveitamento.

14. OAS SANçôES

Celüo Adminisúuivo José Silvério de Olivcira _ Rua Poraná, 5000-Tel.: (0.í45) 332I-2347 -Fax.: (0*145) 332t-23,t7 _CEp 85807-900
t2
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buuucipro DE cAscAvEL
SEGRETARIA ITJIUNIoIPAL DE NOM INIsrRnçÃO

Departamento de Compras
hegâo Eletrônico

14.1 A DETENTORA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçôes
definidas neste instrurnento ou em outros que o complementem, as seguintes
multas, sem p§uizo das sanções legais, art. 86 a 88, Lei no, 8,666/93 e
responsabilidades civil e criminal;

11.1.1O atraso injustificado na entrega dos produtos contratados implicam no pagamento
de multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da ata de registro de
preços, isentando em conseqüência o municÍpio de Cascavel de quaisquer
acréscimos, sob qualquer tÍtulo, relativos ao perÍodo em atraso;

14.1.24 inexecução parcial do ajuste ou a execuçâo parcial em desacordo com a ata de
registro de preços, implica no pagamento de multa de até 5% (cinco por cento)
calculada sobre o valor total da ata de registo de preços;

í4.1.3 A inexecuçâo total do ajuste ou êxecução total em desacordo com a ata de registro
de preços, irnplica no pegamento de multa de até 10o/o (dez por cento), calculada
sobre o valor total da ata de reglstro de preços;

14,2 A aplicação de multa, a ser detenninada pelo municlpio, após regular procedimento
quê garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, nâo exclui a possibilidade
de aplicação da sanção prevista no art. 70 da Lei 10.520/02 e alterações;

14.3 Constituem motivo para cancelarnento dos Registro de Preços, o previsto no artigo
26 do Decreto municipalno 10.248/2011;

14.4 Quando o MunicÍpio atrasar o pagamento de contas decorrentes dos produtos
adquiridos, será aplicada o Índice oficial INPC/IBGE para atualizaçâo monetária,
nos terrnos do Artigo 40, XIV, letra "C".

í4.5 Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não
celebrar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar os produtos ou apresentar
documentaçâo falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da
execução do certame, náo mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na
execução da Ata c,e Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas,
conforme o caso, as seguintes sanções, sern prejulzo da reparação dos danos
causados municipio de Cascavel pelo infrator:

a) advertêncÍa;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administraçâo pelo
prazo de até 02 (dois) anos;
d) declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Púbtica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

Ccntro Adminisrativo José Silvâio de Oliveira * Rua paraná, 5fr)0 - Tcl. : (0..45) 3321 -2347 - Fax : (0rt45) 3321 -234? - CEP 85E0?-900
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14.6 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe
franqueada vista ao processo.

tl.
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15.2 O PROPONENTE VENCEDOR terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da convocaÇâo, para assinar a ata de registro de preços, quando deverá
comparecer na Divisão de Compras, localizada no 20 andar do Paço Municipal, na
rua Paraná, 5000, cascaveuPR. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo rnuniclpio de
Cascavel;

15.3 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a ata de registro de preços
dentro do prazo estabelecido no presente instrumento, o sujeitará á aplicaçào áas
penalidades previstas nos itens 14.1 e 14.5 deste editat, podendo a
CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de classificaçâo as demais
licitantes, após comprovação da sua compatibilidade de proposta e habilitação.

16 DA ALTERAçÃO E DO REEQUILIBRIO CONTRATUAL

16.1 No interesse da Administração, as quantidades poderão ser aumentadas e
suprimidas, até o limite de 25o/o do valor inicial atualizado da Ata de Regístro de
Preços, conforme previsâo do art, ôS, s 1o da Lei no g.666/g3.

16.2 A revisão do preço originat da Ata de Registro de Preços dependerá da efetiva
comprovação do desequilÍbrio, das necessidades justificadas, dos
pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovaçao da autoridade
cornpetente, (confonne Decreto n.o 10.248t2011, disponível no site:
www. cascavel. pr. gov. br/serviços/Íicitacoes).

17. DtSPOStçÕeS rtruns.

17.1 O MUNICIPIO DE CASCAVEL poderá revogar a presente ticitação no todo ou em
parte, por razões de interesse público derÍvadas de fato superveniente comprovado
ou anulá-la por ilegalidade, de ofícÍo ou por provocagão de terceiros, mediante ato
escrito e fundarnentado. O municÍpio poderá ainda, prorrogar a qualquer tempo os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

Homologada a licltaçáo pela autoridade competente, o município de Cascavel
firmará contrato com o PROPONENTE VENCEDOR visando a aquisição dos
produtos desta licitação nos termos da minuta de ata de registro de preços, anexo
Xl, que integra este edital;

ccntro Adminisrativo José sjÍvério de otivçim - Rua paranlrt*affiIat",,ui;"".n1 3321-2347 -Fax.: (0'r45) 3321-2347 - CEP E5807-900
t4
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17.2

17.3

17.4

17.5

17.6

17.7

,17.9.

17.9

O DE

Âoà{lxrsT

Guedes
Departamento Compras

MUNICíPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA ÍTUNIGIPAL DE ADIIINISTRAÇÂO

Dçpartamento de Compras
pregõo Elotrôniço

Pregoeiro

O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A fabiáade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informaçoeó nele contidas impticará na
imediata desclassificação do licitante que o tiver aprésentado, ou caso tenfra sido o
vencedor, na rescisáo do contrato ou do pedído de compra, sem prejuÍzo das demaís
sançÕes cabíveis;

E facuttado 3o Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaçâo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a compiementar a instruçâo do
processo;

Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecirnentos adicionais deverãofr"-lo 
- 
no prazo determinado pero pregoeíro, sob pena de

desclassifiçação/i nabilitaçã o;

O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua quali'ficação e a
exata cornpreensáo da sua proposta;

As normas que disciplinam este pregão seráo sempre interpretadas em favor da
?Tplja.çáo da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse daAdministração, a finalldade e a segurança da coniratação;

As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
licitantes por qualquer meio de comunicaçáo que comprove o recebimento, ou ainda,
mediante publicação no órgâo oÍicialdo Municipio de iascavel;

os casos nâo previstos neste editar serão decididos pelo pregoeiro;

A participaçáo do proponente nesta licitaçâo implica em aceitaçâo de todos os termos
deste edital;

17.1O Quaisquer informaçôes, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por
servidores do município, inclusive membros da equipe de apoio, não serâoconsiderados nem aceitos como argumentos pere impugnações, reclamações oureivindicações, por parte dos licitantesl Qualquer informação ou esclarecimento deveráser solicitado por escrito através do endereço constante nô preâmbulo deste edital;

17'11 oj9r9 degignadg Para julgamento de quaisquer questôes jloiciais resuttantes desteeditalserá o da cidade de Cascavel_ paraná.

CascaveUpR, 21 de agosto de 2013.

centro Administraüvo José sirvério de orivetr. - n* p"r-fltosff_ulT,3il,t".o5) 3321.2347 -Fax.: (0i+45) 332t-2347 -CEp 85807-900
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lçotuutttcíplo DE cASCAVEL
SECRETARIA i,lUNtCtpAL oE Aoií tNsrRlçÃO

Depaltamento de Compras
pregão Elenônico

ANEXO I

1 oBJETO DA LtCtrAçÂo

Para fins desta licitação o objeto se constitui no Registro de preços paraaquisição de gracles, corrimões, portae, portóes, janelas, tixeiras e'serviçosmetalúrgicos, (período de doze máses), conforme ááscriçao abaixo:

1.Í

ElctÍôníco

LOTE ITEiá QTDE UNID Gomplemento VALOR
mÁxmo

uxrÁnro
RS

VALOR
TOTAL

n$
1 1 200,00 M2

CONFORME
ESPECTFTCAÇÃO
TÊCNICA EM ANEXO

PRANCHA O1
(anexo Xllt)

2U,OO 46.800,00

I 2 200,00 MT CORRI D
FIXADO
PAREDSGUARDA

EM

CORPO - CONFORME
ESPECIFICAÇÃO

NICA EXO. M

PRANCHA 02
(anexo Xlll)

132,33 26.466,00

1 3 200,00 MT CORR PLO
FDfiDO EM PILARETE -
CONFORME
ESPECIFI caçÃo

EM ANEXOrÉc

PRANCHA 03
(anexo Xlll)

103,33 20.666,00

1 4 400,00 M2 GRADE EM TELA OTIS .
CONFORME
ESPECIFI cnÇÂo
T ICA EM

PRAN 04
(anexo Xlll)

186,33 74.532,00

1 5 500,00 MT CORPO COrrA
CoRRIMÃo DUPLo
CONFORME
ESPECIFI
TÉCNICA

CAÇÂO
AN M

PRANCHA 05
(anexo Xltl)

257,67 I rza.asspo

I 6 í.600,o0 M2 oe peRqtrtN
CONFORME
ESPECIFrcAÇÃO
rÉc EM ANEXO. M2

pRarucnR oo
(anexo Xlll)

158,67 253.872,00

1 7 250,00 M2

CONFORME
ESPECtFtCAÇÃo
TÉC EM ANEXO.

pnnrucHR 
OZ

(anexo Xlll)
191,33 47.832,5A

1 I 1.500,00 M2 TIPO
CONFORME
ESPECI FtcAÇÃo

EM AN M2

PRANCHA 08
(anexo Xttl)

í53,67 230.505,

1 I 200,00 Mr DE
DE CIRCUI.AÇÁO
CONFORME

PRANCHA 09
(anexo Xlll)

153,33 30.666,00

Ccnúo Adminisúarivo José Silvério de Otiveira - Ru. o.r*Jitofi' - Tel.: (0tr45) 33 2t-2t4? - Fax,: (0**45 ) 332t -2347 _ CEp 85g07-900
t6
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MUNrcíPIO DE GASGAVEL
SECRETARIA i'tUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAçÃO

Departamento de Compras
Pregâo Elerônico

cE

D xrNlsT
E

^
o

EM ANEXO, M2
1 10 200,00 M2

CHAPA FRIZAOA NO 22
OUADRO DE TUBO 3OX4O
CHAPA NO 1E COM
AC

DE CORRER, 225,00 45.000,00

1 100,00 M2
FRIZADA NO 22 QUADRO
DE PERFIL 29, GHAPA NO

18 COM ACESSóR|OS

P A CHAPA

ONAMENTO

249,33 24.933,00

12 100, Mr
TUBO 2OX2O CHAPA 18
OUADRO DE TUBOS
30x30 CHAPA No I I, COM

DE RRER 177,67 17 ,00

1 13 50,00 M2 JANELA DE PERFIL COM
VIDRO EM ALUMINIO T %
x 1/8

?90,67 14.533,50

1 14 50,00 M2 CADEADO
SOLDADO EM PORTAS E
PORTÔÊS,

75, 3.750,00

,l í5 300, M2 A ANTI PANICO
CHAPA FRISADA NO 22
QUADRO DE TUBO 3OX4O,
CHAPA í8 COM
ACESSÓRIOS,
ATENDENDO AS NBR'S
DO CORPO DE

RO

453,33 135.999,00

16 100,00 RA CHAPA FRISADA
NO 22, QUADRO DE TUBO
20x30 CHAPA No 19,
FUNDO DE TEI.A 5X5 FIO
12 COM TAMPA E 4 PÉS
PARA CHU

776,67 77.667,00

,l 17 1.500 SER
sERVtÇOS
METALÚRGICOS. SENDO:SERV|ÇOS DE
ADEOUAÇÓES PARAcoLocAÇÃo DAS
GRADES, CORRIMÔES,
PORTAS, PORTÔES,
JANELAS, LIXEIRAS E
OUTROS, INCLUINDO
FORNECIMENTO DE
TODOS OS MATERTAIS
NECESSÁRIOS PARA A
SUA PERFEITA

PARA 33 00

Totaldo lote trezentos e dezenovetrezentos e seis milUm milhão1,306.319 00

Prcgão Eletr6nico
Cenúo Administrarivo José Silvério dc Oliveira _ Rua Paran4 5000 - Tct.: (0{r4S) 3321 -2347 - F»t ,: (0**45) 3321-2347 _ CEp 8580?400
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h5eMUNICíPIO DE CASCAVEL
SEGRETARTA MUN|CIPAL DE ADMTNTSTRAçÃO

Departamento de Compras
Pregão Elehônico

2 Condições Geraie da Prestaçâo do Serviço:

a) A empresa executora não poderá terceirizar na íntegra os serviços objeto deste
Termo de Referência;

b) Cumprir fielrnente, os compromissos avençados, de forma que os serviços sejam
bem executados, com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que
porventura venham a surgir, relacionado paÉicularrnente com os mesmos.

c) Os servÍços deverão ser executados e entregues por profissionais e por meios
habilitados, de acordo com o cronograma elaborado pêla solicitante.

d) Caberá à contratada o Íornecimento dos materiais, equipamentos, ferramentas,
instrumentos e utensílios necessários e suficientes à eficiente execução do serviço.

e) Executar os trabalhos e a movimentaçâo de materiais sem prejuízos das atividades
normais dos locais, bem como cada jomada de trabalho, deixarem o local dos
trabalhos totalmente desimpedidos para o desenvolvimento das atividades
especifica do expediente.

0 Não permitir a permanência de seus profissionais sem uniforme ou identificaçáo da
empresa em locais definidos pela contratante,

9) Os serviços de metalúrgica incluem adequaçÕes para colocação de grades,
corrimÕes, portas, portÕes, janelas, lixeiras, com os devidos fornecimentos dos
materiais necessários, sern custo adicional.

h) Quanto à limpeza

i. Deverá à empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento
existentes, as áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou
danificadas no transcorrer dos trabalhos;

Caberá à Contratada o descarte de todo o rnaterial não aproveitável,
removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se
acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com
as exigências da Administraçáo Municipal, não sendo permitido o acúmulo
de entulho em qualquer local;

iii Após a conclusáo dos serviços, os locais deverão apresentar todas as
superfícies limpas e isentas de resíduos e os materiais não utilizados
deverão ser adequadamente removidos dos locais;

ii

Pregâo Elctrônioo
CentroÂdministrativoJoséSilvénodeOtivcira-RuaParant50Cr0-Tcl.: O*r4r];.2t.zt4?-Fax.:(0r,r45)3321-2347-CEpg5to7-900
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@muurcípto DE cAscAvEL

SEcRETARIA MUNlctpAL DE lomlrursrnaçÃo
Departamento de Compras

kegão Eletônico

,t t'x l§ÍR^

1

1.1

2.1

2.

ANEXO II

ASPECTOS eERAtS DA LICTTAçÃO
DO OBJETO

Constitui obieto da presente licitação: Registro de Preços para aquisição de
grades, corrimões, portas, portões, janelas, lixeiras e serviços metalúigicos,
(perÍodo de doze meses), conforme descrito no Anexo l.

DA(SI DOTAçÃo(oEs) oRÇAM ENrÁRh(s)

Para o atendimento das despesas provenientes deste proresso, são indicadas as
seg uintes dotações orçamentárias:

3. DOS PRAZOS E GONDTÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

3.í A entrega do objeto será parcetada,
ído..z.el meses. conforme a necesffiffilsecretaria. euando solicitado adetentora da ata deverá efetuar a entrega no prazo máximo de í5 lquinze; aiasapós recebimento da ordem de compra e empenho.

3'1'í Local da Entrcga: Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação tnfantít edemais unidades da Secretaria de Educaçâo.

3'2 Os produtos e serviços ao serem entregues deverão estar em conformidade com oque foi solicitado no edital.

3'3 As solicitaçÕes deverâo ser de acordo com as necessidades do MunicÍpio.

3'4 O prazo de vigência da contrataçáo, íniciar-se-á a partir da data da publicaçáo doextrato da ata de registro _de p1e_!os no Órgão oficiat do Muniãílio,1 tera vatidadede 12 (doze) mesêE. No srsrEún oe neétsrno DE PREçO'S.

RETARIAsEc MUN PI1C DAL E
o G IONAL PROG TICAFU

200/8890 1070 2361 001 1542 32000339 03024
216t8892 1070 21 00361 1542 3400033903024

007 1 1 362 1500582 14 00033903024
267t8897 007 11 50236 8205 1 42000 90302433
207t3949 7010 1 1236 100542 3200033903024

220t11423 1070 1 1236 100542 13400033903e ô
258/1 1658 1070 1 2365005821 14 03000339 I 1 6
270t11424 007 11 236 500582 1 42000339039 61

Cenbo Administsativo José Silvério de Oliveira- Ro" ráÍ-nli'ff -Tel : (0.t45) 332t-234? -Fax- (Or+4S) 3321-2347-CEp tS807-90O
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MUNIC|PIO DE CASCAVEL
SECRETARIA túuNtclpAl. DE ADIUilN|STRAçÃO

Departâmento de Compras
Pregão Elotrônico

hú
@

I.SYR
1A OE
AÇÀ,O

4. DO VALOR

4.1 o valor máximo desta ricitação é de R$ í.306.3í9, oo (um mirhão, trezentos eseis mil, trezentoe e dezenove reaas), respeitadár ã. pr"ços máximos unitáriosinformados no anexo t,

FORMA DE JULGAMENTO

A forma de jutgamento será pelo MENOR ?REçO GLOBAL.

5.

5.í

I

ElctrônCcnEo Administrativo Jmé Silvério dc Olivcira - Rua paran{ - Tel.: (Q[45; 332 t.234? - Fax.: (0..45) 3321 -2347 _ CEp B5E0?400
21
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ouuurclpro DE cAScAVEL
SEcRETARTA MUNtclpAL DE aomtntsrmçÃo

Deparlamento de Compras
Pregão Eletrônico

ADMIX

I

ANEXO ilt

RELAÇÃO DOS DOCUrúENTOS DE HABTLITAçÃO

Os seguintes documentos (original ou cópia autenticada) deveráo ser enviados
para análise no prazo de 03(três) dias úteis contados da data da seseão pública
virtual.

HAB!LTTAçÃO .lUníDtCA

A documentação relativa à habilitação jurídica do licitante, cujo objeto social deve
ser compatível com o objeto lÍcitado, consistirá em:

1.1.

í.í.í Para Empresa lndividual: Registro Comercial;

1-1.2 Para Sociedade Comercial (sociedade empresária em geral): Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor e alteraçÕes subseqüentes ou a última
alteração contratua I consol idada, dev ida mente reg istrad os ;

Pregão Eleuônico

í.í.3 No caso de Sociedade por Ações (sociedade empresária do tipo S/A): ato
constitutivo e alteraçôes subseqüentes, devendo vir acompanhados de
documentos de eleiçâo de seus admínistradores em exercÍcio;

1.1,4 Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto
de autorização e ato constitutivo registrado no órgáo competente.
OBS: A documentação de que trata o item 1.1 poderá ser substituída pelo
certificado de cadastro de Fornecedores desta muniiipalidade.

1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Conforme Lei n.o 1244OtZO11l

A documentação relativa à regularidade fiscal consistirá em:
1.2-1 certidão Negativa de Débito - cND - referente ao INSS;

1.2.2 CertiÍicado de Regularidade do FGTS-CRF;

1.2-3 Certidão Negativa de Quitação de Tributos e ContribuiçÕes Federais;

1-2.4 Certidão de Quitaçâo da Dívida Ativa da UnÍão, expedida pela procuradoria da
Fazenda Nacional, nos terrnos do art, 62 do Decreto-Lei no 141 de 03102167;

OBS: será aceita a certidão conjunta da Secrctaria da Receita Federal (SRF) e
da ProcuradorÍaGera! da Fazenda Nacional (PGFN) para os itens i.2.3 à 1.2,+;

Cenuo Ádminigrativo José Silvérío de Oliveira - Rua Paraná" 5000 - Tel.: (0t*45) 3321 -234'? - Fax: (0+.45) 3321 -2342 - CEp 85807-900
22
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muxrcíplo DE cAscAVEL
SECRETAR|A MUN|CIPAL DE ADMrNlsrnlçÃo

Departamento de Compras
Itegão Elerônico

1'2'6 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede doIicitante, ou outra equivalente, na forma d; leia

1'2'6 Prova de regularídade com a Fazenda Municipal, podendo ser realizada medianteapresentação de Certidáo Negativa de Tributos, relativos a sede ou domicílio dolicitante;

1'2'7 Prova da inexistência de débitos- inadimplídos perante a Justiça do Trabalho,mediante a apresentação de.certidáo n"grtiuã ;e bebitos rrroãJnüt" - çNDT, quepode ser obtida atraveê oo sitru: wv,w i.t.il;;;.rtidao;
1'2'E Declaração de inexistência de Fatos lmpeditivos de acordo com o modelo anexo v.Essa declaração deverá vir assinada peto ieíresentante legal da empresa;

1'2'9 Declaração que não possuiem seu quadro permanente menor de íg anos de idadeem trabalho noturno, perigoso ou insatubie, ne, menor 16 anos de idade, emtrabalho de qualquer naturé21.*g-"Jo n, ,onaiçao de menor aprendiz, a partir de14 anos de idade, podendo ser utilizado o mãàelo constante no Anexo vl desteEditat;

1'2'10 Declaraçâo de idoneidade, de acordo com o modelo constante no Anexo vll, Essadeclaração deverá vir assinada peÉ .."#r;;tJÀte legal da empresa (apontiado nocontrato socialou procuragáo com podéres espécíficoõ

í.3 QUALIFICAçÃOECONÔilICO.FINANCEIRA

1'3'í' certidão negativa dos cartorios de registros de Íarências e concordatas, expedidapelo cartorío distribuidor do local da õeoe oa empresa proponente, com data deemiseão não superior a g0 (noventa) dias do inicio do certame;

1.4 QUALtFtcAÇÃOrÉcnlce:

1'1'tt certificado de Registro de Pessoa Jurídica junto ao conselho Regíonal deEngenharia e Agronãmia (CREA).

1'4'2 certificado de Registro de Pessoa Físíca junto ao conselho Regional deEngenharia e Agronãmia (CREA). 
---- I rvrvs ru

1'4'3 Comprovação de possuir em lgT.e da licitante, Atestado de capacidade técnica,emitido por pêssoa jurídica de direito nquli'ãàã, nrivado, à*riJrrã,itá registrado noCREA, para a fabriiação e montagem de estrutura metárica.

1'4'4 comprovacão,!o profissional pertencente ao quadro da empresa, possuir Acervotécnico fornecido por pesso, ;urioicã-J" oi*ii.i púbtico ou privado, devidamenteregistrado no CREA, para a fabricação 
" 
il;ià;ln de estrutura metárica.

Eletr6nicoC€núo Âdminisúarivo José Silvério dc oliveira _ Rua p**tIrFOT.- Tel.; (0.*45) 3321-234? -t:ox.: (Orr4» 3it2t_2347 _ CEp 85g0?-90O 23
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MUNICiPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISÍRÂÇÃO

DePartamento de ComPras
Iàegão Eletrônico

a) A comprovação do profissional peÉencer eo quadro da empresa deverá ser

feita mediante uma das seguintes formas:
- Carteira de Trabalho;
- Certidâo do CREA
- Contrato social;
- Contrato de Prestaçáo de Serviço

CONSIDERAçÔES FINAIS

Os documentos referidos neste Anexo poderão Ser apresentados em original, copia

autenticada ou publicação em órgáo da imprensa oficiaÍ. A aceitação_ das c€rtidÔes,

quando emitidas através da lnternet, ficam condicionadas à veriÍicação de sua

validade e sâo dispensadas de autenticação. Quando o prazo de validade não

egüver êXpreeso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão

não superior a 90 (noventa) dias do inÍcio do certame;

A docUmentaçáo de qUe trata este Anexo deverá estar dentro do prazo de validade

na data prevista para abertura das propostas no preâmbulo deste Edital, e em

nenhum baso serã concedido novo prazo para apresentação de documentos de

habilitaçâo que não tiverem sido entregues dentro do pÍaao previsto no item 1

deste ane*o, bem como náo será permitida documentação incomplefa, .protocolo
oú quaisquer outras formas de comprovaçáo que não sejam as exigidas neste

Edità|. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são

válidas para fins Ílcltatórios";

Caso a licitante seia a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

martriz. Caso seia á filial, todos os documentos deverâo estar ern nome da filial,

exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem

co.pror"àamente emiiidos apenas em nomê da matriz ou cuia validade abranja

todos os estabelecimentos da empresa;

As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do

Município de Cascavel, poderão consultar a documentação necessária na Divisão

de Compras do Municipio;

A comissão efetuará a avaliaçâo do ramo de atividade, caso neoessário, através da

descrição contida no CRC 
-- 

Certificado de Registro Cadastral ou através do

Contrato Social.

2.1.

2.2

2.3.

2.5.

2.4.

CÊnEo AdmuistÍativo José Silvério de Olivçira-Rua
Prcgâo Elctrônico

poana, ioto - rcl.: (0il45) 3321-2347 - Far.: (0'*4s) 3321'2147 -CEY 8580?-900
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9vaMUNrcIPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA lliUNlctPAL DE ADi,ilNtSTRAçÃo

Departamcnto dc Compras
pregão Eletrôniço

Mlr{lsT

ANEXO IX

FTCHA TÉCruICA DESCRITIVA DO OBJETO (PARA DISPUTA ELETRÔNICA)

Número do Edital:

ão Comprador:

LOTE ITEM QTDE UND oescaçÃo MARCA vlloR urrilTÃRto
R3

L

1

1 z.

1

lote 1 -T,

Prazo de validade da conforme estabelecido noosta em di edita

Declaramos para todos os fins de d ireito q ue cu mprimos p lenamente OS uisitos dehabar itação e que nossa proposta está
req

em conform id ade com AS exigências doinstrumento convocatório

Declaramos a documentaque habilitação para eseráção UE onntreg emprevistoprezo
italed Iitem do1 Ed ita

Declaramos, ainda, que
e Empresa de Pequeno
de 14 de dezembro de 2

estamos enquadrados
Porte,conforme estabe
t006.

no Regime de tri
lece artigo 30 da

butação de Microempresa
Lei Complementar 123,

[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de pequeno porte
ME/EP

Data:

ccotro Âdministrativo José silvério de olivcira - *ur r**flfo*foo-t'r:lli&"-", 3321-2347 - Fu<.; (0fr45) 3321.2 347 - CEpts80Z.900 30
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SEcRETARIA MUNrcrpAL DE nouir,rÉinaçEo
Departamento de Compras

pregão EletrônicoECNE
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ANEXO X

MODELO

CARTA PROPOSTA

A empresa
cidade

.---CN PJIMFde Cascavel o constante no objeto do
propÕe

conforÍne segue:
edital de Pregão Eletrônico No.

a) Considera como proposta para os itens abaixo

b) CondiçÕes de pagamento
(conforme item 1í do edital).c) O prazo de entrega é (conforme previsto no item l0 do edital)d) O prazo de va idade da proposta é de conforme item9.1, lnciso Vilt, do edital) a contar da abertura da licitação

dias,
e) Se vencedora da licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legalo Sr.

ldentidade RG no
portador da Cartei ra decarteiraoelaentidffi e CPF n,o

ente à R
_baino cidade

CEP r _ __ estado:
e-mail

em de de 201 3.

com sede à
Estado

ao MunicÍpio
---_-___t2013,

-

Assinatura o"r,Orrun 
empresa proponente(apontado no contrato sociar o, pro"rr"çáo com poderes específicos)

1

urrÁnro TOTAL

1

1

do lote 1

Cenro Adminisuaüvo fosé Sihério dc Oliveira _ Rua 3t2l-2347 -Fu.: (0r.45) 332r-234? - CEp ESB07-900 31
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MINI§T

MUNrcÍPP DE CASCAVEL
SECRETARIA i,IUNICIPAL DE ADM|NÉiRAçÃO

Dcpartarnento de Compras
hegão Eletrônico

ANEXO XI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO

í. DO OBJETO

1'1' constitui objeto da presente ata o Registro de preços para aquisição de grados,corrimõês, portas, portóês, i"n"Ériiiiàiri"- à 
"9rr1e9" 

metarúrgicos, (períodode doze meses), coàforme õ ítu, 3.1 no Anexo Ir do Editar.

1'2' As quantidades dos produtos constante no Anexo l são estimativas para o períodode 12 (doze) rneses, podenão variar prrã ,ãir'àu pr* menos, oe acoroo côm ademanda' nâo se obrigando ã municipio írôLiriçào totar.

í'3' o Município-pod.erá por meio do Departamento de compras, adqui4r os produtosdesta ricitação oe oóis o, ,"it I;d;"Jiliüi" detenham preços registrados,respeitando-sê a capacidade de execuçao oo uãLntor e ooeoécenoo a ordem declassificaçáo d as respectivas piopostas.

2. DO PREçO

2'1' os preços dos produtos são fixos e equivarentes- aos de mercado na data deapresentação da proposta, para pagamento em até 15 (quinze) dias, a partir da

Ceotso Administrativo José Silvcrio dc Oliveira - Rua paran{
- Tet.: (0*f45) 33 2t -2347 -Fax,: (0il45) J32l _2347 _ CEp 85807-900 32
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data da apresentação da nota fiscal pelo detentor, devidamente atestada.

2'2' os preços propo§tos são consid"rlqg=.completos e abrangem todos os tributos(impostos, taxas, emolurnentos, contribriçãàsiociais e paia]recais), transporte demateriais, embalagens, mão de obra.e q,iàrqr.,. despesa 
"""==ára 

ou necessária,não especificada nesta ata e no edital.

3, DA VALTDADE DO REGTSTRO DE PREçOS

3'í ' A presente ata..de registro de preços terá a validade de 1z(doze) mêses contiadosa partir da publicação de seu extráto no órgaã ânciarãã Mr;;.];i,íde cascaver/pR.
3'2' A existência de preços registrados.não obriga o município a firmar as contrataçÕesque deles poderão advir, sendo-lhe racuríaoã a utilização de outros meios decontratação, respeitada a legislaçâo pãrtl*nt às licitaçôes e ao sistema deregistro de. preços, asseguralrdo+e .ã- uàn"n.iário do regisho preferência emigualdade de condiçôes,

4. DA ADM|N|STRAçAO DA ATA

4'1' A administração da ata de registro de pregos decorrente deste pregão caberá aSecretaria Municipal de Educãção;, r--'

4'2 o representante do CONTRATANTE especialmente designado, sr. Bianor caron,Matricula: 24637-9, será o responsáveí peto áàompannámento e Íiscalização daexecução da Ata de Registro de preços.

5. DAS CONDTçoES DE FORNECTMENTO

5'í' A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da ata deregistro de preços, após aãssinaturà aaãã, 
- --

5'2' A celebração do compromisso de fornecimento dos produtos será formalizada com aassinatura da ata e pero recebimeniJ-il iãiirâ0" ãã-;i; 'ã. 
"rp.nho ouinstrumento equivalente pela detentora á" 

"iã. 
'-'

5'3' A detentora será obrigada a fornecer a quantidade de,.produtos previstos na ata,acrescida de até zsTo (vinte e cinco .úr;;to),- se solicitado peto Município, e onão cumprimento desta imposição ourante'o-'pr.=o de vigência do registro depreços acarretará sanções admiáistratívas. - -

5'4' As entregas dos produtos deveráo ser efetuadas de acordo com as necessidades
i"?J",;rffiT de Educáção, mediante nãú de 

"rp"nnà 
-ãu 

ordem de

5'5' A quantidade de produtos solicitados serâo de acordo com as necessidades.

ElstrônicoCenúo Administrativo José Sitvério <te Oliveira _ * ,*r,Jl.,frT - Tcl.: 19ct45; 3321-2347 - Fax.j (0r+4S) 332t-2347 - CEp tSE07-900 33
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5'5'í ' Havendo nêcessidade de aumentar a quantidade de produtos, será comunicedo aodetentor com antecedência de no mínimo de 10 (dez) dias.

6 DOS RECURSOS ORçAMENTÁR0S

As despesas decorrentes desse processo correrão as contas das dotaçõesexpressamente consÍgnadas no orçamento vigente à época oo peoioo.

7. DOS PAGAITIENTOS

7'1' Os pagamentos serão efetuados à empresa detentora, em atÉ 15 (quinze) diasepÓs ceda entrega, mediante apresentaçao 
-àa 

nota fiscal/fatura, devidamenteatestado o recebimento deÍinitivo pero respãnsáver.

7'í'í' os pagamentos poderâo ser efetuados pela Administração do Município ouquaisquer Orgãos da Administragão lndireta'luá utalizarem o registro de preços, deacordo com as obrigações.

7'2' A nota fiscallfatura 
9.u9 Íor apresentada com erro será devolvida ao detentor pararetificação ou .substituição, contando-se o prãio estabelecido no subit em 1.1, apartir da data de sua nova apresentaçâo.

7'3' os pagamentos serão efetuados após a comprovação de que o detentor da ata seencontra em dia com o INSS e FGTS, mediànte consulta ,,on-line,, ao sistema decontrole da caixa Êconômica Federal e tnstituto nta"tànãi ã" ilg;;" socíat.

8. DAS OUTRAS OBR|GAçÕES DA DETENTORA

8'í' A DETENTORA ="q . 
responsável 

. pela segurança do trabatho de seusernpregados, em especial durante a entrega dos àrooutos contratados.

8'2' A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam etestra barhistas, socia is, providenciários, fiscars ou ãõme rcra is.

8'3' A DETENToRA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede daunidade requisiüante, a fim ãe receber inrtrrto"à, participar de reuniÕes ou paraqualquer outra finaridade reracionad, ,o 
"rrpíi-,nànto 

de suas obrigaçÕes.

8'4' A DETENToRA deverá observar todas as nonnas legaís vigentes, obrigando-se amanter as condiçôes de habilitação exigiáãs-no proceúmento licitatório queprecedeu à cerebração da presente ata ae rãúst. oe [reço.-
8'5' o transporte dos equipamentos, quando for o caso, bem como a descarga,ocorrerão por conta e risco da DETEI.ITORA;

Ccnüo Âdministrativo José Silvérro de OlÍvcira - Rua puen{ - Tel,; (0tf45) 33Zl-2347 - Fw<: (0Í+4S) 332I_2347 _ CEp g580?400 34
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9. DOS PRAZOS E CONDIçOES DE ENTREGA DOS PRODUTOS

9.1 A entrega do objeto será parcelada,
(doze) meses. conforme a necess do soticitado adetentora da ata deverá efetuar a entrega no prazo márimo de í5 (quinze) diasapós recebimento da ordem de compraããrp"ito.

9'2 os produtos deveráo ser entregues conforme solicitaçáo do MunicÍpio, após orecebimento da nota de empeãho ou ordem de tornàcil;;i; expedida pelasecretaria requisitante, no endereço mencionãJo no editat ou no loca! indicado nanota de empenho ou ordem de fórnecim;d; não serâo tolerados atrasos semjustificatívas prévias.

9'3 Todos os produtos serão conferidos e se a qualidade dos mesmos nâocorresponder às especificaçÕes exigidas no 
"ditrl, 

á detentora áá ,t" terá prazornáximo de 48 lquarenía 
- 
e o-ito) rrórãs para solucionar o problema,independentemente da apricação das penaridades cabíveis.

9'4 §e a deten!9f P, preço.registrado em primeiro lugar não receber ou não retirar anota de empenho ou ordern de fornecim;ü;" prazo de o2 (dois) dias úteiscontados da data da convocação, a Administração convocará a empresa c,ompreço registrado em segundo lygl, para entregà, o" produtos, nos termos de suaprópria proposta, e assiú por dia-nte qúárto il'oemais detentoras, sendo aplicadasàs fartosas as penaridades descritas no item ió,-'
9'5 será dado como retirada/recebida, a nota de ernpenho ou ordem de fornecimentoenviada via fac-símile.

9'6 cancelada a ata em relação a.uma detentora poderá ser convocada àquela comclassificaçáo imediatamente 
"ru.uquãniã,'ã" rãàirtraoo màis oã u, preço, paraexecutar sua própria oferta.

9'7 As entregas dos produtos deverão ter notas fiscais distintas, ou seja, as notasfiscais deverão estar de acordo coT.a nota de empenho ou ordem ãe fornecimento,constando o nÚmero da ata de regístro, o lipã Je |roauto entregue, o valor unitário,a quantidade, o varor totar, arém oãs aemaiJáxffi"i"s regais.

í0. DAS SANçôES

10'1' Quando o MunicÍpio atrasar o pagamento de contas decorrentes dos produtosadquiridos será aplicada o Índice óri.i"r iNpcnáeE para atuarização monetária,nos terrnos do Artigo 40, XlV, letra ,,C,,.

1o'2 o atraso injustificado na entrega dos produtos contratados implica no pagamentode multa de até 5% (cinco pot ã"nto; calculada .ãbr" o valor da ata, Ísentando em

Pregâo ElctrônicoCenüo Admini$rativo losé Silvério dc Otivcira _ Rua Paraná, 5000 - rct.: (0r*45) 332 I _2347 _ Isx. r (0rr45) 332 I -2347 _ CEp gSB07_900 35
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consêgüêncie o município de Cascavel de queisquêr acréscimos, sob qualquer
título relativos ao período em atraso.

10.3 A inexecução parcial do ajuste ou a exêcução parcial em desacordo com a
presente ata implica no pagamento de multa de até 570 (cinco por cento) calculade
sobre o valor total da ata de rêgbtro de preços.

1O.4 A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com a presente ata,
implica no pagamento de multa de até 10% (dez por cento), calcuiada sobre o
valor total da ata de reglstro de preços.

í0.5 A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar a ata, aceitar ou retirar a
nota de empenho, para efeitos de aplicação de mutta, equivate à inexecução
totalda sua obrigação.

10.6 A aplicação de multa, a ser determinada pelo municipio, apos regular
procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exáui a
possíbilidade de aplicação da sanção prevista no art.70 da Lei 10.520102 e
alterações.

11. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

11.1. os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos:

1í.1-í. Pelo MunicÍpio, quando:
| - a detentora descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços;
ll - a detentora nâo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no
prazo esta belecido, sem justif icativa aceitável ;lll- a detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de
Preços;

LV - em qualquer hipótese de inexecuçâo total ou parcial da Ata de Registro de
Preços;
V - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no
mercado e não houver acordo quanto a sua atualização;
VI - por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

.

11.1.2. Pela detentora da ata, mediante solicitação por escrito, quando:l- os preços registrados se apresentaram inÍeriores aos praticados no
mercado, se não houver acordo quanto a sua atualização;
ll - comprovar a impossibilidade de executar o contrato de acordo com a ata de
registro de preços.

11.2. Nas hipóteses previstas no subitem 11..1.1, a comunicação do cancelamento de
preço registrado será publicada no Órgao Oficial do Municipio de Cascavel,
juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

Pregão
C€ntro AdminisrÍaivo Jooé Silvério dc Oliveira - Rua Paran{ 5000-Tcl.: (0*45) 3321-234i -Fut:(0*145) 3321-234't -CEp 85807.900
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íí.3. A detentora da ata poderá solicitar o cancelaÍnento do registro de preço através de
requerimento a ser protocolado na Prefeitura Municipal de Cascavel, de segunda a
sexta-feira, das 08hs às 12h e 13h30rnin às 17h30min,

1í.3.í.Caso nâo verifique fundamentação em sua solicitação, a detentora suieitar-se-á às
sanções adrninistrativas previstas na presente ata de registro de preços.

11.4, Cancelada a ata em relação a uma detentora poderá ser convocada aquela com
classificaçáo imediatamente subseqüente, se registrado maís de um preço, para
efetuar a entrega dos produtos, nos termos de sua própria proposta, e assim por
diante quanto ás demais detentoras, sendo aplícadas às faltosas es pênalidâdes
descritas no item 10.

lí.5. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo município, e empresa
detentora será comunicada por correspondência com aviso de recebimento.

1í.5.í.No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço da detentora, a
comunicação será feita através do Órgâo Oficial do MunicÍpio de Cascavel,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

12. DA PUBLICIDADE

12.1. Os preços registrados na ata seráo publícados trimestralmente no Órgão Oficial do
Municipio de Cascavel e anexado no quadro de editais da Prefeitura.

13. DA REVTSÃO OOS PREçOS E DO REEQUTL|BRTO ECONÔMICO-FTNANCETRO

13.1. Caso no decorrer da vigência da ata de registro de preços haja supressáo ou
aumento de preços será permitido o reequilíbrio econômico financeiro, conforme
prevlsâo legal e nos termos do Decreto n.o 10.24812011emitido pelo Município de
Cascavel/PR.

í3.í.l.Comprovado o desequilibrio, a revisâo dos preços registrados poderá ser efetuada
por iniciativa da Administraçâo ou mediante solicitaçáo a empresa detentora, desde
que apresentadas as devidas justificativas.

13.1.2.8m qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os
praticados no mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente
registrado.

13.2. Para se habilitar à revisão dos preços o interessado deverá formular pedido dirigido
ao Prefeito Municipal, mediante requerimento protocolado, no pÍaizo de até 10 (dez)
dias contados da data da ocorrência do fato motivador do desequilíbrio,
devidamente fundamentado e acompanhado dos seguintes documentos:

l- planilha de composiçáo do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos
preços originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da

Eletrônico
- Tcl.: (0**45) 3321-2147 - Fax.: (0r*45) 3321-2347 - CÊP 85807-900

Prcgâo
Ccnúo Admanistrativo José Silvério de Olivcira - Rua Paraná, 5000 .
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ANEXO Xrt

TERMO DE ADESÃO AO STSTEMA ELETRÔNrcO DE LICITAÇÕES DA BOLSA ERASILÉ|RA DE
MERCADORIAS

(LIcITANTE)

Por meio do presente Termo de Adesâo, a Licitante acima qualiflcada manifesta sua intençáo em
aderir ao Regulamento do Sistema Életrônico de LicitaçÕes da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do
qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiç6es que seguem.

São responsabllldades da Llcltantê:

tomar conhecimento de todos os dispositivos constantes dos Editais de negócios dos
quais venha a participar, bem como cumprÍ-los;

lI) cornprovaçâo da regularidade fiscal, por meio da apresentaçâo da documentaçâo exigida
nos Editais, para fins de habilitaçâo nas Licitaçôes em que for vencedora;

UD observar a legislaçáo pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas
demais normas e regulamentos expedidos pele Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos
quais declara ter pleno conhecimento;

IV) designar pessoa responsável para atuar perante o Sistema Eletrônico de Licitaçóes; e

\I) pagar a tiaxa pela utilizaçâo do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme previsto no
Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitaçôes da Bolsa Brasileira de
Mercadorias.

A Licitante leconhece e concolda que:

L

D

NatuEza da

Nome Resurnido
Endereco:
Comolemento Bairro:
Cidade: UF
GEP: CNPJ/CPF
lnscricâo Estadual: RG
Telefone Comercial: Fax:
E-maÍl
Ramo de

Garqo: Telefone:
Responsável pela utilizacâo da Senha de acesso ao Sistema
Nome:
CPF: Carqo
Telefone: Ce[ular:
Fax: E-mail:

Pregão
C€ntÍo AdminisEativo José Silvério de Oliveira - Rua Parsrá, 5000

Eletrôniço
* Tcl. : (0 r+45) 33 2l -234'1 - F ax.: (0++45) 3321 -2347 CEP E5807-900
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D

o
A Senha e a Chave Eletrônica de identificaçáo do usuário para acesso ao Sistêma são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuínâ responsabilidade por
eventuais danos ou prejutzos decorrentes de seu u§o indevido;

U) O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrôníca podeÉ ser feito pefa Bolsa, mediante
solicitaçâo êscrltá de seu titutar ou da Licitante;

m) A perda da Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra dê sêu slgllo deverá ser
comunicada imediatamenta à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso;

ry) A Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes
eÍefuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta ê ordem, assumindo-os corno
firmes e verdadeíros;

V) O náo-pagamento da taxa ensejará a sua inclusâo no cadastro de ínadimplentes da
Bolsa, no Serviço de Proteçáo de Crédito e no SERASA; e

VI) A Bolsa Brasileira de Mercadorias esÉ autorizada a expedir boleto de cobrança bancária
reÍerente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condiçôes defínidos no Anexo
lV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de
Mercadorias,

LOCAL E DATA:

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Eletrônico
- Tcl.: (0'145) 3321.2347 - Fa:<.: (0[45) 3321-2347 - CtiP E5E07-900

Pregão
CcnÍÍo Admini$rativo José Silv&io de Olivçira - Rua Paraná, 5000
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ANEXO Xlll
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MUNICíPIO DE CASCAVEL
SEGRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂçÃO

Departamento de ComPras
Prcgão ElcrônicoL

aorrNlSTnlç

Gràdê lêle ôtis

i, Í.f rrP íÉ lrf
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,Íislrdâ woDate@
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' A ti, *b ffi ,t óâ, Êa't,tIt,
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E ít,pslÍÚí[.dltlt,c,,ü#l.
Lrgtúc!ii{,.oft,r dâtá ,Êüah
ír5/ÚÚúoÍú.
'úfríÉrttl,fr.@titffiü
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,r,a't*í,! WúD,tütoÊ,.

íêlo rüroqa na oatúa. ro úl ü
irdaúrdo. êrlorrot'rb,
' A Ortr rÚ düroíl Súltrldo,
üMoueDraffi,E,,,,.
ffir,trúatHdrürttr.,

Stl..lLD

141165 96 rnroEt

ARIA

ttrro$

04Í09
.IffiEE ][o mÍÍo

€fi6 il€r, tjárrff,i
õIü---

JUrtflO, l0 I J
úf.Ar

Elcuônico
Ccnro Àlminiskuivo José Silvério dc Olivcin - Rua Paren{ - Tcl,: (0tt45) 3321 -214? - Fex.: (0r'45) 3321'2347 - CEP 85807-900
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munrcino DE cAscAvEL

sEcRETARtA MUNIcIPAL DE aonntHtsrnaçÃo
Departamento de ComPras

Pregão Elctrônico
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Prqâo Elcr$nico
Ccnúo Adminisúarivo José Silv&jo dc Oliveira - Rua Psraná,5ú0 - Tcl.: (0rt45) 3321-2341 - Fax.: (0r'45) 3321-?347 -CEP 85E07400
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MUNICIPrc DE CASCAVEL
SECRETARTA MUNTCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DepaÍtamento de Compras
Pregão Eletrônico
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Êcgfo
Cento Adminisualivo José Silvério dc Olivcira - Ruo ParanÂ 5000,- Ttl.: (Qr.45) 3321 -2347 - Frx.: (0..45) 332 t-2347 - CEP 85t07-900
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MUNICIPIO DE CASCAVEL
SEGRETARTA MUNrctpAL DE ADMTNTSTRAçÃO

Departamento de Compras
Pregão Eletrônico
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Pregão Eletrônico n.o 281/201t
Objeto: Registro de Preços para aquisiçáo de grades, corrimões, portas, portÕes, janelas,
lixeiras e serviços metalúrgicos, (período de doze meses),

Abertura: dia 13/09/2013 às 14h01min.

O texto do edital e informações poderâo ser obtidas no Departamento de Compras da
Prefeitura de Cascavel. Telefone 0xx45 3321 2347. Site: www.cascavel.pr.gov.br (licitaçôes) e
www.bbm net.com. br (licitações públicas).

Cascavel/PR, 30 de agosto de 2013.

Guedes Emercon
Diretora Departamento Compras Pregoeiro

Emerson Marcante
Ramal234T
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DE CASCAVEL

AVTSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N." 2A7NO13 - SESAU

Tlpo: (Menor preço).
O'Município'da éascavel/PR avisa aos interessados que realizará no dia 171O9120í3, às

oghoomin., a abertura da licitaçáo na modalidade Pregào Elêtrônico que tem por objetivo:

Reglstro de Preçoe para aqu'isigão de medicamentos em atendimento à Central de

Abastecimento Farmacêutico e lneumos (CAFI) ' período de 'l.2 (doze) mêsês' lnício da

sessão de disputa Aã preços: às t4h00min ào dia 17t}gt2}13. A retirada do edital poderá ser

re alizad a at ravés ao site www.bbm net. com. b r ou \ilww' cascavel. pr. g ov' br'

Cascavet/PR, 30 de agosto de 2013.

Santos Guedes José Ca n1

Diretora do Departamento de Compras Pregoei

31 de agosto de 2013 - Página I de 13

MUN|CIPIO DE CASCAVEL
AVISO DE.LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO 28612013 - SEMA
Objeto: Contratação de empresa para serviços de coleta e análise laboratoriaís em amostras de
água proveniente de diversos pontos de captação, serviço de análise ern amostras dos poços
de monitoramento e de precolado (chorume) do aterro sanitário, através do sistema de registro
de preços pelo periodo de doze meses.
Abertura dia: 721O9120í3 às í0h3í min
Critério de Julgamento: Menor Preço Global por Lote.
O textô integral do edital e todas as informações sobre a licitaçào poderá ser obtida no Paço
Municipal de Cascavel - Tel: Oxx 45 3321 2297. Site: www.cascavel.pr.gov-br (licilaçóes)
Cascaüel/PR, 30 de agosto de 2013.

Marlene Guedes
Diretora do Departamento de Compras

Pregoeira

AVISO DE LrCrTÂçÂO

Pregão Eletr6nlco n.o 284/2013
Obieto; Registro de Preços para aquisiçáo de grades, corrimôes. portas, portÕes, janelas,
lixeiras e serviços metalúrgicos, (perÍodo de doze meses).
Abertura: dia 13/09/20í3 às 14h01min.

O texto do edital e informaçóes poderão ser obtidas no Departamento de Gompras da
Prefeitura de Cascavel. Telefone 0n45 3321 2U7. Site: www.cascavel.pr.gov.br (licitações) e
www. bbmnêt.com.br (licita@e,s públicas).

Cascavel/PR, 30 de agosto de 2013.

._._..J:\_
Diretora oepa rtamentàêãÃ-pras

,"2::-. - -.. -t-. -1,..--
Pregoeiro
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PREFEMJRA MUNICÍPÂL DE ASSÂI
avrso oE LtctÍÁÇÃo

MOOALIDADE TOMÂOÂ OE PREçO N' ÍO'13
OSJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÁ IúANUTENçÀO OOS
EoUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS. HOSPITALÂRES,
rrsrorEaÁprcos E REFRTGERâooRÊs oE vAclt'ta oA
SECRETARIA MUNICIPÂL OE SAüDE.
SESSÃO OE AEERTURA DE ENVELOPE E JULGAMEHTO:
lTrSETEHgRor2o I 3 âr 0!h30mh
g0lTA!: Os documonlos lntegr8ntes do Edital ostaÉo dlsponlvols 6

poderâo eor rellmdos pele lnteÍessedos, na PrcÍeltua do Munlclpio de
Asssl Etó o dl8 1ZSETEMBROI2o13, medlants o p8gamsnto dB RS

20.m (ünl8 r6sl9) ne Av. Rlo do Janelro, 720, l' endat, e as

lnroímagô€s serâo prostâdâs dô Eâ0unda â 8êíâ íslte pêlo lêlôÍú€ (43)
Ef62 1313 no 6010, de liêileçáo no hoíário coôeÍclâl da 08:00h âs

1 1:3llh a dss 13:00h às 16:00h.
Aôesl, 29 do Agoslo do 2013.

ELTOI{ YASUO IEIXEIRA AORGES
Prurldcnto d! CPL

Rl '120,00 . eí2r9l2grl

DiaioQpj6l[Lparaú
corarc,0, IrDarÍtl. á llrrt(or 2ô íeira | 02r§et20l3 - Edità n09034

ffi
t7

UscaveL
t

I
I

I
I

o[Jr,l'(\: AoursrcÀo r» lrourr-lÁn:o, INcLUstYri EscpLAR:
LlXtilR^S EÀ, 

^ÇO: 
vENTILÁDOR PULNÍONÀR: APARELHOS DE AUDIO

E vlDL:O c, EQUIPÀÀ,EN1OS MUSICAIS.
tNlct o D^ s!:ssÃo/Dtsput 

^ 
on LTTNCE; I z09rt0t3 ôs l j:30 hora5.

v^tr)R rrtÁxttrto fD(Al!o: Rs 82.852.E9.

^UTORI?r\ÇÂO: 
Aífqrs Fon§8nl CuiroràGs - Pcfcato Municipcl dc CrmJrc

Lrgo - Pr.
lN.}'oRÀr^Çóris coltpLl:ttEt{f^REs: os inrcffidtr podsio cíc(urr o
"do*nlo:td' do EJital umstrÉo o Slstcmr 'llcltacoos+F - Brnm do Bnsll-
EdiÍlcio da Pítfélrum M unlcÍprl dc Crtnpo lrrgo, cnt Z! dc ogosro dc 2.0 I 3.

Àntoio Vcrgilio Muon
ftegocim

Rt r20,0ô - 0t216râ013

TOÍttÂD^ DE IRf-COS (lltcnçlo dc dato ds rhcrturrl
EDtT,\r, ii'. 004/13

^ 
PÊícirurc ltluniclprl dÊ Cênrí'o Lorgo, Pr., com[nrco

oos intcrcsdosguc fiço oltçmdo n dan dc abcíun & licilâçlo supra. quc sc rcfm
â ?rrflsdo d6 cpiços complÊmcrrr8ffi ds Unldnde dc Íton(o 

^rÊndimcnlo 
-

UPÂ; sistcrrc dc crnuílo c dmris occsçóríor c. ccntnis de gnser mcdicinais
(ori8ê»iô, ü coHDÍimido ê, úcuô), inf,oloçôÉs cléri§os nr slo dc RX, poinéis c
çffiptmllçlo ds instalnçôê ü slo de ourclosc. Flm is la :00 hon! ílo dlr
I t dt ;ctcmbio dê :.01 l, Êm Jui 6cdÊ, no Â\,. Pódrc Nqtül Pigátto. o'- 925 - hlffi
0?.

Os intmssrdos poderio obt« mrions inÍomuçõc1 bcm conro.
o editll dc inreiÍo teoÍ no cndercço lcimr. no hoÍúÍio ê Êrpcdientc ôu rt úvés do' 'Ait roNroYuRUtLro nlhzux

PRE$ÍrEÀ'TE D,r COüISSÀO DE l.tC|T^ÇÂO

MUNICIPIO OÉ CÂSCAVÉL
AVISO OE LICITÂÇÂO - PREGÃO ELETRÔNICO NC. 284,2013
OBJETO: Rsglstro dE PreÇos pâra aquislÉo de grBde§, conlmoes.
pon83, poíÓ€s, lrnel8s, llxslca o 6orviços mctrlúr§16, (Pe.lodo do
dozg ír€so6). Ab€rtura: diÊ 13mr2o13 âs Í4h01min. O leío do editsl
6 lnÍoÍmago€s padorâo sor obudas no OaPEÍt6m6nlo dô CômprâÊ dô

Munlclglo de CÊscovel. Tol: Oxx ó5 332í 2347, Sltê: u,u/w-câscâv€l-Pt.gov

br (lloltrçoe§) e wu/vr.bbmn€t.com.bí (ticl8Ées Étlbss). Cascaveu
PR.30 de ag6lo dê 20t3. Maíena Sânlôs Guâdâs, OlrÊtoí8 Dopto. de
Compras.

Ri t18,00 ' EllS?,2011

MUNICIPIO OE CASCAVEL
avrÊo oE LrcrÍaçÃo
fom8dr do Pregos n.'212013
Obloto: Elsbqaçáo de Prgi6tos comPleÍnonteÍ€s € seryiço§ dê §0ndâoem
pâre retomas o ampllaÉ€s óas Unldsdes Báshás da SeÚdc dos belnos
Sanla Cruz. NÉvâ. Morumbl. FsàJldado ê da Urúdade de Saúdo da Fâmtliâ
no 91a1619 66 Rlo do SBllo, ÀbâÍtura; dlâ 20r0gl2o13 âs 1/t horâs. \lâlores
mâxlm: Lote 0l- ítm 01 - Rg 9,000,O0, ltcm 02- R3 í1.?00.00. ll6m 03

- RS 10.200.00. llern (x - RS 11.000,0Oj Lote 02 - ltêm 01 - RS,í.6ô6.67.
llem 02 - RS 3.?0O.0O. item 03- RS 3.200,00. ltem 04 - R8 3 200,CO: Lôle
03 - ltêm 0l - RS 31.786,67 e lügm 02 - RS 3.200.00. O teío do €'dllal o
dem8l3 documâôlos poderâo §€Í balxados Íto slte w.câs€€têl-pr.ÊÔu
bú no ll^k'Íbraçôê9', solicitados 96lo ênderÉço êlêlrônlo alexândrâb@
cascavel.pr.goubr or, íBlkado ôô Dêrgílsmgnío dg Compras, com o
Íom8dÍr€nlo de mÍdla etetÍônlcâ po, paÍte do tnleÍÊs9ado, P6ra orâYâçáo.
Íelelone 0xx45 3321 -2301 . CascaveuPR, 30 de sgosto de 201 3. Madane
s. Gusdes, Píesldeôlo dá cêml3seo Peímoô€nt8 de Lldlâção.

R§ í20,00.8r3511?013

MUNICIPIO DE CASCAVEL
AVISO OE LrClrAçÀO
Tomede do Proços n.' 2rrâ013
Obiclo: Monulcnç€ô nâ côD€íura do Gontro Municipel de EduÊâÉo
tnÍÀnül Proí.' SIMB Gom6s Vrelra FsbÍo. AbertuE: dla 23/092013 às
14 hoÍas. vâlor mâxlmo: RS 33.{12.92. O texto do edilsl e demais
documentB podôráo ôêí belxado§ m 6lto'.trMr,casoâvel'Pí'9ov.bÍ n0 link
'lidtoçOos', SollcJtâdos pob endeÍeço elelÉnloo alexandrab@câ3cavÊ1,
pr.gov.bÍ ou ,sürrdo no Oêpârlsmento de ComPraS. com o lomccimento
dà mldia elâtónicá Poí p€íte do lntôíEssEdo, Para gÍevaçâo. Tslsíonê
orx45 3321-2301, CascaveUPR, 30 dê âgoslo de 2013. Msrlânê S.

Guedes, PÍestdênto dâ CoírÚss6o PeÍrnânento de LidtaÉo.

Êl ?400 - ürl $reoÍl

MUNICIPIO OE CASCAVEL
AVISO OE LlClrAÇÃO

PREGÃO ELETRoNICO N,' 2871201 3 - Ilpo Menor Preço.
Obislivo: R€glíro 6ê PÍ9ços paÍa aqubição de medlcâífisntos sm
atgndlmonto â Cenlral de Abâst8cimenlo Famlâéullco e lÍrsumos (ÔÀFl)
. p€rldo dÊ 12 (dozê) mesos. INIC|O oA SESSÃO OE OISPUTA OE
FREÇOS: âs l.thoomln do dia 17/0912013. Âíetirádâ 60 êditât pooofá seÍ
ÍêalE€de at 6vê3 óoê sltes: rrtw.bbmngt.c€ín.br 6u r.,va,r.c€3êâve1.9Í,goi.
pÍ, CegcevguPR, 30 de egostô de 20't 3. MeÍlen6 Sântos Guedes. Direloí8
do Oopodamonto de Compras.

R3 t1,00 . 8í275/201C

Cid,ade Gaúcha

PRt:Fr.rTURÂ nr U!ilcrPrrL DÍ: Clt],tDr: c^úctl^ -
}:S1'ÀDO DO PARANÁ

r:Drr^1. Du coxcoRRl:Nc!^ PÚBl.lcÁ N.' 00r|,n | 3

PR(rc1:S§O N.' 0ó5ri0t I

oBJlror At,lÍ:NÁÇÂo l,oTE Irt: TERH^S §OB O N.' 7.. 7' c 9íl-R.
corl ÁRD^ D]: ?r.isrJ0 m'. dc propícdúc do MuNlclPP DE CÍDADE
OAtlcllA - l'R, dcriúrenrc mnrriculrrtrr no (rnório dc Rcgistm dc lrúr'cis
dcstn Comrco ,lc Ci.hdc Gsúahtr/ft. MâlÍlcu!i n'25.5.5:. côm Ês c.oslcííi.ôs
c Dcço mlnimo de rcnda. constonlc, m A!§E:[O l. CONDICION^DA A
p^R1'rcrp^ÇÃo 

^PE^-^s 
DE PESSO^S .'URIDICÂS. UO R^MO D^

COI-STRUÇÂO Clvllâ sjo iÍÍúEl scr{ alhmdo pr "r,OT}i tlNtco'.
tcndo como dcstino crclusirrmntc Ímro inlPhntftçio dê êfrpEúircnt6
virÉulados no Pogrlm lnÉltl n! Plinto FCTS ou Ápoio í Produçâo. acndo

conF ltcrlc Íimmcirc r Caix! [conômi(r I'cdcEI - C^lXÁ. mí Gnls d!
L4i N' 9.íillDt. nrôluçlo dô Consdlho Cundo{ do ICTS lô{t {, l.rrdidi
Pmvisória 1.691.1, dc 29 de junhr dc 1998. Noro Código Citil c ticrmi*
rcíolEaks c iBtnklt t úlNlivat üusil6.

Rlicl:BtiltF,r\'To DOS EN\'Ê-LOPI§rdiâ 04 dc Outubm dc ?013 das

071ú0m àr 09h10úr;

C.annpo Bonüo

GOVERNO ESTÂDUAL - PROGRÂMA DE OUALIFICAÇÃO
oAs AÇÔES oE VrGr.tJÀNctA EM SAUOE - VIGIASUS NO
ESTAOO DO PAMNA

ÊOITAL OE PREGÃO PRESENCIAL 6A20d-3- PROCESSO
1082013
aÉEÉrúnn: $nst2o13 HoRARto: ost:10 HoRAS
ENDERECO: Rua PrÊÍelto Oarcrsio Rober{o Grassi.252. Centro
oBJETO:' AOUTSIÇÃO DE VEICULO, EOUIPAMENTOS
E MATERIAL PERMENTE CONFORME PLANO DE
TMBALHO. Tipo d6 Contratsgáo: Menor Preço Porltem.
lníonn6g6rt' Depto de Licltaçires Íônô 4+3233-1282 ou €-mall
campobonitolicltacao@yahoo.com.bÍ
Campo Bonllo, 30/0812013.
Gilmaí Luiz BemaÍdi - Píeleito Municlpal
Alalr Antonio dos Sanlos - PÍegoelÍo

Rt íG8,00 . tl3tír2olt

Compo largo

^\ftso 
lrl: t,lcl'thÇÂo

PRtiGÂO ]:LE:[RÔ§I]ÊO ill lorfll

lMÉ I

-
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30/0€v.3 lrnprensa Nacional - recitn de recêbim€nto dê oficio

. lmptiÍ10!I Feçlbo
Í Éáó;;;tlnilãl

Presidência da RePúblrca
lnlprensa Naclonal §Ê Àru 4

Envio Eletrônico de Materias
Comprovante de Recebimento

,808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Elet rônico com a solicitação de publicação de nraterias

com as seguintes caracteristicas:

Data de envio: 30/08/2013 17:08:01
Origem: Prefeitura Municrpal de Cascavel
Operador: Henrique Wichoski Koupaka
OÍício: 2644117
Data prevista de publicação: 02/09/2013
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3

Forma de pagamento: EmPenho

As rrratérias enviadas sorrente serão publicadas na data e.lornal Indicados rro Oíício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação

de nratórias nos Jornais Oficiais'

o
2

À

u
o

CI

Matárias
Seqüencial í Arqqivo(s).*,*-*:--,..-,''*--* ^ - t- + -,-6t84L42 ;AvisoPE284.rtÍ

Taman Valor

Total da matéria *r§ I
TOTAL DO OFICIO 4l 001 R$ 121,

1 l'l

't-q 
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l #
& TCEPR

:i.. &Ê\?^rürtrêbà.&

Detal hes processo licitatório

Enddade Erccutora |n,r*fou,a ,a C/l.-<CAVLL

o'" iil'-'-_ I
: tto licitaçáold spensa/iuigtbilirader 

L;e{".

NúnreÍo trlitar/pÍGer* G.1-:--_-"i
oesúição Resumrd. do obJêto' ü;;;;" ,*o, ,r.. 

"0,,,,

'lníormâÊõ.! Gcrli6 '

iÉo Ce Li"aCrs, ior.,r:rõt,;, Íio) t?:1, Iií)rÍúe!.
irrnehr, lirei.as e s(yyil6 trrÍôlúr0krr,, ([»úço r,le rJo? r;:rla)r).

fo.nlA dê Âval(lo . L,le u,' I:rcÇo 
. __ .-...-E

tr;
i

1
t

Dotâ(âo orgàneÍtáíilr.
- pre{o máxirno/Referência de prêçp.. 

Rsr

Oâta de Lànçômento do Ediiat

I Datü dfl Âterh,ra óas pDpostas

hovA Data da ÂDeÍtrra das pÍoposrôs

II OaE CamehÍnenro
i

I

: 
l/o: 1'li$lqc!1 ll1?ccc33eo:rc?q

ir.306.119,Í.ÍJ I

CU('9,'2,.rrl ;.+--,.' l

i.lliq:iigti i
, -.,_"'.'-^.-.a
l-.,,-_..,,,_ -,,_-_.._,
| 

- " '-''1

tli_-.-..,_ _--.,-l

Dato Regrstrô

Data Reglstro

caio9,r20l3

'il_:: _ l

EdatÂÍ Ercluir
CPf r 211S969{}6 (Iorllrl)

http://servicos.tce.pr-gov.br/l'CEPfuMunicipal/AMt,/DetalhesprocessoCompra.aspx
02/09t2013
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MUNIGIPIO DE GASCAVEL
SECRETAR|A MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAÇÃO

DEPARTAUENTO DE COMPRAS
|iuNlciPlo DE

CASCAVEL
SECRETARIA DT
ÀDHINtSTRÀçÂO

Encaminhamos o processo de licitação nâ modalidade pregâo
Eletrônico n" 28412013, visando à aquisição de grades, corrimões, poftas, janús,
lixeiras e serviços metalurgicos, pelo período de l2(dozr) m.ses, da seiretaria
Municipal de Educação, pàÍã.homologação e adjudicação.

DO DEPARTAMBNTO DE COMPRAS
AO GABINETE

Cascavel,08 de outubro de 2013,

Cuedes
Dirctora Dep. Compras

DO GABINETE
AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Cascavel, 08 de ouhrbro de 201

, lromologo o procedimenro em epígrat'e c Adjudico os objetos
licitados à empresa: AAB Metalurgica Ltda --ME, no loíe único, no ualor
proposto de R$ f .069.836100 ( hum milhão, sessenta e nove mil, oitocentos e trinta
e seis reais).

H
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EDITAL oe pnecÃo pRESENctAL N.o 4í12016

O UUtrttCÍPtO DE CASCAVEL - PARANÁ torna público que promoverá licitação na
modalidade de Pregão Presencial, do tipo MENOF PFIEÇO objetivando: Registro de
Preços pâra aqulsiçâo de grades êm geral e hora técnica parã seruiços
metalúrgicos em atendimento ae Escolas Municipais, Centros Municipais de
Educação lnfantil e Setores da Secretaria lUlunicipal de Edueação, pelo período de
12 (doze) mesos, conÍorrne anexo l, de acordo com a requisiçáo de compras sob no
146/2016 e requisiçáo de seruiço sob na.1478A16 emitida pela Secretaria Municipal de
Educaçáo e processo no. 55. A presente licitaçáo será processada corn tundanrento
nas disposiçóes da Constituição Federal em seus artigos 37, inciso XXI a Í70, inciso
lX, Lei Federal no, 10.520, de 17 de julho de ?002, Constituiçáo do Estado do Paraná,
Artigo 27, inciso XXl, l-ei Çomplementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alteraçóes trazidas pela Lei Complementar 1 4712014 subsidiariamente, pelos Decretos
Municipais no. 6.727 12006,'t 0.248/201 1, 11.44512013 e 12.57912015, bem como, pelas
normas contidas nesse Edital e seus anexos, que Íazem pafte integrante, aplicando-se
no que couber as disposiçoes contidas na Lei Federal no, 8.666, de 21 de junho de
1993 e demais legistações especíÍicas do objeto licitado.

IMPORTANTE:

FORMALTZAÇÃO DE CONSULTAS:
(informar o no. da licitação)
E-mail: elianel@cascavel.pr.gov.br
Telefone: {0xx4$) 3321-2297 - Fac-símile: (0xx45} 3321-2088
Horário de expediente: das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min

NOTA: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília
(DF).
Serão disponibilizados no site wwyv.cascave!.pr.gov.bríservicos/licitacoes todos
oe avisos, comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Gompete ao
licitante acessar o site para obter as informações.

Frcgão Presencial
Cicrtro r\dntin isl rtivo José Silvérío dc Ôliveira - Rua Paraú, 5000 - Tcl.; (0."d5) 3321-2297 - l-i:r: (0'".15) 33?l - 20f18 - CIrP 85t110-0t I

DA ÂBERTURA: A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, a
ser realizada conforme indicado abaixo, na sala de licitações do Departamento de
Compras, localizada no 20 andar do Paço Municipal, situada na Rua Paraná, no.
5000, Cascavel, Estado do Paraná, GEP 85,810.0íí.

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E GREDENCIAMEHTO DOS
REPRESENTANTES: Até ás 09h do dia í8/03/20í6, na recepção do Departamento
de Compras, 20 andar, situada na Rua Paraná, no. 5000 - Paço Municipal, Centro -
Cascavel/PR.

ERTURA DOS ENVELOPES E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: Dia í8/03í20Í6,
09h0tmin,

lNicto DA SEsSÃo pÚeLlcA/LANcES: Dia 1arcgnoi6, apóe a avatiação das
propostas pelo (a) Pregoeiro (a), que será feita após a fase de recebimento dos
envelopes.

1
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AHEXOS DO EDITAL

lntegram êste Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo
relacionados, dispostos na sêguintê ordern:
I - Descriçáo detalhada do objeto;
ll - Aspectos gerais da licitaçáo;
lll - Relaçáo dos Documentos de habÍlitaçáo;
lV - Regularidade Fiscal;
V - Modelo de Declaraçâo "que cumpre plenamente os requisitos habilitatórios;
Vl - Carta de Credenciamento;
Vtl - Modelo de Declaraçâo "nâo possuitrabalhadores menores de 'tr8 anos",
VIll - Modelo de Proposta de Preços;
lX - Declaraçáo de ldoneidade;
X - Declaraçáo de ME (Micro Empresa) IEPP (Empresa de Pequeno Porte) / MEI

(Micro Empreendedor I ndividual) ;

Xl - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Xll - Minuta do Contrato;
Xlll - Modelo de DectaraÇão (Quallficaçáo Técnica);
XIV - Lista de locais e endereços;
XV - Proietos de Grades.

L DAS DISPOSçÔES E REGOMENDAÇÕES PRELIMINARES

í.t Poderâo participar desta licitaçáo as pessoas jurídicas legalmente constituídas
que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à
documentaçáo, sendo vedada a participação de licitantes cuia atividade
não seja compatÍvel com o obieto solicitado.

2. coNDrÇÔE§ PARA PARTICIPAÇÃO

2.1 Poderão participar dos itens e cotas exclusivas, $omente Micro Empresas,
Ernpresas de Pequeno Porte, Micro Empreendedores lndividuais que
apresentarem comprovação documental, nos termos da Lei Complementar
{23í2006 e Lei Complementar 14712014.

2.2 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os licitantes que
se enquadrem em uma ou mais da§ situações a seguir:

ilt -

Licitante que estiver sob falência ou concordata;
Licitante que esteja suspensa de licitar pelo Município de Cascavel ou declarada
inidônea pela Administração Pública Direta ou [ndireta, Federal, Estadual ou
Municipal;
Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou
subsidiárias entre si;
Eslrangeiras que não possuam sede no país;

Licitante cuio obieto social seia incompatível com o da licitaçáo;
Licitantê que incorra em quaisquer das hipóteses previstas no artigo 90, capuf e
incisos, da Lei no 8.666/1993, ou seja:
Art. 9a Náo poderá particlpar, direta ou indiretamente, da licitaçáo ou da
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execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:

| - o autor do proieto, básico ou executivo, pessoa física ou iurídica;
ll -empresa,'isoladarnente ou em consórcio, responúvel pel?.elaboraçáo do

projeto básico ou executivo ou da qual o autor do proieto seia dirigente, gerente,

àciónista ou detentor de mais dê 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado ;

lll - sêrvidor ou dirigente de órgáo ou entidade contratante ou responsável pela

licitaçáo.

3. OBJETO DA LICITAÇÃO

3.1 A descriçáo detalhada do objeto e demais inÍormaçôes constam dos Anexos I e
lldeste Edital.

4. DA CONDUçÃO DO CERTAME PELO (A) PREGOEIRO(A)

4.1 O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as
seguintes atribuiçoesr

l- Credeneiamento dos representantes legais das licitantes interessadas em
participar deste Pregáo;

ll - Recebimento dos envelopes "Proposta" e "Documentação";
lll - Abertura dos envelopes da "Proposta" e vertficaçáo da sua conformidade com os

requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, nos têrmos do item 6 do
presente edital;

lV - Conduçáo dos trabalhos relativos aos lances verbais e à classificaÉo de acordo
com as propostas de menores PÍeços;

V - Recebimento, o exame e a decisáo sobre recursos;
Vl - Adjudicaçáo do objeto;
Vll - Elaboração de ata;
Vlll - Conduçáo dos trabalhos da equipe de apoio;
lX - Êncaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicaçao, à

autoridade superior, visando a homologaçâo e a contratação;
)G Em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instruçáo do processo, vedada a inclusáo posterior de documento ou
intormação que deveria constar originalmente da proposta.

5. DO CREDENGnniENTO E APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

5.1 No horário indicado no preâmbulo deste edital, o representante legal da licitante
apresentar-se-á ao Pregoeiro para eÍetuar seu credenciamento como
participante deste pregâo, munido da sua Çarteira de ldentidade ou outro
instrumento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-
se durante a reuniâo de abertura dos envelopes Proposta e Documentação,
relativos a este pregão,

â.2 Para fins de credenciamento |unto ao Pregoeiro, o representante da licitante
deverá estar munido de:
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a) No qaso de representante não pertencento ao quadro societário da
empnoaa: Carta de crcdenciamento, eonforme o modelo conetante do
Anexo Vl, ou procuracão por instrumento público ou particutrar, com
poderes pâre formular oÍeÉas ê lances de prêços, negociar pnêços
diretamente com o Pregoeiro e praticar todos oe atos peÉinentes ao
cerüame em nome da empresa represêntada. A carta de credenciamento ou
procuraçáo deverá vir acompanhada de:

l) Registro Comercial; (no caso de empresa individual) or.l

ll) Ato constitutivo, sstetuto ou contrato social em vigor e alterações
subseqüentes ou a última alteração contratual consolidada, devidamente
registrados; (para sociedades em geral) ou

llll Ato constituüvo e alterações subseqíientês, devendo vir
acompanhados de documentos de eleíção de seus administradores em
exercício; (no caso de sociedade civil) ou

lv) Decreto de autorização e ato conetitutivo registrado no orgão
competente (para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no
Brasil).

b) No caso de sócio 4a empresa, proprietário, administrador ou
assemelhado, deverá apresentar cópia do Estatuto Social ou Contrato §ocial
em vigor (contrato social acompanhado de todas as alteraçóes ou a última
alteração contratual consolidada), devidamente registrado, no qual êstejam
expressos os poderes para exercer direitos e assurnir obrigaçÕes em
decorrência de tal investidura;

c) Em qualquer das hipóteses acima, declaragão de qu€ a licitante cumpre
plenamente os requisitos de habilitagâo, conforme modelo constante no
Anexo V (art. 40, inclso Vll, Lei no, 10,520/02),

5.3 Os documentos apresentados para efeito de credenciamento seráo os originais
ou fotocópias autsntieadas. A responsabilidade pela capacidade da pessoa
que assinar o instrumento de procuraçáo ou documento equivalente será do
representante que apresêntar o aludido documento.

Os documentos quê credenciam o representante deveráo ser entregues
separadamente dos envelopes de proposta de preços e de habilitaçáo.

5.5 Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante

O representante legal que náo se crêdênciar perante o Pregoeiro Íicará
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociaçáo de preços, de
declarar a intençáo de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposiçáo
de recursos, enÍim, para representar a licitante durante a reuniáo de abertura
dos envelopes Proposta ou Documentação relativos a este Pregão.
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S.7 Os documentos de credenciamento seráo retidos pela Equipe de Pregão e
juntados ao proc€sso administrativo.

S.B Somente poderáo participar da fase de lances verbais os representiantes

devidamente credenciados. A licitante que tenha apresentado proposta, mas não

esteja devidamente representada, terá sua proposta acolhida, porém náo poderá
participar das rodadas de lances verbais.

S.g Os envelopes contendo o GREDENCIAMENTO (conforme item 5.2 do edital),
as pROpoSTAS cOMERcIAIS e a DOGUMENTAçÃO DE HABILITAÇÃO
deveráo ser entregues fechados (e indevassáveis) na data e horário previsto no
preâmbulo deste Ed'rtal, devendo ser devidamente protocolados na sêguinte
forma:

5.9.Í. CREDENCIAIiIIENTO: conforme item 5.2 (credenciamento) do edital e item 5.2
do edital alínea "c" (Declaraçáo de que a licitante oumpre plenamente os
requisitos de habilitaçáo, conforme modelo constante no Anexo V).

5.9.2. - ENVELOPE DA PROPOSTA:

,> ENVELOPE N.o í - PROPOSTA COMERCIAL

s.s.s. ENVELOPE DA DOCUMENTAÇÃO:

5.10

5.í 1

6.

O envetope n.o 1 (proposta) deverá conter todos os requisltos exigidos no item
06 deste Edital, enquanto o envelope n.o 2 (docurnentação) deverá conter a
documentaçáo exigida no Anexo lll.

Na hipotese da ausência da "Declaração que cumpre plenamente os requisitos
habilitatórios - (anexo V)" no envelope de credenciamento, a mesma poderá ser
suprida mediante dectaraçáo de próprio punho no ato do credenciamento, desde
quê o representante tenha poderes para tal,

DA ANÁLI§E DAS PROPOSTAS

A análise das propostas pelo (a) Pregoeiro (a) visará o atendimento das
condiçÕes estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo requisitos da
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proposta de Preços:

Conter identiÍicaçáo do liCitante, CNPJ, CPF, endereço, telefone, podendo ser

utilizado o modelo trazido pelo Anexo Vlll do presente, pOr meiO meCânico, sem

ãmendas, entrelinhas, ressalvas ou borrÕes que possam preludicar a sua

inteligência e autenticidade;
ôont' preços unitários e valor total com 02 (duas) câses decir'nais após a

vírgula:
Co"nOiçOes de pagarnento: de acordo com o disposto neste Edital;
prazo de entregá do obieto: de acordo eom aS normas previstas no Anexo ll

deste Edital;
Conter assinatura do representante da pessoa iurÍdica licitante;

Validade da proposta: 60 dias, Gontados a partir da data prevista para abertura

dos enveloPes.

V
VI

6,1 A omissão da indicaçâo na proposta dos incÍsos "lll', 'lV'ê "Vl" do item 6 implicará

na aceitaçâo das condiçÕes esüabelecidas neste Edital.

6.2 Para usuÍruir dos beneÍícios da LC 123/2006, na hipótese do licitante ser

ME/Epp/MEl será necessária a inÍormação desse regime fiscal, mediante

declaraçáo, modelo (anexo X), o qual deverá ser apresentado iunto Gom a

proposta de preços ou credenciamento'

6.3 Seráo rejeitadas as propostias que:

6.3.1 Sejam incompletas, isto é, contenham informaçoes insuficientes que náo

permitam a perfeita identificaçáo dos produtos licitados ou náo atendam

aos requisitos elencados nos incisos I a Vl do item 6"

6.3.2 Contiverem qualquer limitação ou condiçáo substancialmente

contrastantê com o presente ediial, ou seia, manífestamente inexeqüíveis,

Por decisáo do Pregoeiro;

6.3.3 - Cujo obieto náo atenda as especificaçóes, prazos e condições Íixados no

Edital;

6.3.4 - apresentem preço máximp superior ao preço máxi19 informado no item

4.1 do anexo Il, bem- como, contenharn preços unitários superiores aos

informados na coluna'lalor máximo unitário" constante do Anexo l'

6.3.5- Forem apresentadas por grandes empresas (assim

consideradas aquelas que não apresentarem declaração, nos termos
do item 6.2) em itens exclusivo§ nos têrmos da LC 123/2006.

6.4 As propostas em conformidade com o edital serão selecionadas para a etapa

de lances com observância dos seguintes crttérios:

l-Seleçáo da proposta de rnenor preço e das demais com preços até 10% (dez

por cento) superiores àquela, observado o disposto no item 6.3.4: e
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lt - Não havendo pelo menos 03 (três) pÍeços na condiçáo definida na alínea

anterior, seráo selecionadas as propostas que apresentarem os menore§ preços'

até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas

todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

Neste caso, também, será observado o disposto no item 6.3'4.

DOS LANCES

Após as devidas orientaçôes e recomendaçóes, o (a) Pregoeiro (a) convidará os

autores das propostas sâecionadas e desde que com representante presente à

sessáo, a formular lances verbais de Íorma sequencial, a partir do autor da
proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-

se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

A ausência do representante do licitante no horário previsto no preâmbulo deste

edital indicará que náo há interesse deste na apresentaçáo de lances verbais,

competindo apenas com a proposta enviada por escrito.

O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenaçáo

de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a
deÍiniçáo completâ da ordem de lances.

A desístência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a)

Pregoeiro(a), implicará na sua exclusáo da etapa de lances, rnantendlse o

ú[iúo preço apresentado pelo licitante para efeito de ordenaçáo das propostas.

Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente

desistente às penalidades constantes no art. 70 da Lei no 10.520/02.

A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes

declinarem da formulação de lances.

No caso de náo existirem lances verbals, seráo considerados válidos os valores

obtidos na etapa de "Abertura das Propostas", desde que verificada a

conÍormidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estirnado para a

contrataçáo, podendo, ainda, o (a) Pregoeiro (a) negociar diretamente com o
licitante, visando obter reduçôes adicionais de preços.

euando Íor constatado o empate nos itens em que houver participaçáo geral,

conÍorme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 (conÍorme anexo lV), o
Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em Íavor ME/EPP/ME[.

DO JULGAMENTO E CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS

Para julgarnento será adotado o critério de MENOR PREÇO "lEffi]!!ll,
Pregão Presencial
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observados os prazos máximOs para fornecimento, as espêcificações
técnices e perâmotros mínimos de desempenho e qualidade definidos no
edital.

s. DA HABILITAÇÃO

g.í Definida e aceita a melhor propostâ, o(a) Pregoeiro(a) procederá à abertura

dos envelopes contendo os documentos de habilitaçáo do licitante que

apresentou a melhor Proposta'

9.2 Se o ticitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro(a)
examinará a proposta ou o lance subsequente, veriÍicando a sua compatibilidade
e a habilitação do(a) partlcipante, na ordem de classiÍicação, e assim

sucessivamente, até a apuraçáo de uma proposta ou lance que atenda o Edital'

Nêssa etapa o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o(a) participante para que

seja obtido Preço melhor.

9.3 O (a) licitante que desatender as exigências habilitatorias poderá incorrer nas
penalidades previstas no artigo F da Lei no 10.520102-

10. DOS RECURSOS

Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manÍÍestar imediata e
motivadamente a intençâo de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03
(três) dias úteis para àpresentaçáo das razoes do recurso, ficando os demais
iicitantes desde logo intimados fara êpresentar contrarrazôes em igual número
de dias, que começaráo a correr do término de prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos autos-

8.2 Examinada a proposta classiÍicada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor,

caberá ao pregoeiro decidir motivadamênte a respeito da sua aceitabilidade.

10.1

10.2 A maniÍestaçáo e rnotlvaçáo do recurso deveráo ser obrigatoriamente, registradas

em ata, bem como conter a síntese das razÕes do recorrente'

10.3 A Íalta de manifestaçáo imediata e motivada, no Íinal de cada Sessáo, imporüará

a decadência do direito de recurso e a adjudicaçáo do objeto da licitaçáo pelo
pregoeiro ao vencedor.

10.4 Náo seráo conhecldos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante náo habilitado (a) legalmente ou náo identificado (a)

no processo para responder pelo (a) licitante.

í0.S Náo será concedido ptazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando náo iustiÍicada a intençáo de interpor o recurso pelo(a)

licitante.
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i0.6 O acolhimento de recurso importrará a invalidaçáo apenâs dos atos insuscetíveis

de aProveitamento.

10.7 Decididos os rêcursos, a autoridade competente fará a adjudicaçáo do obieto da

licitação ao licitantê vencedor.

1í. DA PROPOSTA FINAL

11.1 Na proposta final, a empresa vencedora deverá apresentar a readequaçâo de

cada item ao valor ProPosto.

1i.Z A proposta final da empresa vencedora deverá ser encaminhada para o
eniail luellenef@cascavel.pr.gov,br ê a original devidamente assinada

entregue no Departamento de Gompras.

t?

12.1

12.2

12.3

DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Homologado o resultado da Iicitaçao, os fornecedores classificados, seráo

convocádos para assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo e
condiç6es esiabelecidos no instrumento convscatório, conforme minuta de Ata

de Registro de Preços, anexo Xl deste edital;

O PROPONENTE VENCEDOFI terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a
partir da convocação, parâ as§inar a Ata de Registro de Preços, quando deverá

Comparecer no Departamênto de COmprâS, localizada no 20 andar do Paço

Municipal, Rua Paraná, no. 5000 - CascaveUPR. Este prazo lgqelá ser
prorro§ado uma vê2, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE

VfruCÉOOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justiÍicado,

aceito pelo MunicÍpio de Cascavel.

A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a Ata de Flegistro de

Preços deníro do prazo estabelecido no presente instrumento, o sujeitará à
apliõaçáo das penalidades prevlstas no item 17 deste edital, podendo o
nriunicípio convidar, sucessivamente por ordem de classificaçâo as demais

licitantes, apos comprovaçáo da sua compatibilidade de proposta e habilitaçao;

13. DAS OBRIGAçOSS OA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

í3.í A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus

empregados, em especial durante a entrega dos produtos contratados.

11.2 A DETENTORA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam

eles trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais'

í3.3 A DETENTORA estará obrlgada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da

unidade requisitante, a Íim de receber instruçÕes, participar de reuniÔes ou para
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qualquer outra finalidade relacionada ao cun'rprimento de suas obrigaçÕes.

1S.4 A DETENTORA deverá Observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se
a manter as condiçúes de habilitaçáo exigidas no procedimento licitatório que
precedeu à celebração da presente ata de registro de preço.

13.5 O transpoile dos equipamentos, quando for o caso, bem como a descarga,
ocorrerão por conta e risco da DETENTORA;

14. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAçÃO

14.1 A contrataçáo oom os Íornecedores registrados será formalizada por intermédio
de instrumento contratual, emissâo de nota de empenho de despesa,
autorizaçáo de cornpra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da L-ei ne

8.666, de 1993.

í5. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

15.í A entrega do objeto desta licitaçáo será eÍetuada conÍorme previsto no itêm 3.1

do anexo ll.

15,2 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalizaçâo da execuçâo do contrato
e atesto das notas fiscais seráo: Bianor Caron, matrícula 24.637-9, tendo como
suplente Luiz Carlos Kern da Silva, matrícula 17.397-5, devendo cumprir as
disposiçÕes contidas no Decreto Municipal no 1 1 .445/2013.

í5.3 O Município de Cascavel reserva-se o direito de proceder análise pelo corpo
tócnico da Secretaria Bequisitante. Caso Ílquem constatadas irregularidades em

relaçâo ao objeto e o serviço ou o mesmo náo se enquadrar nas exigências
mínimas, resultará na náo aceitaçáo do obieto.

15.4

15.5

Constatando que o produto entregue e o serviço realizado náo atendem as
especificaçÕes estipuladas neste Edital, ou ainda que náo atendam a finalidade
que dele naturalmente Se êSpêra, O órgão responsável pelo recebimento
expedirá oÍício à empresa vencedora, comunicando e iustificando as razôes da
recusa e ainda notificando-a para que sane as irregularidades dentro do menor
prazo possível.

Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a soluçáo do
problema em relaçáo aos produtos recebidos e serviços prestado§ e rêcusados,
a secretaria solicitante dará ciência ao Departamento de Compras, através de
Comunicaçáo lnterna - C.l, a Íim de que se proceda a abertura de processo
administrativo ern face da empresa, de acordo com as normas contidas na Lei

8.666i93 e alteraçoes, para aplicação das penalidades cabíveis-
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16. GONDIÇÕES DE PAGAMENTO

i6,l O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, a partir da data da

apresánUçáo da NCIta Fiscal pelo detentor, devidamente atestada'

16.1.í O pagamento será realizado através de deposito bancário a ser definido
pelo Município.

í6.2 No corpo da Nota Fiscal deverão ser informados o no da Ordem de Compra e o
no da nota de empenho correspondente.

17. DAS SANçÔES

17.1 A DETENTORA suieitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações,
definidas neste instrumento ou em outros que o complennentem, as seguintes
multas, sem prejuízo das sançÕes legais, Art. 86 a 88 da Lei no. 8.666193 e
responsabilidades civis e criminais:

17.1.í O atraso iniustificado na entrega do objeto contratado implica no
pagamento de multa de 5olo (cinco por cento), calculada sobre o valor da Nota

deEmpenho, isentando em conseqüência o Município de quaisquer acréscimos,

sob qualquer título, relativos ao período em atraso.

17.1.24 inexecução parcial do ajuste ou a êxêcuçáo parcial em desacordo com

a Ata rje Registro de Preços, implica no pagamênto de multa de 5% (cinco por

cento) calculada sobre o valor total da Nota de Ernpenho-

17.1.3 A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com a Ata
de Registro de Preços implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento),
calculada sobre o valor total da Nota de Empenho.

17.2 A aplicaçáo de multa, a ser determinada pelo iSunicÍpio, após regular
procàOimànto que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui
à possibitidade de aplicaçâo da sanção prevista no art. 70 da Lei 10.520102 e

alteraçôes.

17.3 Constituern motivos para o cancelamento da Ata de Ftegistro de Preços, o
previsto nos dispositivos do artigo 26 do Decreto Municipal no 10.248/201 1 .

17.4 Quando o Município atrasar o pagamento de contas decorrentes das aquisiçÕes

será aplicado o índice oÍicial INPC/IBGÊ para atualizaçáo monetária, no§ te,rmos

do Artigo 40, XlV, alinea "c" da Lei 8.666/93.

11.5 Aos proponÊntes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta

não celebrarem a Ata de Hegistro de Preços, deixar de entregar ou apresentar

Pregão Presencial 11_
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documentaçáo falsa, exigida para a licitaçáo, enseiarem o retardamento da

ãxecuçáo cío certame, não mantiverem a proposta, Íalharem ou fraudarem na

execuçáo da Ata de Registro de Preços, comportarem-sê de modo inidôneo'

fizerem declaraçáo Íalsiou cometerám Íraude fiscal, poderáo s-er aplicadas,

conÍorme o a6ô, as seguintes sanções, sgm prejuízo da reparaçáo dos danos

causados Município de Cascavel pelo inÍrator:

a) advertência;
b) multa;
ãj ,rrp"n.áo temporária do direito de licitar, de contratar com a Administraqáo

pelo prazo de até 02 (dois) anos;

h OàOara6o Oe iniOonáiOade para licita.r e contrataÍ com a Administlaçao

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que

seja pto*ouú* a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;

1I.6 Nenhuma sançáo será aplicada sern o devido processo administrativo, que

prevê oefeú àiévia do interessado e recurso nos prazos deÍinidos êm lei,

sendo-lhe Íranqueada vista ao processo'

... i.a i
.:,

Y}

18. DA REVISÃO DOS
FINANCEIRO

PREÇO§ E DO REEOUILiBRIO EGONÔM|CO-

íg.1 A revisâo do preço original da Ata de Registro de Preços dependerá da eÍetiva

comprovaçâo ciõ õesequilíbrio, dal necessldades justiÍicadas, dos

pronunciamentos dos setores técnico e jurídico 
_e 

da aprovaçáo. da autoridade

competente, (conforme Decreto n.o 10.24812011, disponível no site:

www. cascavel. pr. gov. b r/se rvlços/l icitacoes)'

1g.2 Caso no decorrer da vigência da ata de registro de preços haja supressão ou

aumento O"-ópôor serãpermitido o reequilíÉrio econômico financeiro, conforme

[revisáo tegáf á'nos termos do Decreto n.o 10.248t?Ol1 emitido pelo município

de Cascavel/PR.

1E.l Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços registrados poderá ser

efetuada por iniciativa da Administração ou mediante solicitação a empresa

detentora, desde que apresentadas as devidas justificativas.

18.4 Em qualquer hipótese os preçCIS decorrentes d-e revisáo náo ultrapassaráo os

praticadoà no mercado, maniendo-se a relaçáo entre o valor originalmente

registrado.

íg.S para se habilitar à revisáo dos preços o interessado deverá Íormular pedido

dirigido ao ÉreÍelto Municipal, mediante requerimento protocolado, no prazo de

até- tO (dez) dias contaàos da data da ocorrência do fato motivador do

ãesequlíàriá, devidamente fundamentado e acompanhado dos seguintes

documentos:
i - planiiha de composiçáo do novo preço, com os mesmos elementos

formadores Oãs preços'originalmente registrados, devidamente assinada sobre

Cenlro Adminisrrativo José §ilvério de Oliveira - Rua

Pregão Presencial
Pnrarã,stltt(,-'tbl.: (0"115)3321-32!7 Faxr ()"'45)3321-2088-clEP858i0'011
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18.7

carimbo da empresa (conforme Decreto 10.248/2011 e alteraçoes posteriores'

ãÉààn i,"r no siie : uruw'cascavel' pr' gov' b r/servicosilicitacoes) ;

ll - copia urt.nii.uáá Ou* notaS-fiscais dos elementos formadores do novo

preço,

Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata' o equilíbriO

econômico financeirã seà concedido a partir da data do protocolo do pedido'

A detentora da ata não poderá interromper a entrega dos produtos durante o

período de tramitaçâo do processo de revisão dos preços.

íe. DlsPosçÕes nnels

í9.1 ouatquer pessoa poderá solicitar esclarecimenlos, pro.vidênciul .o!^i*pugnar o

ato convocatório db presente pregâo, protocolando pedido em até 02 (dois) dias

úteis antes da data fixada patã o recebimento das propostas, no endereço

discriminaOo 
-no 

preâmbulo deste Edital, cabendo ao(à) Pregoeiro(a) decidir

sobre a impugnação até o prazo de 2+ (vinte e quatro) horas.

1g.Z O MUNTCíP1O DE GASCAVEL poder,á revogar a presente licitaçao, no todo ou

em parte, por razÕes de interesse púbticó, derivada de Íato superveniente

comprovadó ãu anufá-h por ilegalidade, de- oÍício. ou por provogaçao de terceiros

mediante ato escrito e tündamêntado. O Município poderá, ainda, prorrogar, a

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua

abeÊura"

íg.3 O ticitante é responsável pela fidelidade e legitimidade d"q informaçÕes

prestadas e dos documentos apresentados.em qualquer Íase da,licitaçáo' A

falsidade de qúahuer documento apresentado ou a inverdade das informaçoes

nele contiaas-l*õticará na imediaia desclassificação do_ ticitante que o tiver

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na reSCiSâO do cOntrato ou do

pLUiUo de compra, sêm prejuízo das demais sançÕes cabíveis.

{g.4 os licitantes intimados para prestar quaisquer esclareçimentos adicionais

deverâo faeê-lo no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro(a)' sob pena de

d esclassiÍicaçáolinabilitaçáo.

í9.5 O desatendimento de exigências Íormais, nâo essenciais' nâo importará no

afastamênto do licitante, dãsde que seja possível a aferiçáo da sua qualificaÇáo

e a exata compreensáo da sua proposta.

í9.6 As normas que disciplinam este Pregáo serâo semprs interp_retadas em favor da

ampliaçáo da disputa entre os licitantes, desde que náo comprometam o

interesse da Admiriistraçáo, a Íinalidade e a segurança da contrataçáo.

1g,T As decisôes reÍerentes a este processo licitatório poderáo ser Gornunicadas aos

licitantes pár quatquer meio de comunicaçáo quê cornprove o recebimento ou,

CcntÍo Admüti§trÀtivo José Silvirio de Oliveita - Itul
PregÃo Presencial

Paranã, S000 -lel.: (0"4Í) 1121-22i)? - l:ax: (0'"'15) 3321- 20tt8 - CEP ttsttlu41l
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ainda, nrediante publicaçáo no Órgâo Oficialdo Município.

í9.g os casos nâo previstos neste Edital seráo decididos pelo(a) Pregoeiro(a)'

t9.9 A participaçáo do (a) proponente nesta licitação implica em aceitação de todos

os têrmos deste Edital.

íg.10 Quaisquer inforrnaçóes, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmênte por

servidores ào úr,ii.ipio, inclusive membros da equipe de 
-apoio, 

náo serão

considerados nem aceitos como argumentos para impugnaçÓes, -reclamações,
reivindicações, etc., por parte ãos licitantes. QuaÍquer informaçâo ou

esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através do endereço constante

no Preâmbulo deste Edital.

í9.í1 O foro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes

deste Editallerá o da cidade de Cascavel - PR'

CascaveliPR, 03 de março de 2016

Alisson
Secretário de

Diretora Dpto de ComPras

Valdeci Nath
Secretário de Educaçáo

Oliveira Antunes
Pregoeira

r

Contro Ad$inistÍutivo José Silvério de Oliveila Rua

Pregâcr Presencial
Á,"n7,.sotlo - Tel.; (0* *45) 33J 1'2?Í17 - tax: (u' r45) 332 1 - 2088 CEP 85810{1 1
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ANEXO I

oBJETO DA LlClrAÇÃO

Para fins desta lÍcitaçáo o objeto se constitui no Registro de Preços para

aquisição de grades Lrn geral-e hora têcnica pera serviços metalúrgicos êm

atendimento as Escolaã Municlpais, Gentros Municipais de Educação
lnfantil e setores da secretaria Municipal de Educaçáo, pelo período de 12

(doze) mêses, conforme descriçáo abaixo:

Itens exclusivos para contratação de MPE/EPP/MEI:

56.000,00

28,000,00

1.1

5

6

Lote Item otde Unid Descrição
Valor

Máximo
Unitário

R$

Valor
Total

R$

1 1 400 MT CORHI DUPLO FIXADO EM

PAREDE/GUARDA CORPO - -

coNFoRME ESPECIFTCAÇAO
TÉCNICA EM ANEXO. M

PRANCHA 2

140,00

2 1 200 MT coFlRl DUPLO FIXADO EM
- CONFORMEPII.ARETE

ESPECIFICAÇÃO TECNICA EM

ANEXO. M PHANCHA 3

140,00

3 1 350 M2 PORTA-GRADE
CONFORME
TÉCNICA EM
PRANCHA 7

XlZADA
ESPECIFTCAÇÃO

ANEXO. M2

155,00 54.250,00

4 1 300 M2 GRADE DE FECHAMENT ODE
CIRCULAÇAO - - CONFOBME
ESPEC|F|bAÇÃO rÉcrutca EM

ANEXO. M2 PBANCHA 9

145,00 43.500,00

t 200 M2 P DE CORRER, CHAPA
FRIZADA NO 22 OUADRO DE
TUBO 3OX4O CHAPA NO 18 GOM
ACESSÓBIOS

255,00 51.000,00

1 150 M2 PORTA DE CHAPA FRI ZADA NO

22 QUADRO DE PERFIL 29,
CHAPA NO

ACESSORIOS
FUNCIONAMENTO

18 COM
PARA

220,00 33.000,00

190,00 38.000,007 1 200 M2 PORTAO DE COBRER TUBO
2OX2O CHAPA 18 QUADBO DE
TUBOS 3OX3O CHAPA NO 18,

GOM ACESSORIOS
1I 50 M2 JANELA DE PERFIL COM VI DRO

EM ALUM|NIO T slqX 1ÍB
250,00 12.500,00

Pregâo Frescncial
(..eorroAdnrinjsrraÍivoJosesitveÍiodeOliveiro-lluír[râÍânã,-Í0($-'l'el.:(0'"45).J.lxl:t297'Fax:.(0'-45)3321-20Elt CtiP858l0-0lt
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95,00 4.750,00

60.000, 00
o 1 50

No 22 600,00
r00 M? LIXE tRA CHAP A

10 't

UADRO DE TUBO 20x30e
DO DE TELA

CHAP
,A No 1 I I FuN

É
5x5 F ro 1 2 COM TAM PA E 4 P S

PAÊA CH UMBAFI
680,00 68.000,00

TODA L
L M ALU M N o

11 1 100 M2
COM TFI INÇO

VEN EZIANA coMFECHADO
FilO S

250,00 ãs.ooo,oo
DE ABRI R DE TU BO

12 1 100 l
M2

20x20 cOM ESPAÇO
30x30 E
DE 0 I CM I 25,00 12.500 ,00

M2 TELA DE A M
13 1 500

FIo 1 2 00 3
UND )u CHAPA 1 4 00 M

66.000,0014 1 50
BRlzE D E TU BO 20x30 22ü 00

15 1 300 M2 Gnno
ESP I CM

85,00 25.500,00
CALHA
N'28

CHAPA DA
16 1 300 M2

I
I

MAT EH IAL 1 10,00 55.000,00
500 M2 DE 0BRA E

17 1
ARA LIXAFI E PI NTAFI uRAD ES

P
ENTo DE

E poRrÓes FE,CHAM

PAT Io E PARQU I N Ho
60,000,00

DE oBFIA E MATERIAL 120,00
18 1 500 M2

I NT,AR GRADES
PARA r-lxAR E P

DE JANELAS E PORTAS
60.000,00

19 1 50 UND

I

.m,.
.. _..t )

'-?+' )

Lote

M2 I POFTTA
SO

EM POBTASEFOntÕes

THA PARA Bou DE 1.200,00FUTIE

SAIÁO OÉ 3,00x2, 1O MT, TUBO

3", CHAPA 16. SU PORTE PARA

RÉDE, TUBO DE 1'" CHAPA DE

14, GAN CHOS PARA REDE,

FUNDO E PINTUFIA NA COR

BRANCA EM ESMALTE ;

SINT ETIOO

Item com cota (25%) exclusiva IU|E/EPP/ME|:

Valor
Total

R$

Valor
Máximo
Unitário

DescriçâoUnidGtde

26.000,00

CONFORME
TECNICA EM

260,00OGT
FIGAÇÃOÉSPEC

P

PRANGHA 01

ANEXO. M2

IU210020

Ccntrn Àdministrltivo Juse §ilvório tls Olivcira - Rult

Precão Prcsuncial
para,í,,stttru-'Itl. (i{-45) 1711-?.97 tràx:(0**4-5)^1'121'10§t} cEP&5§lÚ-0}1
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27.500,00

92,500,00

39.000,00

21.500,00

78.750,00

Itens com ParticiPação geral

22A,A0

CONFORME
rÉcrutcn EM

OTIS
FtcAÇÃo

TELA
ESPECI

GRADE EM

PRAN CHA 04
ANEXO. M2

M212521

260,00COMCO RPODAARUG
EMHCONFOUP LOMÃO DRHCO

EMCN CATEcE FIESP CAÇÃO
ANEXO. M P,FIANG HA 05

MT12512?

64.000,00160,00

CONFORME
rÉcrutcn EM

pÀnouttlHo
ESPECIFICAÇAO

ANEXO. M2

GBADE DE

PRANCHA 06

M240023

8e.50CI,00165,00

CONFOHME
TECNIÇA EM
PRANCHA 08

XIZADA
ESPECIFIcAÇÁo

ANEXO. M2

TIPOGRADM2500124

520,00

FRISADA NO

TUBO 3OX4O,

AGESSÓRIOS,
NBR,S DO

22 QUADRO DE
CHAPA 18 COM
ATENDENDO AS

COHPO DE

PORTA ANTI

BOMBEI ROS

PANICO A
M2125

430,00
M2 ARCOMN.TRACOA coMRELHG

le7/8XHAEINCANTODE
RAEIN4 CANTOERANTONE 31,CA

COM ESP DE2 M

/3

50126

126,00
H

TAS,
coLocAçÁo
COFIRIMAOS,

MAT

ERVISPAHA ÇosCAHORA T
ARAPESED

GRADESDAS
POR

EL x RASEIt-ASJANEPOHTÔES
oNDOLUNCOUTROS

OSTODOSDEEC MENTORNFO
PARAFil OSNECESSAAISER

CUEXEA ÇÁoFEITPEFtASUA
CHA OT

625134

Valor
Máximo
Unitário

Valor
Total

R$
Unid DescriçáoQrdeLote

78.000,00260,00M2

coNFOHME ESPECIFICAÇAO
TECNICA EM ANEXO' M2

GRA E PANTOG

PRANCHA 04

3002V 1

Ccrlrro AdministÍalivo Josr! §ilvtlrirr dc Oliveiro Rua
Pregão Prcscncial
rn.,r7, -sooo Tct.: (Í)"{5) 3-1?,1 22Íl? I'sx: (u""15) 332r' 20&rr - CEP É'5tilU-01 I
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1.2 Condiçôes Gerais da Prestação do seruiço
1.2.1 A empresa vencedora náo poderá terceirizar os seruiços objeto deste edital.
1.2.2 Executar os trabalhos e a movimentaçáo de materiais sem prejuízos das

atividades normais dos locais, bem como cada jornada de trabalho, àelxarern o
local dos trabalhos totalmente desimpeclidos para o desenvolvimento das
âtividadss especiÍica do expediente.

1.2.3 Os serviços de metalúrgica incluern adequaçÕes parâ colocaçâo de grades,
corrimÕes, portas, portÕé§, janelas, lixeiras, com os devidos Íornecimentos dos
materiais necessários, sem custo adicional.

1-2.4 A Detentora deverá comunicar ao local de atendímento com antecedência
rnínima ôé 24 horas, as datas em que a instalação será eÍetuada, pa.ra que seja
autorizada a entrada dos seus empregados no lócal e a execuçáo dos serviços.

c\nrro Adminisrrarivo J(!ú silvÉxio rrc etivqira .". *,, *lLt"f:;)fi':tiilL:,'{iloo ,,,r, -z2ei - Far: (0r'4s) :133: - z0rB - CEp Íts$l0-011
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1 375 M2 GRADE EM TEI.Á OTIS
coNFoRME ESPECTFTCAÇÃO
TÉCNICA EM ANEXO, M2

220,00 82.500,00

29 1 375 MT GUARDA CORPO COM
CORRIMÃO DUPLO - CONFOHME
ESPECTFTCAÇÃO TECNICA EM
ANEXO. M

260,00 97.500,00

30 1 1

I

I

200 M2 GRADE DE PARQUINHO
coNF0RME ESPECTFTCAÇAO
rÉcrurcn EM ANEXo. Ma

160,00 192.000,00

31 1 1.500 M2 GRADE TIPO XIZADA
coNFoRME ESPECTFTCAÇÁO
TÉcNIcA EM ANExo. M2

165,00 247.500,00

32 1 225 M2 520 00' PORTA ANTI PANICO CHÁPA
FRISADA NO 22 QUADRO DE
TUBO 3OX4O, CHAPA 18 COM
ACESSÓRIOS, ATENDENDO AS
NBH'S DO CORPO DE
BOMBE IFIOS

117.000,00

1 150 M2 GRELHA COM CONTHA MARCO
DE CANTONEIRA 7i8x1l8
CANTONEIRA 3/4 E CANTONEIRA
5/8 COM ESPAÇO DE 2,3 M

430,00 64.500,00

1 1.875 H 126,00HORA TEGN|CA PARA §ÉnVlçO§
METALUHGICOS DE
ADEQUAÇOES PARA
colocAçAo DE GRADES,
CORRIMAOS, POFITAS,
PORTÔES, JANELAS, LIXEIRAS E
OUTROS, ÍNCLUINDO
FORNECIMENTO DE TODOS OS
MATERIAIS NECESSABIOS PABA
SUA PERFEITA EXECU ÇÃo

236.250,00

l8
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1.2.5 os trabalhos de instalação deveráo ser executados em dias úteis, das 8h00min

ás 17h30min, com agendamento prévio'

1.2.6 A empresa fiCará responsável peta reposiçáo de vidros ou qualquer dano

causado durante a execuçáo do serviço'

7.2.7 Deverá à empresa recompor, nos padrôes de quatidade e .acabamento
existentes, as áreas adjacentes qre, eventualmente, forem afetadas e/ou

danlficadas no transcorrer dos trabalhos'

1.2.8 caherá à DOtentora o descarte de todo o material náo aproveitável' removendo

periodicam"ntã ióOo o materiaf e det,itot que venham a se acumular no decorrer

dos serviços, devendo ser áxecutado 
'de 

acordo com as exigências da

AdminÍstraçáo Municipal, nâo sendo permitido o acúmulo de entulho em

qualquer roã, úÚànào à contratada o transporte e o desfazimento de todo o

mateiiat resultante em local apropriado"

1.2.9 Após a COnCluSáO dOS Serviços,.os locais deveráo apresentar todas as

superfícies limpas e isentas de resíduos e os materiais náo utilizados deveráo

sei adequadamente removidos dos locais'

í.3 São complementos tócnicos daste edital:

a) Anexo l: Prancha 1 - Grade Pantográfica;

b) Anexo ll: Prancha 2 - corrimáo duplo fixado em parede ou guarda corpo;

.i Rn"*o 11: prancha 3 - Corrimâo duplo fixado em pilarete;

d) Anexo lV: Prancha 4 - Grade tela Otis;

"i 
Rnr*o V: prancha 5 _ Guarda corpo com corrimáo duplo;

f) Anexo Vl: Prancha 6 - Grade de parquinho;

g) Anexo Vll: Prancha 7 - Porta-grade xizada;

h) Anexo Vlll: Prancha I - Grade xizada;

i) Anexo lX: Prancha 9 - Grade de fechamento circulaçáo;

(lenlÍo Admif,i§lrativo José Silvério dc Olivcirâ- Rut
Pregão Presencial
pa,*;stno*Tel,:(0'r45)3331"?29? -Fax:({)-'45)3321-2088-CEP&5tí10-tl1 t
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ANEXO II

ASPÊCTOS GERAIS DA LlclrAÇÃO

DO OBJETO

constitui obieto da pr-esente licitação: Registro de Preços para aquisição de

ãÃO-i=1- àeraf . i.or" técnica para seúiços metalúrgicos e-m 1-!en{mento
as Escolas Municípaien Gentros Municipais de- Educação lnfantil e Setores

da Secretaria naunicip"iO" Educação, pelo periodo de Í2 (doze) mesês'

,-]i
{ .,?- {-r

i7

t

1 1

2.1

z. DA(s) DorAÇÃo(oes) oRçAMENTÁntn(s)

Para o atendimento das despesas provenientes deste proc€S§o, SáO indicadas

as seguintes dotaçõe§ orçamentárias:

ClassiÍicaçáo Funcional Programática

07,01 123610054.2. 1 680003390302400

Dotaçáo
entária P

29218228

Secretaria
da

Dotaçâo
Prio

aMaterial pardeM EducaçáoSecretaria unicipal
Sen lmóveisdeutenMan

289/8430

Secretaria
da

Secretaria MuniciPal de Manutençáo eEducação -
de Bens lmóveisCon

29018407

Secretaria
da

Dotaçáo
tária P

Material paraEdnMu ici deSecretaria ucaçãopal
ismóveBensdeaM

291/8581

Secretaria
daClas

Dotaçáo
P

Secretaria MuniciPal de Educaçáo - Manutençâo e

de Bens lmóveis

Secretaria
da

Dotaçáo

MaterialEdde parâiciMunSecretaria ucaçáopal
ismóveBensde

337/8760

Secretaria
da

Dotaçâo
o

Secretaria MuniciPal de Manutençáo eEducação -
de Bens lmÓveisCon

293/8414

(;cnlÍo AdministÍBtivo JosÉ Silvcrio dc O[vuira - Rua

Pregáo Presencial
Í,rrarã,S00rr*t'rt,:(1".4S)3:t2't-3297 Fax:().'4.s)-1.121-2Otlti-()lPÜ5hlt)-l)lt
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í6, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

í6.í O pagamento será efetuado em até '15 {quinze} dias, a partir da data da

apresántaçáo da Nota Fiscal peto detentor, devidamente atestada'

16.í.Í O pagamento será realizado através de deposito bancário a ser definido
pelo MunicíPio,

16.2 No corpo da Nota Fiscal deverão ser inÍormados o no da Ordem de Compra e o
no da nota de empenho correspondente.

17. DÂS SANçÔES

17.1 A DETENTORA suieitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes,

definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes
multas, sem prejuízo das Sançoes tegais, Art. 86 a 88 da Lei no' 8.666193 e
responsabilidades civis e criminais:

í7.í.í O atraso injustificado na entrega do objeto contrâtado implica no
pagamento de multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da Nota

de fmpenho, isentando ern conseqüência o Município de quaisquer acréscimos,
sob qualquer título, relativos ao período êm atraso.

17.1.2 A inexecução parcial do ajuste ou a êxecuçáo parcial em desacordo com

a Ata de Regislro de Preços, implica no pagamento de multa de 5% (cinco por

cento) calculada sobre o valor total da Nota de Ernpenho'

í7.1.3 A inexecução total do ajuste ou execuçáo total em desacordo corn a Ata
de Flegistro de Preços implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento),
calculada sobre o valor total da Nota de Empenho'

1T.Z A aplicação de multa, a ser determinada pelo MunicÍpio, após regular
procedimento que Eâranta a prévia deÍesa da empresa inadimplente, não exclui
a possibilidade de aplicaçáo da sançâo prevista no art. 70 da Lei 10.5201Q2 e

alteraçÕes.

17.3 Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços, o
previsto nos dispositivos do artigo 26 do Decreto Municipal no 10.248/2011.

17.4 Quando o Município atrasar o pagamento de contas decorrentes das aquisições
será aplicado o índice oÍicial INPCiIBGÊ para atualizaçáo monetária, nos termos
do Artigo 40, XlV, alínea "c" dã Lei 8.666/93^

17.5 Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta
náo celebrarem a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar

Pregão Presenoial
CentroÀdminisrrativpJoséSilvériodeOliveirs-.RuápâÍzrú,5000.-'l'çt,:(0"45)13?1.!2tt7 l;ax-(0'-45)1131.3088-CEP85ttl0{ll
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17.6

18.

í8.1

18.2

1E.3

18.4

18.5

documentaçáo Íalsa, exigida para a liCitaçâ0, enseiarem o retardamento da

execução db certame, náo mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na

e*ecriáo da Ata de Registro de Preço$, comportarem-se de modo inidôneo,

fizereú declaraçáo Íalsa ou comêterêm Íraude Íiscal, poderáo ser aplicadas,

confor6e o casó, as seguintes sanções, Sêm prejuízo da reparaÇâO dOS danoS

causados Município de Gascavel pelo inÍrator:

a) advertência;
b) multa;
cj suspensáo temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração
pelo prazo de até 02 (dois) anos;
b) Oàctaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçáo

Ét Otic" enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou ató que

seja prornovida a raabilitaçáo perante a prÓpria âutoridade que aplicou a
penalidade;

Nenhuma sançáo será aplicada sem o devido processo administrativo, que

prevê defesa previa do interessado e recurso nos prazos deÍinidos em lei,

sendo-lhe Íranqueada vista ao processo'

DA REVtsÃo DoS PREÇos E DO REEQU1LIBRIO EcONÔMlco'
FINANCEIRO

A revisáo do preço original da Ata de Registro de Preços dependerá da eÍetiva

comprovaçâo Oo dlsequilÍbrio, das necessidades justiÍicadas, dos

pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovaçáo. da autoridade

cCImpetente, {Conforme Decreto n.o 10.24812011, disponível no site:

www, cascavêl. pr. gov. b r/serviços/l icitacoes)'

Caso no decorrer da vigência da ata de registro de preços haja supressáo ou

aumento de preços será permitido o reequilíbrio econômico financeiro, conÍorme
previsáo legàl e-nos termos do Decreto n.o 10.24812011 emitido pelo município

de Cascavel/PR.

Corrprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços registrados poderá ser

efetuada por iniciativa da Administração ou mediante solicitaçáo a empresa

detentora, desde que âpresentadas as devidas justificativas.

Ern qualquer hipótese os preÇos decorrentes de revisáo náo ultrapassaráo os

pratiiadoi no mercado, rnantendo-se a relaçáo entre o valor originalmente

registrado.

para se habititar à revisáo dos preços o interessado deverá Íormular pedido

dirigido ao Prefeito Municipal, mediante requerimento protocolado, no prazo de

até 10 (dez) dias contados da data da ocorrência do fato motivador do

desequilíbrio, devidamente fundamentado e acompanhado dos seguintes
docurnentos:
t - planilha de composiçáo do novo preço, com os mesmos elementos

Íormadbres dos preços originalmente registrados, devidamente assinada sobre

Prcgão Presencial
CcürÍoAdmíflisrmrivoJoúSitvériodeOliveira-ItuaP«ra,ú,5000-'ttt.: (0'-,{5)J321-2?97 tllx:«}'"45)-1321-2088-(jEP85810'01I
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í8.6

,l8.7

19.2

í9.3

í9.4

í9.5

{9.6

19.7

í9. DlsposlçÕes rturus

í9.1 Gualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou,impugnar o

ato convocatório db presente pregáo, protocolando pedido em até 02 (doisi dias

úteis antes da data Íixada para o recebimento das propostas, no endereço

discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao(a) Pregoeiro(a) decidir

sobre a impugnaçáo até o prazo de 24 (vinte e quatro) horas'

O MUNTCÍp1O DE CASCAVEL poderá rêvogar a presente licitaçáo, no todo ou

em parte, por razoes de interesse público, derivada de fato superveniente

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por pror/ocaçao de terceiros
mediante ato escrito e ftlndamentado, O Município poderá, ainda, prorrogar, a

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas Ou parA §ua

abeÊura,

O licitante é responsável pela Íidelidade e legitimidade das informaçÕes
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitaçâo. A

ialsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das inÍormaçoes

nele contidas'irnplicará na imediata desclassificaÇao do licitante que o tiver

apresentado, OU, CaSo tenha sido o vencedor, na resCiSãO dO COntratO ou do

pâOiOo de compra, sêm prejuízo das demais sançÕes cabívels-

Os ticitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais
deveráo fazê-lo no prazó determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de

d esclassif icaçáo/i nabil itação.

O desatendimento de exigências Íormais, nâo essenciais, nâo importará no

afastarnento do licitante, OesOe que seja possÍvel a aÍeriçáo da sua qualificaçáo

e a exata compreensáo da sua proposta.

As normas que disoiplinam este Pregâo seráo sêmpre interpretadas em favor da

ampliaçáo da disputa entre os licitantes, desde que náo comprometam 0
interesóe da Administraçáo, a Íinatidade e a sêgurança da contrataçáo.

As decisÕes reÍerentês a este processo licitatório poderáo ser comunicadas aos
licÍtantes por qualquer meio de comunicaçáo que cornprove o recebimento ou,

carimbo da empresa (conforme Decreto fi.24812011 e alteraçÕes posteriores,

d ispo n ívet no siie : www'cascavel' pr' gov' b r/servicosilicitacoes) ;

iif cópia autenticada das notas fiscais dos elementos formadores do novo

preço.

Sendo procedente o requerimento da emprêsa detentora da ata, o equilíbrio

econômico financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido.

A detentora da ata náo poderá interromper a entrega dos produtos durante o

período de tramitaçâo do processo de revisáo dos preços'

Pregáo Presencial
Ccntro Arjminisrrarivo José Silvirio dc Oljvcira - nua Parantl. 5000 - 'lil.: (0 "45) 3121 '22')? - Ihx: (0" "'l'5) :3321 - 20tt6 * (lEP {t531041 1
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{9.9

ainda, mediânte publicaçáo no Órgáo Oficialdo Município.

Os casos náo previstos nestê Edital§eráo decididos pelo(a) Pregoeiro(a)'

A participaçáo do (a) proponente neste licitação implica ern aceitaÇão de todos

os termos deste Edital.

CascaveUPR, 03 de março de 2016

Alisson Valdecir io Nath

Secretário de Secretário de Educaçâo

íg.10 euaisquer informaçôes, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por

servidores do Muriicípio, inclusive membros da equipe de apoio, náo seráo

considerados nem aceltos como argumentos para impugnaçoes, reclamaçÕes'

ieivinOicaçoes, etc., por parte dos licitantes. Quafquer informaçáo ou

esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através do endereço constantê

no Preâmbulo deste Edital'

íg.11 O foro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes

deste Edital será o da cidade de Cascavel - PR.

\ ".\.r
\

- ---- -.-\-^ -. t*
Marly do\Rocio

_-*..*-+t__*
Correa Oliveira Antunes

Diretora Dpto de ComPras Pregoeira

Pregão Presencial
Cenrro Arlrninistrarivo José Silvétirr rje Oliveira - Rua Far..na, SUIX) - fel.r (0"4-i) 3321-2?97 - Iàx: (0'"45) l32l' 2088' CF'P 85lll0-()11
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ANEXO I

1. OBJETO DA LlClrAçÃO

1.1 Para fins desta licitaçâo o objeto se cons{itui no Registro de Pregos para
aquisição de grades em geral e hora técnica para serviços metalúrgicos em
atendimento es Escolas Municipaie, Gentros Municipais de Educação
lnfantil e Setores da Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12
(doze) mêses, conforme descrição abaixo:

Itens exclusivos paÍa contratação de MPEIEPP/MEI:

6

7

5

1

Lotê Item Qtde Unid Dascriçáo
Valor

Máximo
Unitário

R$

Valor
Total

H$

1

2

1 400

1 200

MT CORFIIMAO DUPLO FIXADO EM
PAREDE/GUARDA CORPO
coNFoHME ESPECTFTCAÇÁO
TÉCNICA EM ANEXO. M
PRANCHA 2

Í40,00 56.000,00

MT CORRIMAO DUPLO FIXADO EM
PILARETE . CONFORME
ESPECTFTCAÇÃO rÉCNTCA EM
ANEXO. M PHANGHA 3

140,00 28,000,00

3 1 350 M2 POHTA-GRADE XIZADA
coNFoRME ESPECIFTCAÇÃO
TÉCNICA EM ANEXO. M2
PHANCHA 7

155,00 54.250,00

4 1 300 M2 GRADE DE FECHAMENTO DE
GIRCUT-AÇAO - - pONFORME
ESPECTFTCAçAO TECNTCA EM
ANEXO, M2 PBANCHA 9

145,00 43.500,00

1 200 M2 PORTAO DE CORFIER, CHAPA
FRIZADA NO 22 OUADRO DE
TUBO 3OX4O CHAPA NO 18 GOM
ACESSÓRIOS

255,00 51.000,00

1 150 M2 POFITA DE CHAPA FFIIZADA NO

22 QUADRO DE PERFIL 29,
CHAPA NO 18 COM
ACESSÓRIOS PARA
FUNCIONAMENTO

224,00 33.000,00

200 M2 PORTÃO DE CORRER TUEO
zOXZO CHAPA 18 QUADRO DE
TUBOS 3OX3O CHAPA NO 18,
COM ACESSORIOS

190,00

250,00

38.000,00

1I 50 M2 JANELÂ DE PEFIFIL COM VIDFIO
EM ALUMíNIO T g/+X 118

12.500,00

15Pregáo Prescncial
CenrrüAdÍDinistrâtivoJüsê§ilvéÍiodeôlivelro-l{uÍl}aÍâní,5000-]bl,:(0-.45)-ll?1-2?97- Fax:(0'+45)3321-2081í L'EPtl58l.0-{,11
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ANEXO VI

MODELO OE GARTA DE CREDÊNCIAMENTO
AO

MUNICíPIO DE CASCAVEUPR

PREGÁO PRESENCTAL No ----._--_"_/201 6

Pela presente fica Gredenciado o Sr, (a)
inscrito no CPF sob o n portador(a) da cafteira de identidade no

expedida por para rêpresentar esta noprocedim ento licitatório acima epigraÍado, podendo o mesmo formular lancesverhais à proposta escrita apresentada, quando convocado, negociar preços ê,ainda, rubricar documento$, renunciar ao direito de recurso e aprcsentarimpugnação à recursos, assinar atas, recorrer de decisôes administraüves, enfimpraticar todo e qualquer ato necessário à perfeita representagão ativa daoutorgante no procedimento lic itatório em referência.

Atenciosamente

IdentiÍicaçáo e assinatura do outorgante
Com reconhecimento de firma

ccrEo AdminisrÍ8rivo Josc sitverjo de oliycira *,, *'iffi,ít"i:il11il '45) -1331 -?,297 - .trrx: (0"'{5) 3-'t3't. 2o8ti - CEI, BS8 I (t-0t I
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ANEXO VII

MODELO

DECLARAÇÃO

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participaçáo no Proce§so Licitatório n.o

PP-/2O16, junto ao Município de Cascavel, que a empresa .'.. inscrita no

CNPJ sob o n.o náo possui em seu quadro permanente, trabalhadorês

menores de 18(dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou

insalubres ou menores de 16(dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos,

selvo se Õontratados sob condiçâo de aprendizes, a padir de '14(quatorzê) anos, nos

termos do inciso XXXlll do art" 70 da Constituiçáo Federal de 1988.

Por ser verdade, firmo(amos) a presente.

(local e data)

Assinatura devidamente identificada do
rêpÍesentante legal da emprese Proponente
(apontado no contrato social ou procuração

com poderês especifi cos).

Pregão Presencial
(lenrro,trlminisrrativoJo*SilvériodeOliveírr RuaPar;tná.5001) Tel.:(0'.+5)33?1.22V7 t'ax: (0't45)3321-20tí8-CEP&58I0411
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ANEXO Vlll

MODELO CARTA PROPOSTA

A empresa corn

sede à cidade

Estado TeleÍone CNPJ/MF

INSCRIÇÃO ÊSTADUAL-, propÕe ao Município de Cascavel

o constante no objeto do Edltal de Pregâo Presencial No *--*-- , confoÍmê segue:

1. Considera c-omo valor da proposta para os itens abaixo:

Itens exclusivos para contreteção de MPE/EPPIMEI:

Item com cota (25%) exclusiva MEIEPPIIIIEII

Lote

Item com participação geral

2. GondiçÕes de pagamento
3. O prazo de entrega é de

do anaxo ll do edital),
4. O prazo de validade da proposta é de (sessenta dias, conforme inciso Vl

do item 6 do edital) a @ntar da abertura da licitaçáo.
5. Se vencedora da licitaçáo, assinará a ata de registro, nâ qualidade de rêpresentante

Preg6o Presencial
Ccntro^dministÍativoJosé§ilvéÍiodeôliueiru-RuüPorsná,50í10-1b1.: (0"45)3-121-229r--Iux: (0'"45)332.I-2088'CEPB5§10-0lr

(confonne item 16.1 do editaÍ).
(conforme prcvisto no item 3.1

Lote Item Qtdê UND Descriçáo
(descrever itens conforme
especificaÇôes do anexo l)

Valor
Unitário

R$

Valor
Total

R$

01 01

01 02
01 03

ltem Qtdê Unld
Descriçâo

(descrever itens conÍorme
especificações do anexo l)

Valor
Máximo
Unitário

R$

Valor
Total

R$

02 01

02 02

Lote Item Qtcle Unid
Descriçáo

(descrever itens conforme
especificaçÕes do anexo l)

Valor
Máximo
Unitário

R$

Valor
Total

R$

03 01

03 02

29



-rmr,
c'â+,tâYfiL

" fl;\'
{t

IJ\J
legal o Sr. portador da carteira de

Ídentidade FIG n.o
residente à
bairro:

e CPF n.o

Rua no

no estado
'-t

na cidade de
CEP: EMAIL.

,em de de 2016.

Âssinatura devldamante identificada do
representante legal da empresa proponente
(apontado no contrato eocialou procuração

com poderes especificos).

Fregâo Prescncial
Cienrro^dminisuârjvoJoséSileériodeQliveire RuspíÍaú,.50(ru..Tei.:(Il"{.5)3331-3297-Fur:(i"*4.ÍJ.1-131'?0B8-CEPlisttl0{ll1
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE TDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidacle de PREGAO PRESENCIÂL N.o I .= , instaurado por
este MunicÍpio, que náo estamos Buspênsos de licitar com o Município de Cascavel
e não Íomos declarados inidôneos pela a Administração Pública, em quaisquer de
suas esferas"

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

em de de 2016

Assinatrra devidamente identificada do
representante legal da empresa proponente
{apontado no contrato eocial ou procuração

com poderês sspecíficos).

Prcgão hesencial
CentroAdminrstrativuJosrSilvériodcOliveira-RurPüaoá,50tx):Tcl.:(0"45i332f-2297- Dqx:(ü"'45)3321"?08Ít CEP85tt0-011
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ANEXO X

DECLARÀÇÃO:

. DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE / MEI

(Flaáo Social ê ou Nome) CNPJ e ou CPF no

(endereço completo)

todos os fins de direito,

sediada

Declaro (amos) Parâ

especiÍicamente para participaçâo de licitaçáo na modalidade de Pregáo Presencial no

----_-, sob aS penas da lei, Ser microempresa§, empresa de pequeno p0rtê, MEl,

nos termos de legislaçáo vigente, náo possuindo nenhum dos impedimentos previstos

na Lei Complementar no 123, de 14 dê dezembro de 2006'

em de de 2016

Ass inatu ra devidarnEnte identificada do
representante legal da emprcsa proponente
{apontado no contrato Eocial ou procuração

com poderes êspecíficos).

Preg:ao Prcsencial
Centro Àdminislrarivo Jôsd silvéÍio de otiveiÍa - Ruu parsnã, 5000 .- Tel.: (0 *.1.s) 3-1?l -??97 * f :Lxi (0* '4.5) l.i2l - u088 - CEP 858I0'01 I
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Aos dias do
de licitações no DePartamento
Paraná, no 5000, CascaveliPR,

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" -------12016

PREGÃO PRESENCIAI- NO 41I?.016
PROCESSO No 55í2016

mês de do ano de 

-.-, 
na sala

de Compras, Divisâo de Licitaçáo, localizado à Flua

de acordo com a Lei Federal no 10,520 de 17 de julho

de 2002, Decretos Municipais no 6.72712006, 10.248t201 1, 1 1 .4451201 3 e 1 2.57912016,

artigos 42,49,44,45, e 46 da Lei CornPlementar no 123, de t+ de dezembro de 2006 e

subsidiariarnente , a Lei Federal no 8,666, de 21 de junho de 1993, com as alteraçÕes

poste riores e nos termos deste Edital e em face da classificaçáo das propostas

apresentadas NO PREGÃO PRESENCIAL NO 4{í20í6 NO SISTEMA DE REGISTRO
(a) Pregoeiro (a), homologada Pela autoridadeDE PREçOS, por deliberaçâo do

publicada no Orgão Oficial do MunicíPio em ----- de de 2016. Ocompetente
MUNICIPIO DE GASCAVEL, Pessoa jurídica de d reito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob no 76.208,867/0001 -07, com endereço à Rua Paraná, no 5000, Centro,

GascaveUPR, CEP 85.810-01 1, representado por seu PreÍeito Municipal Sr. EDGAR

BUENO, brasileiro, empresário, portador da Cédula de ldentidade FIG no 865.953-2/PR,

e inscrito no CPF sob no 118,174.459-87, residente e domiciliado nesta cidade'

doravante denom inado MUNICIPIO, HESOLVE registrar os preços dos produtos

descritos abaixo, oferecidos pela Empresa pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNP/MF sob no com endereço à Rua 

-,
no 

-, 

Bairro Cidade/UF, CEP , neste ato rePresentada

pelo sr. _! portador da Céd ula de ldentidade RG no e inscrito no

CPF no 

-, 

residente
Cidade/UF, CEP

na Rua , no , Bairro

e

í DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS DOS PRODUTOS ESPECIFICADOS: Registro de

Preços para aquisiçáo de grades em geral t ho3 tácnica para eerviços

metalúrgicoa em atendimentã as Escolai Municipaie, Gentros Municipais de

Educação lnfantil e Setores da Secretaria Municipal de Educação' pelo

período de 12 (doze) mese§.

As quantidades constantes do Anexo I do edital sáo estimativas para o período de

12 (doze) meses, podendo variar para mais OU para meno§' de aCOrdO COm a

demanda, náo se obrigando o Município à aquisição total.

1.2.1 A detentora da ata de registro de preços fica obrigada, durante a validade

do registro de preços, a aceitãr os acréscimos de quantidade que se fizerem

neres-sários, âté o'limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da

proposta.

o Município poderá, por meio do Departamento de compras, adquirir o objeto da

licitaçáo'de'dois ou mais Íornecedores que detenharn preços registrados,

1.1

1.2
ta
rl
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.l

L

l:

tu

.i

,:i

:

li
:tl

'lr

i

.:

ili

1.3

Pregáo Presencial
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respeitando-se a capacidâde de fornecirnento da detentora e obêdêcendo a

ordêm de classiÍicaçáo das respectivas propostas'

0 prazo de vigência sÊrá de 12 (doze) mêaes a partir da data da publicaçáo do

extrato da Ata do Hegistro dB Preços.

2. DO PREÇO

2.1

2.2

3.

3.1

3.2

4.

4-1

4.1.1

Os preços dos produtos Sáo fixos e equivalentes-ao-s.de mercado na data de

àfrdsentaçáo dá proposta, para pagamento em até í5 (quinze] dias, a pafiir da

Oâta Oa apiesentaçáà Oa ttóta Fiscãt pela detentora, devidamente atestada.

Os preços propostos sáo considerados cornpletos e abrangem todos os tributos

(im iosios, iaxas, emolumentos, contribuiçoes sociais e para-fiscais), transportes

àê'rnateriais, embalagens, máo-de-obra e quatquer despesa, acessória e/ou

necessária, nâo especificada nesta Ata e no Edital'

DA ADMINISTRAçAO DA ATA

A administração da presente ata de registro de preço caberá a-.SecJetaria

Municipal de LOucaçtio. Os responsáveis pelo acompanhamênto e fiscalizaçáo

da exàcuçâo do cóntrato e atesto das notas fiscais seráo: Bianor Caron,

matrÍcula ã+.632-9, tendo Gomo suplente Luiz Carlos Kern da Silva, matrícula

17.397-5, devendo cumprir as disposiçÕes contidas no Decreto Municipal no

1 1 .445/2013.

caberá à secretaria responsável pela administraçáo da Ata de Registro de
preços, por intermédio do Fiscal, providenciar a publicação trimestral dos preços

regiàtracios, para orientaçáo da Administraçáo Municipal, além de encaminhar

có"pia da puÉticação ao óepartamento de Ôompras para que seia anexada ao

respectivo processo.

DO GANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preçoS registrados poderâO ser cancelados nos seguintes Gasos'

Pelo Município, quando:

l* a detentora deScumprir as condlçÓes da Ata de Registro de Preços;

ll- a detentora náo retiiar a Nota de Empenho ou instrumento equivalentê no prazo

estabelecido, sem justiÍicativa aceitával;
lll - a detentor" de, caús" à rescisáo administrativa da Ata de Registro de Preços;

lV * em qualqu.i nipOt"te de inexecuçao total ou parcial da Ata de Hegistro de

Preços;
V - os prêços registrados se apresentarem superiorês aos praticados no mercado, e

náo houver acordo quanto à sua atualizaçáo;
Vl - por razóes de interesse público devidamente fundamentado'

Centro AdminislÍalivo José Si)vdrio de Olivcira - Rua
Pregío Prcsencial
Purani, í1fi) - 'ttl.: (0"45) 3321 -22Ç? - Frx: (0* "45) 1331 - 2olJtt - L:LP 8581 0'0t 1
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4.'1.2 Pela detentora da ata, mediante solicitaçáo por escrito, quando:

l- os preços registrados se apresentaram inÍeriores aos praticados no mercado' se

nâo houver ácordo quanto à sua atualização;

ll - comprovar a impossibilidade de executá-la'

4.2 Nas hipóteses previstas no subitem 4:1,1, a comunicaçáo do cancelamento de

preço registiaOb será publicada no Orgão Oficial do Município juntando-se o

comprovãnte ao processo que deu origem ao registro.

4.3 A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do registro do preço através

de requerimento a ser protocolado na PreÍeitura Municipal de cascavel, de

segunda a sexta'Íeira, das 08h30 às 17h'

i.4 Caso não se veri1que fundamentaçáo em sua solicitação, a detentora sujeitar-

se-á às ."nçOer aüministrativas previstas nas Leis 8.666/1993 e 10.52012002'

conÍorme o caso, bem como aquelas dispostas no respectivo instrumento

convocatório.

4.5 cancelada a ata em relaçáo à detentora, poderá ser convocada aquela com

ctàssiticaçáo imediatamente subsequentê, se registrado mais de um prêço, pâra

eÍêtuar o iornecimento, nos termos de sua prÔposta'

4.6 ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município., a empresa

detentora será comunicada por correspondência com aviso de recebimento'

4.? NO CasO de Ser ignoradO, incerto ou inacessível, o endereço da detentora' a

comunicaçào r"rft"itu através do Orgâo Oficial do Município, considerando'se

cancelado o preço registrado a pertir da publicaçâo'

5. DA§ DlsPoslçÓEs FINAIS

S.i Além do que consta desta Ata, deve também ser considerado, para eÍeitos legais

e jurídicod, o contido no Edital do presente Certame LicitatÓrio e seus Anexos'

S.Z Fica eleito o Íoro da cidade de Cascavel para dirimir eventuais dúvidas e/ou

conflitos originados pela presente Ata, com renÚncia a quaisquer outros por mais

ir.ix i
.*,'i

!(J

5.3

prlvilegiados que Possam ser.

Os casos omissos seráo resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93'

atteraçoes posteÍiores e demais normas aplicáveis'

II,IUNICIPIO DE CASCAVEL
EDGAR BUENO

PREFEITO MUNICIPAL

DETENTORA
TESTEMUNHAS

Centro Atjmioistraüvo José Sílvério dc OlivciÍ6 - RUA

Prcgáo Presencial
pa.u,ã.s000- Tet.: (0"45) 1'12,t-7297-l!w" (0t'4-5)3321-2Ütí8-cEP85st0-011
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ANEXO Xll

MINUTA DE CONTRATO

o MUNICÍP|O DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito Púbtico interno, inscrito no

CNPJ/MF sob no 76.208.967/0001-07, com endereço à Rua Paraná, no 5000, Centro,

Cascavel/PR cEP 85.810-01 1 , representado por seu Pre:feito Municipal Sr. EDGAR

BUENO, brasileiro, emPresário, portador da Cfuu la de ldentidade RG no 865.953-2/PR,

inscrito no CPF sob no 118.174.459-87' residente e domiciliado nesta cidade' a seguir

denominado CONTRATANTE, e de outro Iado como CONTHATADA, a emprêsâ

pessoa jurídica de dire'tto privado, inscrita no CNPJ/MF Sob no

, com endereço à Rua ,,flo_ , Bairro
portador da,

Cidade/UF, GEP neste ato representada
Cédula de ldentidade RG no 

-

e inscrito no CPF sob no - ,,, '
residente

à FIua _, flo 

-,

Baino Cidade/UF, CEP 

-,

têm

justos e contratados as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA . OBJETO DO CONTRATO E FUHDAMENTO LEGAL

.-, conÍormeO presente contrato tem Por obieto:

descrito na Ata de Registro de Preços no ------/2016'

Parágrafo único, tntegram e cOmplementam o presente Termo Contratual' para todos

os fins de direito, oúiganCo as partes em iodos oS Seus termos, as condiçóes

ãipr""r* no Edital de -..*--- -.- Íro ----120Í6, juntamente com §eus

anexos e cle acoràã.o* a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, com o Decreto

Municipal n" 6.72i Oó àOOO e subsidiariamente' a Lei no 8'666, de 21 de junho de

1993, com suas alteraçóes posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS FoRMAS E DoS REGIMES DE ExEcUÇÂo

O contrato dar-se-á sob a forma de execuçáo indireta e em regime de empreitâda por

pr"ç" ,àitátio, recaindo sobre a contratada a responsabilidade pelo objeto entregue'

GLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR

O valor global para a aquisição/execuçáo do objeto é de R$
, (ern moeda

conente nacional), daqui oor diante denominado VALOR TUAL.

CLAUSULAQUARTA-DAscoNDlÇoESDEPAGAMENTo

o pagamento será efetuado com prazo de --- (--..-"*) dias após a entrega dos

produtos, mecliante a apresentaçáo da nota fiscal'

parágrafo único. A fatura âpos protocolada .será conferida e certificada pelo

Contratante. No caso de se üeriÍicàr divergências em relaçáo à regularidade do

CrIflho Admiuisrtâtivo José Silvério dc Olivcim - Rua
Pregão Presencial

Parmã, 5000 - Tel.: (0'",Í.5) 1321-2297 - Fax: (0'.4-§) 1l?l - 2088 - ÜiP Í{siil04l1
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Parág rafo P ri mei ro, Constituem obrigaçóes do CO NTHATANTE :

1, EÍetuar o Pagamento ajustado;
Z. Dar à CONÍBAT-ADA as condiçóes necessárias a gârantir execuçáo do

contrato.

documento será cancelado o protocolo e devolvido imediatamente à Contratada

CLAUSULA QUINTA - DO RECURSO FINANCEIRO

As despesas decorrentes do presente Contrato seráo efetuadas às contas dos

seguintes recursos fi nanceiros:

Dotagão
orçamentária

Sec reta riaÍGlassificação da
Despeea

Funcional
Programática

CLÁUSULA SEXTA - DO CRlTÉruO DE REAJUSTE

O preço estabelecido no presente contrato náo soÍrerá reajuste, excêto quando a
coritraíaçao enseiar duraçáo superior a (01) Llm ano, nos termos do 3o, e § 10. Da Lei

10.192/2001 (Leido Plano Real).

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZO§ E DO LOGAL DE ENTREGA

O prazo de vigência do presente contrato será de ---- (--*----*) dias, e será contado a
partir da publicação do extrato do Contrato

Parágrafo Primeiro. O prazo máxirno para entrega dos produt0s ora contratados é de -

- (-----t dlas, a partir da publicaçáo do extrato do presente Gontrato.

Parágrafo Segundo. Os prazos estabelecidos acima poderáo ser prorrogados nos

termos do Art. 57, da Lei no 8.666, de 1993,

parágrafo Terceiro. A entrega dos produtos licitados dar-se-á no seguinte endereço: --

cLÁUsuLA otTAVA - Do DlREtTo E DA RE§PoNSABILIDADE DAS PARTE§

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condiçoes

avençadas e da CONTHATADA perceber o valor ajustado na Íorma e no prazo

convencionados.

Parágrafo Segundo. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das ia
especificadas no edital e contrato:

1, Entregar os produtos na forma ora aiustada;
Z. Atendêr aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de

responsabitidade civil decorrentes da execuçâo do presentê contrato;

Pregão Prcsencial
CentroAdminisrrgtivoloréSilvériodcOtivcira*RuaParani,5000-Tel,r(0"115)3121-2297 -Far: ({.)-+45)3.3?l'2Otttt CEP{15Í110'01.1
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g. Manter durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as

ob1gâçoêS por ela assumidas, todas as condiçÕês de habilitaçâo e

qUaliÍicação êxigides na licitaçâo;
4. Âpreseniar, sempre que solicitado, durante a execuçáo do contratol

documentos que c:omprovem estar cumprindo a legislaçâo em vlgor quanto

às obrigaçóes assumidas na licitaçáo, ern especial, encergos socieis,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e alterações no ato

constitutivo.

parágrafo Terceiro. O representante do MUNICíP|O êspecialmênte designado, --'-'---
*--:----- Matrícula no ----------r-------ir-, s€rá o responsável pelo acompanhamento e

fiscalizaçáo da execução do Contrato bem como pelo recebimento dos produtos.

cLÁUSULA NoNA - DÀS SANÇoEs ADMINISTRATIVAS PARA o cASO DE
I NADIMPLEMENTO CONTR,ATUAL

O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa
de S"/o (cinco por cento), calculada sobre o valor deste Contrato, isentando em

conseqüência o Município de Cascavel de quaisquer acréscimos, sob qualquêr título,

relativos ao período em atraso.

Parágrafo Primeiro. A inexecuçáo parcial do ajuste ou a execuçáo parcial em

desacordo com o especiÍicado no editalicontrato implica no pagamento de multa de 5o/"

(cinco por cento) calculada sobre o vator deste Contrato, isentando em consêqüência o

Município de Cascavel de quaisquer acréscimos, e, ainda, o CONTRATANTE,
garantida a previa defesa, poderá aplicar à CONTRATADA outras sançóes previstas no
art. 87, da Lei no 8,666, de 1993.

parágrafo Segundo. A inexecuçáo total do ajuste ou execução total em desacordo
com õ edital/contrato implica no pagamento de multa equivalentg à 1oo/o (dez por cento)

do valor total deste Gontrato, podendo ainda o CONTRATANTE, garantida a prévia

defesa, aplicar à CONTRATADA outras sançÕes previstas no art. 87, da Lei no 8.666,
de 1993.

Parágrafo Terceiro. ôuando ocorrer atrasos no pagamento de conta(s) decorrente(s)
da(s) contrataçáo (Ões), será aplicado o índice oficial (INPC/IBGE) para atualizaçáo
monetária, nos termos do Art. 40, inciso XlV, alínea "c", dâ Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESGISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados
no art. 78, e seguintes da Lei no 8.666 de 1993"

Parágrafo único. A CONTRATADA reconhece os diraitos do CONTRATANTE, em
caso de rescisâo administrativa, prevista nO art. 77, dA Lei no 8.666, de 1993.

cLÁusuLA DÉcreIA PRTMEIRA - DA LEGI§LAçÃo apucÁvsl

Pregáo Prcscncial
Cenro Admini.sgativo lose §ilverio rie OlÍveira - Rua Paruná, 5000 -'I'cl.: (0r.15) llZt-2297 ^ Fax: ((Ii"'l5i 333 I- l0ttlt - CEF 858f0-0I I
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O presente instrumento contratual reger-se-á pelas disposlçÕes expressâs na Lêi no

g.6ge, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes posteriores, e pelos preceitos de

direito público, aplicando-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposiçoes de direito privado. Aplica-se também a Lei n0 10,520, de 17

de iulho de 2002, Decreto Municipal no 6,727, de 2006, Lei Complementar no, 123, de
14 de dezembro de 2006 e alteraçôes trazidas pela Lei Complementar 14712414, e
subsidiariamente, os termos deste Contrato.

cLÁUSULA DÉCtrüA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUrIIENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE,
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de
entrega de docurnentos ou cartas,

GLÁUSULA DÉCMA TERCEIRA - DO§ CASOS OIUIISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 8.666 de 1993, e dos Princípíos

Gerais do Direito.

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, para dirimir dúvidas ou questões oriundas
do presente contrato. E, por estarem justas e contratadâs, as partes assinam o
presente instrumento, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas
para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo'

CascavellPR, de de 2016.

MUNIGIPIO DE CA§CAVEL
EDGAR BUENO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Prcgto Presencial
cenlío Admirisrrarivo José Silvri.rio rle OlÍvcira - Rua paranã, 50ü) - -let.: (0r'45) 332I-2297 - Frr: (0"*45) .]321. ?0tl8 - CnP [t58l0-0I l
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ANEXO XIII

MODELO DE DECLARAÇÃO (item 1.4.2 da anexo lll )

Ao Municipio de Cascavel/PR
Pregão Presenciat ,20í6

Prezados Senhores,

A proponente." inscrita no CNPJ/MF
sede na rua

no

GOm
Cidade

estado representada pelo
.., portador do

, sob as sanções
de um engenheiro corn

haria e Agronomia

senhor(a)
RG DECI-ARA expressamente
administrativas cabíveis e sob as pêna§ da lei, que disporá
comprovaçáo junto ao Conselho Begional de Engen

CREAICAU, d isponível para a execuçáo do objeto licitado

Local e data

Assinatura devidamente identiÍicada do
representante lêgal da empresa proponente

Pregão Presetcial
Cênrro Adminislrarivo José Silvério rlc Olivsira Rua FrranT,50ü) - Tel.; (0"a5) 3321-2297 Fax: (O'*45) J32I- 2088 - Ct':f llss'll)-{)11
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ANEXO XtV

Pregão Presencial
Cenrrr7 AdmiuÍstralivo J§sé Silvérío de Oliveíra - Rue PàÍEn6, 5000 - Tel.: (0 -.4-5) 3 3212297 . Fax: (0* !45) 1-121 - 2088 -. CEp E5B104l I

3902-r 632

No ESCOLAS ENDEREçO
i

DTRETOR (A)
I

TELEFONE

1 ESCOLA ADOLIVAL PIAN Rua Capanema, 550 - Sáo
Cristóváo -

Ana Claudia da
Conceiçáo Santos
Dobravoski

3902-1633

2 ESCOLA AL[,] I HANTE BARFIOSO Flua Mal. Floriano, 3634 -
Centro

KeliAndrÉa Vargas
Paterno 3902-1 476

3 ESCOLA ALOYS JOAO MANN Flua Salgado Filho, 3533 -

Cancelli
Eliane d:pa dê Oliveira
Ferreira 3902-1 460

4 ESCOLA ANA NERI
Rua Apâ dos Portos, 559 -XlV
de Novembro

Guiornar Aparecida
CapriniValoti 3902-1 640

5
ESCOLA ANIBAL LOPES DA
SILVA Rua Siriema, 234- Floresta

Mariani TeÍezinha
Finatto Daniel 3902-1 646

6 ESCOI.A AQUILES BI LIBIO Êr 27? - Km 578 - Centratito llenite Terezinha
Nazari Stoeberl 3902-1467

7
ESCOLA AFTTI-IUR OSCAR
MOMBACH

Rua Agibe Rosalino Vivian.
Sede Alvorada

lvetê Maria Scherer
Ziegler 3271-1252

I ESCOLA ARTUR CARLOS
SARTORI

Rua Cabo Hermito de Sá,
1011 - Sta, Felícidade

Mirtes Aparecida
Ziliani 3902-1 6s0

I ESCOLA ATILIO DESTHO Flua Portugal, 1230 - Jardim
Nova ltálía

Claudionor Pereira de
Souza 3902-1 631

r0 ESCOIá CAHLOS DE
CARVALHO Sáo Salvador, s/n" Leonide Pereira 3220^6752

Í1 ESCOLA DIVA VIDAL Rua Jaime Duarte Leal, 464 -

J. Maria Luiza
lone Marilete Peres
Munhoz Vininski 3902-1 457

12
ESCOLA DIVANETE ALVES
BRITO DA SILVA

Flua Guaíba, 214 - Periolo Rqsa Cleide Marques
Machado 3902-1 468

13
ESCOLA DULCE PERPETUA
PIOREZAN TAVARES

Rua Ari Barroso, 1060 -
BrasÍlia lt

Sylvia Vieira
Barichello Botelho 3902-1 634

14
ESCOL.A EDISON PÍETFIOBELLI .

CAIC II

ESCOLA EMI LIA GALAFASSI

Avenida Tito Muffato, 2581-
Santa Cruz
Rua Cassiano J.
Fernandes,1229 - J. Social

Dione Fatima
Gambim da Silva 3902"1472

15 Nilcéia dos Santos
Raini 3902-1459

16
E§GOLA FLOHÊNCIO CARLOS
DE ARAUJO NETO Rua dos rrevos, 580 - Guarui, 

I I3';: 
cruz Pereira

3902-1641

17
ESCOLA FFIANCISCO VAZ DE
LIMA

Tais Helena Batista
de Souza

Avenida lnterlagos, 541 -
lnterlagos

T

I
I

3902-1 642

18
ESCOLA HEFICOLES
BOSGUIFIOLLI

Rua José do PatrocÍnio, I25 -
Ftegiáo do Lago I

Tathíane Mary
Garcias Stanguerlin 3902-1 463

19 ESCOLA HEFIMES VEZZAFIO Flua Caigangues, 482 - Santo i Marisa Ana Kalinoski
Onofre lParlow 3902-1 475

2A
ESCOLA INGLACIR LOURDES
FARINA

Bua Presidente Kennedy,
3631 - Aclrmaçâo

Muriei Corso Pasini 3902-1473

21 ESCOTÁ IFIENE RICKLI Rua Munique, s/n - Cascavel
Velho

Edna Maria dos
Santos

23 ESCOIá ITA SAMPAIO Flua Acácia, 206 - Parque
Verde

Jaqueline Márcia de
Wallau Guareze 3902-1 478

24 ESCOLÂ JOSE BALDO Rua Públio Pimentel, 1003 -
Jardim Palmeiras Gyana Mara MonteÍro 3902-1 469

25 ESCOLA JOSÉ BONIFACIO Bue BotâÍogo,27O - Flio do
Satto

Simone Dalamaria
Milioransa s3s2-1 152
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26 ESCOLA JOSÉ DE ALENCAH Espigão Azul

ESCOLA OUINTINO BOCAIUVA

Edimeire Gomes
Coutinho Wild

3220-6795

3902-1465

3902-1 464

3902-1 854

Sonia Soares da Luz
Parque Morumbi
Rua Serra das Furnas,1462 -

27
ESCOLA JOSE HENB IQUE

TEIXEIRA
3346-1 036Roseli MacietFiuzaRua Acácia, s/n" " São Joáo

do Oesta28
IO DES

OLIVEIRA
ESCOI.A

3902-1 637Tatiana Marchet'tiRua Pará,290 - Jardim
Paraiso

ESCOLA JUSCELINO
KUBITSCHECK29

3S02-1 630Hosilei Hotz Luciano
de Almeida

Rua Corbétia,2243 - Ci. Fles
GramadoESCOLA LUIS CAFTLOS FIUARO30

3902-1ffigRosilei Teresinha
Colla Betaiolli

Rua FilosoÍia, 325 - Jardim
Maria de Lourdes3'1 ESCOLA LUIZ VIANEY PEREIRA

3902-1 474Salete Sebastiana
dos Santos GostaAlto rs

Rua Graciliano Ramos, 1099 -
32

ESCOLA MANOEL LU DGEHO

POMPEU
3902-1 656Jacira Gomes da

Silva
Rua Francisco Beltráo,711 -

Pacaembu33
ESCOLA MAFIIA FANY
QUESSADA DE AHAUJO

3902-1 471GracielY Vergina W
B. FrancRua Paraná, 5635 - Coqueiral

34 ESCOLA MAHIA MONTESSORI

3902-1470Tania Pereira da
Silva Sens

Flua Xavantes, 1389 - Santa
Cruz

ESCOLA MARIA TEREZA ABREU
DE FIGUEIREDO3s

3902-1639Rozangela Maria
de

i,479 -Rua Angelo Godo
Santos Dumont36

ESCOIá MAHIO PIMENTEL DE

CAMARGO
3902-1636Floseli Grisa de PaulaFtua Domiciliano T.

Bresolin,1255 - Brasilia I37
ESCOTÁ MAXIMILIANO
COLOMBO

3902-1638Maria Cristina
ScheÍÍel LYsik

Rua Emilio de Menezes,2SA '
J. Presidente38 ESCOIÁ NEIVA EWALD

3902-1455Joseni Dequigiovani
BarrosTolentino

Rua Salgado Filho, 255 - ViIa
39

ÊSCOLA NICANOR SILVEI HA
SCHUMACFIEFI

3902-1644Bosangela LouriniFlua Guilherme Piovesan, 98 -

Brasmadeira40
ÊSCOI.A NOSSA SENHOBA DA

SALETE
Bosane Apã
Brandalise Correa

Bua Medianeira.604 - Jârdim
ôolméia

ESCOLA PROFâ ARMINDA
TEFIEZA VILLWOCK41

Gisele APa DossenaFlua Gurgel, 1210 - Jardim
Panorâmico

ESCOLA PFIOFA DILAIB
SILVERIO

42

3902-1645Elisangela Cristina
Zaniolo

Rua Cardeal, 1309 -
Flesidencial Clarito43

Escot-qFnoFa DULCE
ANDRADE SIQUEIRA CUNHA -

CAIC I

3902-1456
44

ESCOLA PROFâ GLÁDIS MARIA
TIBOI-A

3902-1477
45

ESCOLA PROFA IVONE VAHÊI.A

DOS PASSOS
3222-34s0

Flua Eduardo Tadeu Milani,
260 - Centro

tlua Romário Martins, 695
Fioneiros Catarinense

Nilza Lucia Betinide
Oliveira

Rua EuroPa, s/n" Bairro
Morumbi

Ana Paula Koren

Simonete AÉ
Doneda Boítoli46

GHRISTI NA GORHEATBUKANE
ESCOI-A PFIOFâ KELLY

3902-1 648Lailson Miranda
Fonseca

Rua André de Barros, 849 -

Jardim Uniáo
ESGOLA PROFA MARIA DOS
PFAZEÊES NERES DA SILVA47

3902-1647Marti Sandra de Lima
Souza

Flua Leonardo da Vinci, 858 '
Tarumá48 ESCOIá PROFâ MARIA FUM IKO

TOMINAGA
3902-1655Jane Maria de Mello

Tiem
Flua José de Sá Cavalcante'
622 - Jardim Claudete

ESCOLA PHOFA MICHALINA
UIÁ SOCI-IODOLAK49

3902-1466Salete de FátÍma dos
Santos

Rua GetÚlio Vargas, 326 -

Jardim Cataratas50

C€ntÍo Admini6trâtivo Jo§d SilvÚÍio dÊ Olivcirà - Rua

Pregáo Pressficial
Pr,rn;, 5000 - T.t.: (0"2t5) 332r-2297 - Fax: (0$.45) 332 l - ?0sB - CEP 8581 0-011
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ESCOI.A FIEVERENDO DAHCI
5'l MIRANDA GONÇALVES

Rua Ver. José de Oliveira,
- Beta Vista

Delia Fatíma do
Naseimento

3902-1 635

3902-2092

3902-1443

520

3902-1 461
Aline MichellY
Schegoscheskl
Barbosa

Rua Mato Grosso, 808 -

Jardim Primavera
ESCOLA ROBEFIT FHANCIS

KEhINEDY52

3902-1 653lrene Pereira de
Souza

Estrada Bio da Paz, Km 3 -

Recreio ParaÍso53
ESCOLA ROMILDA LU DWIG
WIEBBELING

3902-1 458Loide Selvo do
Nascimento

Rua Manoel Hibas, 1255

..lardim Guanabara54 ESCOLA RUBENS LOPES

3902-1 643Deiair Marcio de
Otiveira

BR369-KM511
3220671455

ESCON SÃO FRANCISCO DE

ASSIS
mãltaopr, 130 - Jardim
Canadás6 ESCOLA TEOTÔNIO VILELA

Dinéia Dallâ Costâ
Foitosa

3902-1 462

3233-1 271

Valéria dos Santos

Av. castelo Branco, 400 -

JuvinóPolis57
COESCOLA TEBEZA

BEflNARDINI
3902-1479Caroline Verginea

dos Santos Reis
Bua Francisco Alves, 590 '
Jardim Esteves58

ESCOLATEREZINH A PICOLI

CEZAROTTO

No CMEI ENDEREÇO cooÊDENADOR (A) TELEFONE

'1
CMEI AilIITA BOTELHO
COGINOTTI

Rua Cartola,414 - Sâo Gristovâo Marisa Angheben

u CMEIAPRISCO
Rua Visconde de GuaraPuEVâ, 1178

- Centro

Marli D, do Couto de
Camargo

3902-1 886

3 CMEIAHCO IRIS Rua Tuiuti, 389 - Cancelli
lzabelTerezinha P

Valesan
3902-1 41 0

4 CMEICASTELINHO Rua Jarama,1122 - lnterlagos MarliCarnparim 3902-1409

5
CMEI CECíLIAALVES
RIOS DE LIMA

Rua Flor da Serra, 1024 - Jardim
GuaruJá

lrani Aparecida de
O.Cordeiro

3902-1 71 0

6 conAÇÃo DE MABIA Flua CaraÍbas,435 - Santo OnoÍre
Cristiane AbelAlves
Bâtista

3326-0015

7 CMEI CBIANCA FELIZ
Francisco Guaraná Menezes, 682 -

XIV Nov.

Ana Paula C-
Magalháes

3902-1406

B
CMEI DARCI ANGELA
BORGES

Rua Cisne Branco, 1681 - Bairro
Floresta

Vanessa

I CMEI DOCE INFANCIA Hua Gstulio Vargas, 245 - CataÍatas
Valdete Terezinha
Schabarum

3902-141 5

10
CMEI DRA ZILDA ARNS
NEUMANN

tlua Caiçaras,401 - Parque
Residenolal Santa Cruz

Nedi Barasuol 3902-2467

l1 CMEI EMANUEL BOTTINI
POHTES

Flua Matinhos, í 86 - Coniunto Sâo

Franclsco

Francislene M
Deggerone

3902-2468

Centro Adnrinistralivo José Silvério de Olivcira -. Rua

Pregáo Presencial
p.r*?, iorxr - lil.: (0"45) J1,71'.zzg? * Fnx: (o'+45) 3321- 208t| - cEP 85810-ol I
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Flua Av,Tito Mufaüo, 2581 - Santa

Cruz

Marlene APa Pagno de

Lara
3902-1 450

12 CMEI ESPACO E VIDA

39022469

3902-1 41 2Jane APâ NunesRua Martins Fardoski,350 - Santos

DumontCMEI ESTEFANI GALESKI13

3902-145'lViviane Borsatto
Rua Veneza , 879 - Cascavel VethoCMEI ESTREI-A DA

MANHA14

3902-1 407Marcia APa dos Santos
Rua Gram Bell,471 - Jardim Tarumá

15 CMEI GENTE PEOUENA

3902-1 877Neide da Silva
Rua Tapaios, 1417 - Sta CruzCMEI GERALDO

FIGUEIREDO16

3S02-141 1Elce de Fatima M
Barros

Rua Mario Kato, 431 - Jardirn
Presidente17 CMEI INFANCTA FELIZ

39022464Kelen Christiane A. de

Almeida
Flua Watkins Glen, 535 - Jardim

lnterlagos1B
CMEI IRMÃ IOLANDA
GUZMAN BAZAN

3902-1 404Flomilda dos Santos
FlichterFlua Andorinha, 500 - Florest'aCMEI IZIDIO DOMINGUES

DE OLIVEIHA19

3902-1 41 7Luciene Bento dê
Oliveira MeloRua Rubens LoPes,573 - FaculdadeCMEIJULIO INAGIO

UNCER
20

3902-1403Elaine Margarida
ComissioRua CoPacabana, 121O - Brasília ll

21
CMEI LEONARDO
CHEVINSKI

3902-1 402Mary de Oliveira LimaRua CaP. Benedito L. Bragança, 631

- Santa Felicidade22
GMEI MARIA DULCE
PIZANI

Elizane Cordeiro
Severino

Flua Portugal,1294 - Jardim Nova

Itália
GMEI MARIAVAZ
MEISTÉH23

3902-1 452MagaliNeride A.
CardozoRua Visc. Do Flio Branco, 705 - NevaCMEI MUNDO

ENCANTADO?4

3902-1 687Gelsy de SouzaRua Dalva de Oliveira, 1475 Bairro

BrasÍlia I Los Angales25
CMEI NILCE LEITE
SPEHANÇA

3902-1 41 SFátimâ Ana Rossa
Norato

Rua Souza Nave§, 148S - Parque

Sâo PauloCMEI PADRE LUIZ LUISI26

3902-1400Adriana S, Guimarâes
Abranehes

Flua PaPagaios, 128Ü - Jardim

Clarito27
CMEI PABAISQ DA
CRIANCA

3902-1 41 IVanildâ Soares da Luz
Silva

Rua Serra das Furnas, 1453 -

Morurnbi
CMEI PASSOS PARA A
VIDA28

3902-1688Dulcineia Baldin de
Oliveira

Rua Estanislau Cidral,946 - Bairro

Alto Alegre29 CMEI PEDRO DAMBROS

390e-1453Andrea Lilian da Silva
Santana FidelRua Ji Paraná, 67 - Sáo Cristóváo

CMEI PETEH PAN30

Crntro Ailministrltivo Josá SilvÉrío cle Olivsira - Rua

Prepáo Prescncial
,',i,".?,i*,i]ili.-«i"osr::zr-zzir-Fax:()'t45)3321'20Üs- 

cHPs5lt10.0l1
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31 ÇMEI PHE§BITEHIANO
Rua Cristo Redentor, 172 - Pioneiros

Catârinense

Ana Marcia
Haiacovitch Blazi

3902-2700

3S02-1408

3902-1 41 6

3902-2693

Greicy Borba Henning 3go2-2465

Zorzi
Rua Helio Richard, 1595 - Claudete

Flua lbema, 45 - Brasmadeira
tnez de Fatima
Mendez

;Cristiane
iBeggiani

3902-1689Vanderleia ChaPelaski
F. Tavares

Flua Capitáo Leônídas Marques, 720

- Bairro Pacaembu32
CMEI PFIOF8ALZIRA
P{RÉS STOCKER

Tereza RaquelDestriFlua Montenegro, 380 - Bairro

Morumbi33
CMEI PROFA ARACY
LOPES POMPEU

3902-2842Marcia Guimaráes
Amaral

Rua CaÍá Filho, 1312, Jardim

Veneza
CMEI PFTOFA CLARISSE
PAGANINI

34

Eliane FteidrichRua Luiz de Camóes, 1580 -

lnterlagos

CMEI PROFA
CLEMENTINA
M.JOEHSENSEN

35
9902-1440

3902-1 864Flua Manoel Pedro'dos Passos, 1 18 -

Eairro lnterlagos

Marta Cristina de
Santana36

CMEI PROF8 GRACINDA
HOCHA

3902-1 860Cleide Ana Flibeiro
Tesser

Flua Cap. Benedito L' Bragança,
'1109 - Santa Felicidade37

CMEI FBOFA MARIA ELIZA

OLIVEIRA DOS SANTOS

3902-1 862Melania Frana SodeiroHua do Trevo, 513 - Bairro Guaruiá
CMEI PHOFE MARII-ZA
PADILHA FIOCI.'IA

ARRUDA
38

Karlla KatiucYa Poncio 3902-2690Flua Portugal,1320 - Bairro Cascavel
Vetho39

CMEI PFIOFA MIRIAN ANA
DAVLONTA BOSCHETTO

Michele Camboim 3902-1 41 4
Flua Paraná, 6711 - Aclimaçáo

40

lnes Borges Brizola
Pacheco

39022466Flua Hyeda Baggio MaYer, 1755 -

Parque Sáo Paulo41

CMEI PROFA SILVIA G.

VIEIHA FABFIO

GMEI PBOF'STAI{ISLÁVA
BOIARSKIBARTNIK

Julia Malvezzi
Guandêlini

3902-2691
Flua Tapejara , 452 - Bairro Canadá42

CMEI PROFA V}CENTINA
GUfSSO

Rua Cássia, 880 - Loteameoto Tio

Zaca - Santa Cruz
CMEI PFIOFO MIGUEL
LIBA43

44 CMEI RAIO DE LUZ

45
CMEI REINO
ENCANTADO

39021 719HUA COSTA E SILVA, 187 ALTO

ALEGHE

Joseane de Kassia
MarrnanliniCMH SÃO GABHÍEL46

3902-141 3Flua Matlnhos, 174 - Sáo Francisco Floselei Maria Conrath
47 CMEISÃO FRANCISGO

Ccnro Àdministrativo ]osé Silvério de Oliveira - Rua
Pregão Presencial
f,"*,í, sooo - ,u1., 19 

r.4-i) 3321 4297 - Fax: (0* ''1-s) 3321 - ?0118 - CEP 85U10-01r
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48
CMEI SELONY BUENO
DREHMEFI

2 ALMOXARlFADO

Flua Sócrates, 40ô - Eairro Tarumá
Sandra Regina da
Oliveira Sales

3902-1868

3223-4712

1 396

45 - 3902-1399/
3902-1 395

49
39U2-1454Joana Rodrigues P

PareiraRua Gralha Azul, 1253 - GuarujáCMEI SOL NASCENTE

3902-1401Mariza Balen SlongoRua Amazonas, 609 - Sáo Cristovão
il50

CMEI SONHO DE
CRIANCA

3902-1405Elizabete FagundesRl.ra FagundBs varella, 1942 -

CoqueiralCMEI SONHO MEU51

3902-2695Fabia Andreia da §tlvaFlua lsrael da Vigo Silveira, 1211 -

Bairro Santa Felicidade52
CMEIVALÉHIO
BAFIATTEFT

No LOCAIS ENDEREÇO RESEqr.l§4vEL- TELEFONE

I SEMED M il 178'l IA 45 - 4001 -2842

RUA SÁO GABFIIÉL ESQ
ADEMAR DE BAH ADELCI

3 CEAVEL
Bua leda Baggio MaYer - 1715,

Parque Sâo Paulo EI-7Á

4
MERENDA

Rua Mato Grosso, Esq com
Tirandentes, 1804- Sáo
Cristovâo TEHÊSINHA

5

OFICINA DE
MÓVEIS
ESCOLARÉS

Rua Fagundes Varela Esq. com
ueiral LUIZ

45 - 3326-7s2}l
3902-1 398

CentÍo Áílntinislrativo José Silvério de Olivcira - Rua
Pregão Presencial

p"rarã. 50fi) - Tel.: (0r'4.5) 332 l-2?r7 - F'àx: í0"-45) '1321- 3ft18 - Ctr-P tlsttl Í'|'l)l I
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ÃoSECRETARI A MUNICIPAL DE EDUC
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Grade Pantográfica

' t.cluil ú càuúbeilqfto dg làtu no

Ás O ldào náo §odo 16Í a nài§ de

5hú 6 0@ a@M&

' Oa c,tudàaíbGt d.GtÉig fÉar § /nà
dirláhcio ôariÊ @ I 

'Am 
ÉnlÉ §
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Mn tslôê Qüàt@ ôào íor E§iw'
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' A Cffi n,cúra@ aqosêNat í.doa
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' jtui|ir.rios§ÔroJ

'P@w laçà&onto dé ôDedú$sd§
luM§ @r ,lâ$, Paásdcl.

ffi ff' P7 ,tr tilho 18 tl l4I)

pertil 30viomm, chapa 18 (1, 2mff)

perfil U ItZ" x 3/4', chapa 18
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40x40mot, t8
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I
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I
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Corrimão dupto fixado em parede ou guarda corpo
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RÂMPÁS OU ESCÂDÁS.

ext,emÉad€ db ccrliq1ão cêfr

acaõanàhlo ncuruado
gustrdc ítáo inledadt na área

de cwu:àçáo)
a..l(I-

{-{
il,

."i I,: l

tubo @1 1e, metalico

afÊsladâ 6çm paftde

' Os chumhadorés dsyêráo {icar a uma

distância máxinta de Lüm ente s
Prelerencplmente a líxaçôo deverà sar

ÇOm sàlda, Qüáfldo náo ÍDr possivel
ulilitil pàrafuló 1/1" x 50 sextevã]da.

mininrc 3 panfusos

' Doverá ser instáíâdá ccm 1 defiãa de

zarcàa e 2 demãos de llnta induslrial
(aulomol.iva), corÉs PÍlínânas Õu

secundárias, aplícad! na rnela[.iÍgica'
Sará Íetto reloque na píntua, io laêal da

ir1 sl B I a ção, câ§o necas§ário.

' A esquadna óu Peça nào devsê
apresêntar raslo§ de §o/dá oti stJ.lEira

adeÍ.da. Esles deveào sil lixados anles
da pinluÊ.

' Corrimáos sempre deverào ser
con tí nuos, inc-onrbuslivets g sern

áresÍas,

' Prsver fachamonto do dbeduras dos
,(óos ÇoÍn írâssâ Plàstice.

SECRETARIA MLJNICIPAT DT TDUC

l.,i(,_.. i i r-i ._,1 .,rl'jI.i)
02109

PRÁNCI-IÁ

PELO PROJETO

tNG r=íi':))il iÀr.lÂÊ!,.iit Hc,/2ill.!
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PRAI.ICHA

PROJETO
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Gorrimão duPlo fixado em Pilarete

',4

lubo 01.1/2"' mel.

lubo o3", chp 14' met
aíaslado Scmtubo

ÂÂMPAS ou EScÂD^s'

eilÍemidada dê cSdnâo con

raçtlNado (util;tor

qlando nào iníeieth na à106

de circulaçlo)

'ôs ô,ÍaÍêlÉs em lubo melàhco3'

"i; 
;;Ã' i;; ; ;' ; $ me n to e nt'e t u d o s tt e

:. ff ::?,i ;:#' §ifi, u' n u * u'" o o n a''
'-1Í?ál'.::#:;:;;:i;,:,i;::':l:,"

Í14'' x 50 §exlavado' lnntttno 4

paraÍusos

- Deverá sor inslaade eoín 1 demâo de

,ii"'io'u i a,'aos dc linta tndusrnbl

'í,",;r',J,i,;i,:í,rx':!!l#i!W:::,",
i/tslalaçôo. c'so naêêssârftJ'

. A esouacjna ou peçâ nào deveía

,i*I"'iã *tt" i ti sotoa ou suiein

lããr,ar 
'Ét," 

cieveiao set hxados antes

da pinlura.

' Cornmáoa sam1re dave(ào set

aãnlirr*, incornousl'íYeis e sem

ârEslES'

' P{ever {eÇharltenlo de ebarturas dÔs

?ubos êom dass P/ásÜcâ

U
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Guarda corpo c/corrimão dupto

cür-i.rrõo I.i! ?_" i:cl).a) :8 (t= i..ll7;rrn ,) es.pr;;;r<lc 6cn: co
c(,.'í,n-ô{) itcriliíl Ja :;grrt ilr*:ito$ ;",5 3n'r [..7 5 l:79 i

'trhr: li.i", thí o 'l . (r,:Jô.rrr:r

ub, !i)J' §h,:rpi.: :4 (e* l,USnr:r
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.(iE..ti

".:l:hí:rr:=r.i, .,"br- O:j,/1+' c"rcp.-: 1g (e= 27m:a')
Ê.:0 lt..l.Ll{J.';r ü C ílrlo 3crr, (rr.,..irir.r Cs i:ric fl (:{.,::.,r

JI

e i'r€ Í"t jit Oí: rt (: :1,-.e rr.iÍ.Íi(: C :-: *r íÍ
íníjnli;'r:.Uí\.CCD

a r.:ÍriO rtl.-i t,\e,f í,-;t
,';e ;::.;:3.r6,;)

T:1 c re r:l

'- 
r , ['l: r.l 1', ühücC " + íe-- I {)[i:n.n)

1r..i)i: s1.1', iirí..lCa, '+ e= i â.Ê.',r ' lnslalado etfi râmpas e escàdas. O
cAÍÍimãO Sempre devê ssr continuo,
sem aÍaslÊ.s e inco|nbustÍvel.

' Os pilarctes rnetàhcos do A3'deveréo
§ér ú.sÍâ/âdos nO máximo a 2.0m uns
do-s oartuos, sendo ítxodÕs no piso com
plâôâs de âço ê 'bés de gatinha". Caso
ôáo séfâ possrvel, ul;liza( parafuso .l/4,,

x 50 sex!üvaclo, Binimo 4 parêtusos.

' Deverá ser hstalada com I demào de
zaftáo e 2 demâos do tinta industriat
(autcmaüva), cores pimáias ou
seÊr/iddr,âs. âplicadâ r1a metallry)ca.
Sorô Iedo íelôquc na pint,rc, no toàAl dA
iÉtalaçilo, câso n€cêssáflb.

' A grade nao daverà ápresoDlêrr re.slos
de sotda ou sujeÍe ãdenda. Eslús
deveráo ser /ixados anles da pintuÍa

'Frever fechamenro de aàênsrJs rros
tubos côrn mà§sa Flásttcâ.

i'--i.."[-t-'\--. r'- l\ /l l-- |ç 
- 
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26 ESCOLA JOSE DE ALENCAR Espigão Azul
Edimaire Gomes
Coutinho Wild

3220-6795

3222-34s0

Pregão Presencial
Contro Adminisrrâlivo José SitvéÍio de Olivcirià - Rua Paranà, -5000 - Tel.: (0 "45) 3321 2297 - Í ax: (0" »4,5) 3321 ' 20tlu - CEP 85810'01I

ssoz-1465Sonla Soares dâ LuzFlua Sena das Furnas,1462 -

Parque Morumbi
ESCOI-A JOSE HENFIIOUE
TEIXEIBA27

3346,1 036Hoseli MacielFiuzaRua Acácia, s/n'- São Joáo
do Oeste28

§úrnro orESÇOLÁ
OLTVEIRA

3902-1637Tatiana MarchettiRua Pará,290 - Jardim
Paraiso

ESCOLA JUSCELINO
KUBITSCHECK

29

3902-1 630Rosilei Hotz Luciâno
de Almeída

Rua Corbétia, 2243' Ci. Res.
Gramado30 ESCOLÂ LUIS CARLOS RUARO

Rosilei Tereslnha
Colla Betaiolli

3902-1 649Rua FilosoÍia, 325 " Jardim
Maria de Lourdes31 ESCOL.A LUIZ VIANEY PEREIRA

3902-1 474Salete Sebastiana
dos Santos Costa

Ftua Graciliano Ramos, 1099 -

Atto Alegre
ESCOLÁ MANOEL LUDGEHO
POMPEU32

3902-1 656Jacira Gomes da
Silva

Flua Francisco Beltráo,711 -

Paceembu33
ESCOLA MABIA FANY
QUESSADA DE AHAUJO

3go2-1471Graciely Vergina W
B, FrancisquettiFlua Paraná, 5635 - Coqueiral34 ESCOLÂ MARIA MONTESSORI

3902-Í 470Tania Pereira da
Silva Sens

Hua Xavantes, 1389 - Santa
Cruz

ESCOLÂ MAFIIA TEFIEZA ABFIEU
DE FIGUEIREDO35

3902-1839Rozangela Maria
Casagrande

Rua Angelo Godoi, 479 -

Santos Dumont36
ESCOLA MARIO PIMENTEL DE
CAMARGO

Roseli Grisa de Paula 3902-1636Flua Domlciliano T.
Bresotin,l255 - Brasilia i37

ESCOlj MAXIMILIANO
COLOMBO

Maria Cristina
Scheffel Lysik

3902-1638Flua Emilio de Menezes,29O -
J. Presidente38 ESCOLÂ NEIVA EWALD

Josení Dequigiovani
Barros

3902-1455Flua Salgado Filho, 255 - Vila
Tolentino39

ESCOI.á NICANOH SILVEIRA
SCHUMACHER

3902-1644Flosangela LouriniFlua Guilherme Piovesan, 98 -
Brasmadeira40

ÊSCOLA NOSSA SENHOBADA
SALETE

3902-1 464Flosane Ap'
Brandalise Correa

Rua Medíaneira, 604 - Jârdim
Colméia41

ESCOLA PROFâ ARMINDA
TEREZA VILLWOCK

3902-1 854Gíeele Apa DossenaFlua Gurgel, 1210 - Jardim
Panorámico42

ESCOLA PBOFA DILAIFT

SÍLVERTO FOGAÇA

3902-1645Elisangela Cristina
Zaniolo

Rua Cardeal, 1309 -
Residencial Clarito43

ESCOLÂ PROFA DULCE
ANDFIADE SIQUEIHA CUNHA -

CAIC I

3902-1456Ana Paula KorenFlua Eduardo Tadeu MilanÍ,
260 - Centro44 ESCOI-A PROFâ GLÁDIS MARIA

TIBOLA

3902-147745
ESCOLA PROFã IVONE VAÊIELA
DOS PASSOS

Hua Romário Martins, 695
Pioneiros Catarinense

Flua Europa, s/no Bairro
Morumbi

Nilza Lucia Bêlint dê
Oliveira

Simonete Apê
Doneda Bortoli46

ESCOLA PROFA KELLY
CHRISTINA COR HEA THUKANE

3902-1648Lailson Miranda
Fonseca

Rua André de Barros, 849 -

Jardim Uniáo47
ESCOI.A PROFA MAFIIA DOS
PRAZEHES NÊRES DA SILVA

3902-1ê47Marti Sandra de Lima
Souza

Rua Leonardo da Vinci 858 ^

Tarumá48
ESCOTA PROFâ M'ARIA FUMIKO
TOMINAGA

sg02-1655Jane Maria de Mello
Tiem

Flua José de Sá Cavalcante,
62â - Jardim Claudete49

ESCOLA PROFà MICHALINA
KrÇuLA So0HODOLAK

3902-1466Salete de Fátima dos
Santos

Rua Getútio Vargas, 326 -

Jardim Câtâratas50 ESCOLA QUINTINO BOCAIUVA

42



3902-1 461
Aline MichellY
Schegoscheski
Barbosa

Rua Mato Grosso, 808 -

Jardim Primavera
ESCOLA ROBEHT FRANCIS

KENNEDY
52

3902-1 653Irene Peretra de
Souza

Estrada Bio da Paz, Km 3 -

Recreio Paraíso
ESCOI.A ROMILDA LUDWIG
WIEBBELING53

3902-1 458Loide Selvo do
['{ascimento

Rua Manoel Ftibas, 1255 '
Jardim Guanabara54 ESCOLA RUBENS LOPES

3902-1 643Deiair Marcio de
Oliveira

8R369-KM511
3220671455

FRANCISCO DEESCOLA
ASSTS

I

3902-1 462Valéria dos SantosBua ltaqui, 130 - Jardim
Canadá56 ESCOLA TEOTONIO VILELA

3239-1 271Dinéia Dâlla Costa
Feltosa

Av. Castelo Branco, 40 -

JuvÍnópolis57
tGOESCOLATEREZA

BEFINARDINI

3902-1 479Caroline Verginea
dos Santos Beís

Bua Francisco Alves, 590 -

Jardim Êsteves58
ESCOIÁ TEREZINHA PICOLI
CEZAROTTO

51
ESCOlj REVEFIENDO DARCI
MIHANDA GONCALVES

Rua Ver. Jose de Oliveira, 520
- Beta Vista

Dêlia Fatima do
Nascimento

3902-1 635

3902-2092

3902-1443

No CMEI ENDEREÇO cooBDENADOn (A) TELEFONE

1
CMEI ANITA BOTELHO
COGINOTTI

Rua Cartola,+.l4 - Sâo Cristováo Marisa Angheben

2 CMEIAPRISCO
Rua Visconde de GuaraPuava, 1 178
- Centro

Marli D. do Couto de
Camargo

3902-1 8S6

3 CMEIARCO IBIS Rua Tuiuti, 389 - Cancelli
lzabelTerezinha P
Valesan

3902-1 41 0

4 CMEICASTELINHO Flua Jarama,1122 - lnterlagos MarliCamparim 3902-1409

5
GMEI CECÍLIAALVES
RIOS DE LIMA

Rua Flor da Serra, 1024 - Jardim
Guarujá

lraniAparecida de
O.Cordeiro

3902-1 71 0

6 coRAÇÃo DE MAFIIA Rua Caraíbas, 435 - Santo OnoÍre
Cristiane AbelAlves
Batista

3326-0015

7 CMEI CFIIANCA FELIZ
Francisco Guaraná Menezes,6Ez -

XIV Nov.
Ana Paula O.
Magalháes

3302-1406

B
CMEIDARCIANGEIá
BORGES

Rua Cisne Branco, 1681 - BaÍrro

Florêsta
Vanessa

I CMEI DOCE INFANCIA Hua Getulio Vargas, 245'CatarÊtas
Valdete Terezinha
Schabarum

3902-1 41 5

10
CMEI DRâ ZILDA ARNS
NEUMANN

Hua Calçaras, 401 - Parque
Besidenclal Santa Cruz

Nedi Barasuol 3902-2467

11
CMEI EMANUEL BOTTINI
FOHTES

Hua Matinhos, 188 - Coniunto São
Francisco

Francislene M
Deggerone

3902-2468

Pregáo Presencial
Cenro A<tnrinisl.rativo José §ilvério de oíiveiru - l{uu Paranri, 5000 - ]tl.: (0"^í5) 33?1 -2297 'Ftx: (U'r45) 3321- 2088 - C€P 8581041 I
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12 CMEI ESPACO E VIDA
Bua Av,Tito MuÍatto, 2581 - Santa
Cruz

Marlene ApE Pagno de
Lara

3902-1 450

3902-1 41 2Jane Apa NunesRua Martins Fardoski,350 - Santos
Dumont13 CMEI ESTEFANI GALESKI

3902-1451Vivianê BorsattoRua Veneza , 879 - Cascavel Velho14
CMEI ESTHEI-A DA
MANHA

3902-1 407Marcia Apa dos SantosRua Gram Bell, 471 - Jardim Tarumá15 CMEI GENTE PEQUENA

3902-í877Neide da SilvaRua Tapajós , 1417 'Sta Cruz16
CMEI GERALDO
FIGUEIREDO

3902-141 1
Elce de Fatima M
Barros

Rua Mario Kato, 431 - Jardim
Presidente17 CMEI INFANCIA FELIZ

39022464Kelen Christiane A. de
Almeida

Flua Walkins Glen, 535 - Jardim
lnterlagos18

CMEI IRMÃ IO}-ANDA
GUZMAN BAZAN

3902-1/t04Romilda dos Santos
FlichterFIua Andorinha, 500 - Floresta19

CMEI IZIDIO DOMINGUÊS
DE OLIVEIRA

3902-1 41 7Luciene Bento de
Oliveira MeloRua Flubens Lopes, 573 - Faculdade20

CMEIJULIO INACIO
UNCER

3902-1 403Elaine Margarida
ComissioRua Copacabana, 1210 - Brasília ll21

CMEI LEONAHDO
CHEVINSKI

3902-1 402Mary de Oliveira LimaRua Cap. Eenedito L. Bragança, 631
- Santa Felicidade22

CMEI MAHIA DULCE
PIZANT

Elizane Cordeiro
Severino

Flua Portugal, 1294'Jardim Nova
Itália23

CMEI MAHIA VAZ
MEISTEH

3902-14s2Magali Neride A.
CardozoRua Visc. Do Eio Branco, 705 - Neva24

CMEIMUÍIDO
ENCANTADO

3S02-1 687Gelsy de SouzaRua Datva de Oliveira, '1475 Bairro
BrasÍlia t Los Angeles25 CMEI NILCE LEITE

SPEFANÇA

3902-1 41 IFátima Ana Rossa
Norato

Rua Souza Nâvês, 'll489 - Parque
Sâo Paulo26 CMEI PADRE LUIZ LUISI

3902-1400Adriana S. Guimarâes
Abranches

Rua Papagaios, 1280 - Jardim
Clarito27

CMEI PAHAISO DA
CBIANCA

3902-r41 8Vanilda Soares da Luz
Silva

Rua Serra das Furnas, 1453 -
Morumbi28

3902-1688Dulcineia Baldin de
0liveira

Rua Estanislau Cidral, 946 - Bairro
Alto Alegre29

GMEI PASSOS PARA A
VIDA

CMEI PEDRO DAMBROS

3902-1453Andrea Lilian da Silva
Santana FidelFlua Ji Paraná, 67 - Sáo Cristóvão30 CMEI PETEFI PAN

39022469

Pregío Prescncial
CentroAdminisrrativoJosÉSilvÉ.riotleOlivcira-RuaPrrraoã,5000-]'el.:(0.'a-5)-r.121-2297-Fôx: (0'-45)3321'20Úg CEI'85tt10U11
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CMEI PRESBTTERIANO
Rua Cristo Redentor, 172' Pioneiros Ana Marcia

Flaiacovitch Biazi
3902-270031 Catarinense

Greicy Borba Henning 3902-2465

3902-1 41 6

Pregão Presencial
Ccnrrc rldmÍnistratiro José Silvérío tle Oliveira - Rua Paraná, 5000 .- -Iet.: (U "4-i) 3321-2797 ." Fax: (0+ *'í5) 332.1 - 208S - CEP 85§l{)-01I

3902-'t689Vanderleia Chapelaski
F. Tavares

Bua Capitáo Leônidas Marques, 720
- Bairro paçaembu32

3902-2693Tereza RaquelDestriRua Montenegro, 380 - Bairro
Morumbi33

CMEI PROFA ALZIHA
PIRES STOÇKER

CMEI PFIOFA ARACY
LOPES POMPEU

3902-2842Marcia GuimaÉes
Amaral

Rua CaÍé Filho, 1312, Jardim
Veneza34

CMEI PFIOFE CLARISSE
PAGANINI

3902-1440Eliane HeidricttFlua Luiz de Camóes, 1580 -
lnterlagos35

CMEIPHOÊ?
Cl.EMENTINA
M.JOEHSENSEN

3902-1 864Flua Manoel Pedro dos Passos, I 18 -
Bairro lnterlagos I sÀÀtâna

Marta Cristina de
38 GMEI PFIOFA GRACINDA

BOCHA

Cleide Ana Ribeiro
Tesser

3902-1 860Flua Cap. Benedito L. Bragança,
1109 - santa Felicidade37

CMEI PBOFA MARIA ELIZA
OLIVEIHA DOS §ANTOS

3902-1 862Melania Frana SodeiroFlua do Trevo, 513 - Bairro Guaruiá
CMEI PROFâ MABILZA
PADILHA HOCHÀ
ARHUDA

38

Karlla Katiucya Poncio I

I
I

l

3902-2690Flua Portugal,1320 - Bairro Cascavel
Velho3g

Cl'/El PBOFa MlFllAN ANA
DAVLONTA BOSCFIETTO

Michele Camboim 3902-1 41 4Flua Paraná, 671 1 - Aclimaçáo40
CMEI PROFA SILVIA G
VIEIRA FABHO

lnes Eorges Brizola
Pacheco

39022466Flua Hyeda Baggio Mayer, 1755 -
Parque Sáo Paulo41

CMEI PBOFA STANISLAVA
BOIARSKIBARTNIK

Julia Malvezzi
Guandelini

3902-2691CMEI PROFA VICENTINA
GUISSO

Ftua Tapejara ,45? ^ Bairro Canadá42

Rua Cássia, 880 - Lotearnento Tio
Zaca - Santa Cruz43 CMEI PROFO MIGUEL

LIBA

Rua Helio Hichard, 15gS - Claudete
'Cristiane Zorzi
;Heggiani

3902-140844 CMEI RAIO DE LUZ

Rua lbema,45 - Brasmadeira
tnez de Fatima
Mendez45

CMEI REINO
ENCANTADO

39021 71 IJoseane de KassÍa
Marmentini

BUA COSTA E SILVA, 187 ALTO
ALEGFIE46 CMEI SÃO GABRIEL

3902-1 41 3Flua Matinhos, 174 - Sáo Francisco Roselei Maria Conrath47 CMETSÂO FRANCISCO

45
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48
CMEI SELONY BUENO
DREI..IMER

2 ALMOXARIFADO

Rua SÔcrates,406 - Bairro Tarumá Sandra Regina de
Oliveira Sales

3902-1868

45 712

45 - 3902-1396

45 - 3902-139S1
39CI2-1 395

49

50

3902-1t154Joana Rodrigues P
PereiraFlua Gralha Azul. 1253 - GuarujáCMEÍ SOL NASCENTE

llariza Balen Slongo 3902-'!401Rua Amazonâs, 669 - Sáo Cristováo
ll

CMEI SONHO DE
CRIANCA

3902-1405Elizabete FagundesCMEI SONHO MEU
Rua Fagundes Varella, 1942 -

Coqueiral5't

Fabia Andreia da Silva 3902-2695Rua lsrael da Vigo Silveira, 1211 -
Bairro Santa Felícidade52

CMEIVALÉRIO
BARATTEFi

No lLocnts ENDEREÇO RESPONSÁVEL TELEFONE

1 SEMED HUA DOM PEDRO II, 1781 MÁRCIA 45 - 4001 -2842

RUA SÃO GABRIEL ESQ.
ADEMAR DE BARROS,443 ADELGI

ó CEAVEL
Rua leda Baggio Mayer - '1715,

Parque Sáo Paulo EI.ZA

4
MERENDÀ
ÉSCOLAH

Flua Meto Grosso, Esq com
Tirandentes, 1804 - Sáo
Cristováo TERESINHA

5

OFIGINA DE
MÓVEIS
ESCOLAHÊS

Rua Fagundês Varela Esq. com
Avenida Brasit - Coqueiral LUIZ

45 - 3326.7s20l
3902-1 398

Pregão Presencial
C:entÍo AÍlmiflist(gtivoJosé Silyéri6 deOliveira- Rua Paranã.50fi) .Te!.: (0'"45)3321-2297 - Fnx: í0'*45)"1.121-3t)88-CEP 8,581(l-1.)I I
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Grade de Parquinho

r-n t-:" -- I) ll0rrj].É; :' ,: lifl 4( 1.?8nrrn
iir',:.r:.10.:O

.ü5o 1", xZ hlfiat1 C T,J ,JG 1. ') ií1^1-l

1,2/t'^n1 )

9Ê

rubo 5 0 x 5O i-r: r:"' ,
(:hspc, ia (

-1
I

i

i)
üi

f)

, Ouan& [O( instêlar em loca;§ Pâra

aitiii i queaa de Pessoas' dezerá

ià."r"árro menos 1'10 metros de

allura-

'Os oi,aieles ÍnetàhÇos de 50x50mm

aeàào ser rnsratados na maYlmo a
-l.O^ 

rnsdo.s outros sendo íixados I1o

o;ro 
"om 

Placas de aça e 'Pés dê

;;;rh;'. baso rráu'seia pos'sivel i/Íiírzaí

íiitr* 1/4" Y 50 scxtavado' minimo 4

paraÍusos.

' Devera sêr,Dst'l€dá cofi 1 denlào de

,li"go, 2 clemitos de linla industnil

ftiutomotiva). cores Pdaánas ou
'iiiinau,,aí,, ap!rcada na netatúÍgica'

iriá rt,r, ntoqu" n" Pntura' nô tocel da

i nstâlaçâo, caso neces§ário'

' 
^ 

orFde não cleveà apresen'ár resfos

de io/oa ou suieira âdenda Ésles

ááverào ser l*ados á/ltes da p/nfuía

* Ptaver lechattenta da aborluías dos

luôos coín rn6ssa Plásticâ'

PR^IICHA
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Grade de fechamento circulaçáa

entre

fu" *," I" l" I" I'

).t:.tttN-:t)t)L
Íré,üessa§ 30 x 30,'nm x lA!,!tY)

ãescriçâo Quêntidadé

Grade pantográlica, incl,pinturâ

Conimáo duPlo li:<ado paredelguarda cÕtqo.

i,rel.pintura

ÇoÍirraa duPb fixado pilarüte, iocl.Pnlura

Grade íe,a óÍis. incLPinlura

Guardd corpo c/coftimáo duplo, incl ptnluG

', Grade de Paquinho' incl'Pinluta

Po,Tagràde )dz6dô, lncl.pinlura

Gtadê xizàtla, inê|..pintura

Grad6 leta óti§, incl.PinluE

Grcde An bnse tuOutar. inçJ.pintüra

Gr€do de fÊch. citculaçào, incl.pintura

enffe

Obs. MonstrandÕ os quâ|rc cf,Elos Ca uma grade

' Os chumbadores deverão frcar a uma

dislánc,a rnáíima d6 1,40m entre si'
Lltilizar pàrcfusos bucha í0, inulilzan'!Õ

a caôeça do mesrno crna§sô p/dsl'ca ou

durepôx.
' Deved ser msÍa/ada com 1 dêmâÔ de

zarcào e 2 demàos de lir)ta inrtuslrial
(autonlotiva), coes Prrmdrlas ou

sêcundárâs, aplicada na fielalútgicâ'
Serà feito rcloquê na pntuâ' no locel dÊ

rflsta/aÇ5o, caso negessàno
' A grade neo dêveri âpresente( rêslos

dê sotdâ ou suiêira adedde. Esle§

deveéo sar lrxado§ anle.s da Bt.ntura'

' Gradc" inslalacla no vão das ôbeduras
' DimÊnsoas livrss reler€fiÍo§ ao espaça

eDtíe as Pêças ,metáricss.

' Prcver {echanÊt1Ío de sÔeíurs§ dos

luDos com rnassa P/Ús&ca

Cústo

N

.../-' I

(!

r
i

t

o()

.l

1
I

I
I

oirrl
I

I

l-t

ToUrl 
IC|,slo ÜnúUud

100,00 itn'

m 20a,00

200.40

300,a0

500 00

m

m'

tn

1?OO.00

In2 250,O4

m'

rnt

1M,00

15A,OO

fil

m

200.00

10a.00

í- r-- l, ,'i- i".-., i* lii':- i l
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MuNlclP-lo .DE.g+lqwEL
Avlso DE LIGITAÇÁo .'.^1.'i vi

PREGÃO PRESENCIAL No $naltr-- SEMED --- -^-^, ^ L.ara ru 
\r

Obieto: Begistro de Preços para aquis-iça. Op.gradq em geral e.hora técnica para serviços

metalúrgicos em atenol*ãntd as Esioiá§ ntuniciõais, Çentroã Munlcipais de Educaçáo lnÍantil e

setores da secretaria Municipal de Édirc"ôáo,-óáro'período de 12 (doze) meses, Abertura dia:

18/0a/a010 as oshoirin. ciiterio oe -rurdár"'t9i Menot Preço por ltem' Valor máximo da

ricitaçáo: R$ 2.2€.ãSó,00, o texto integrai oo acritar e todas aó inÍormaçóes sobre a licitaçáo

poderá ser obtid;; Paço rrrunicipãi ae Cascavel - Tel: oxx 45 3321 2297 ' Site:

www.cascavel.pr. gov-br (licitaÇÔes)'

Cascavel/PR, 04 de março de 2016'

V\(
Mar\i do Rocio êorrêa

Diretoia DePto de ComPras

ta tunes
Pregoeira

I

EltaneS. do Silvo LÍmo

Mat, 17^25S2- DPCO
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DiÍetoÍa
§GHENFERT ALISSON RAMOS DA LUZ

§ecretáriq Munioipal de Administraçâo
do Dêpto de Recursos Humanos

icipal

ilIUNICÍFIO DE CA§CAVEL
AVISO DE LICITAçÂO

PREGÂO PRE§ETTICIAI- NO 4,Ií2016 - S.EMED
objeto: Beglstro de Freços para aquiiiçlg og grades êm gêrat e hora récnica para serviçosrnetalúrgicos em atendim-entd as Esdólâ§ uunicif,ais, C"ntios Municipais de Educaçáo Inhntitesetores da secretaria Munlcipat ce 

-Éàucaçáo, 
í"d'périãàà a" t2 (doze) meses. Absrrura dia:18103/2016 às 09h01min, ciitório oe Jul§amento: laánô-preço por rtem. varor rnáximo dalicitaçáo: R$ 2'249-250,00- o texto lntegrai do editat e tJàas_as inÍormaçÕes sobre a ticÍtaçãopoderá ssr obttda ,no...iaço_ Municipãt de cascarei-- Tet: oxx 4s ggzl zzg?. site:www. cascavel. pr. gov. br (licltaçôes),

CascaveUPFt, 04 dB março de â01b.

de ComprasDiretora
Pregoeira

ê§

MUNrcÍPIO DE CASCAVEL
AVTSO DE L|CITAÇÃO

Pregão Eletrónico ne 035/?016 - SEA§O
Obieto: Contratação de empreea espêêialieada êm prêstag&o de servlços de instrutores
Para os programas dÊ Asglstêncie Social - Período de 12 (doze) rn6se§. Valor máximo: R$
898.845,56.

Recebimento das propostâs: atá as 09h30mln do dta 22/03/2016
Abertura e avaliaçâo das propostas; dia 22103t2016 Ê partir das ogh31mln.
lnÍcio da sessáo pÚbliea de disputâ de preços; dia2üA3fi0Í6 a partir das'l0hgomln.

O texto do edital e informaçÕes poderão s€Í obtidas no Paço Municipal de Cascavel. Tet.: Oxx45 3321 2216, e-mail: josez@cascavel,pr.gov.br. Sites: www.bbmnet.eorn.br ou
www. cascavel. pr. gov. br.

Cascavel/PR, 03 de março de 201

José Eocio Correa
Diretora epto de CornprasPregoeiro
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Avlso de Pregão Presencial no 4tl2015

PMCASCAVEL - Prefeitura Munlcipal de Cascavel

Êliane Soares da Silva Lima
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IS Cascavel
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Oata de publicação
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,l frmer {t rw.deumsÍG,doe.pr.gol.br/doeJaconparüurnentoÍ!{atÊria.do?action=imprimir&rd;aDzZDZkDZKdZ\DzPDZc&imprirnlr:1
1t1



a

24 2'lco 0ilrar/ã16 - Ed[çáo rP9650

AvrsoDE, Llcm^çÃo
sl§'tr:M.l REC'§rRO DE PREÇOS

uoírlm,rot pntcÃtr ípm!i r:rcl'LL)
PREcÀo N'01-ra0tú - PRocE§so N' u167n0ts

oÍIlETO: Àqeir9[§ & .\qürÉffiDb§ di!êM3 DN! sdsorrcmo' mcrg'ulho'

iffiml"a"].T*i " 
mrienJ tretospiurlúr Na tsrtros êilsbclxiclos <ro Edrrrl

irõ írinioôorn F, sr'ssÂo DE 
^BEÊTüIL{; 

os ÍiNvHlrJPIls DE

r,ri-ôpôÀl,i-; nÁBiL[ÁÇÀü DÊvplt o §ER PtorocoLÂDüs No

;i-õitúôLo-6i1RÃt . e* Itaro D,**2. n' I I t, etó ár 09:10 ho-rrr üo dif,

iZ àc mno,Ic 20f6 o..bçtu. E drtl tro r@nro üú lr l0:0O horus' m
i.riã" rà*in", a" riciuçõêr. Iôcâli»dE nâ R[à Pàdro Dn§a'' tr" l(i0' CPtrtro'

Ánucíria
O fU"J.""tplo" e porsivcis aiureç'lc< srÍüo). dierwírdl(ivcis) no e'G

*o-*-.,*ttur,"*"0-r'-lt orr ôo Í)!Pàí@ma da t'icioçôcs c ConrDÉr' das th
r"l'il-';-d;*ilLf ss lúh30 LrfoÍtrrcüês pâlo tÊlcÍbÍÉ (41' ró14"

I Sogrlàêttôciro .16 I 4' I 134

^ÍucrlÍto, 
O{ dê tuÇô dê 1016

M-'\R(: El.r.o s('llllÁ voN
PRDG.F-rE() 

l,'zoflols

Âvtso DE LlclT^(,iÁo
IR({1ESSO LlCl f^ l ORIíJ N' 0 l3i3u lÚ

PREÜ-{O ÍrR-ESENCI"tL fi'O08J?Oró - Rcgtsrto dc Itcço
r; Municipi.iãe c.ri!ôr»Í4 Ê.ladô Íio Psúá' ruavéi do lrcgoerro St JoSÉ
§ÁGtlL{ Fll.}to ê su Equrpê dü ÂPoiD, uouuodo poLt PmrE nu 09í'2015

.lc 24 Ílc stenrbro d,c 20 l§, ortra 1úblico ar:t nHê$ád§ qug, trD

on,àmrdadc coít s lri Fçilêról n" 8 ó6ói9! c 10 520'r'2, tlÜá rqlizÚ rir§

Ílth.tooin do rlia 2l dc mrrÍo á« t0r6, m cqlê dÀ PÉÊituq súo á Ru l7 dc

dazmlrn, n" 149, Ccntto. PrcgIu }raeiol' otrictrv$do o X'BiítÍo dà

PÍr+6 pirx tqul§l§.Io dÉ P§a .lólri.r! PlÍr .utomóui§. vrro. oicro
ariúur. 

-Oniuu, 
ardinhõ.. i l.trbri§ dÊtlt uuniEipi'c, JulgEréolÓ: Mffi

l'Éço otrí C) Eiiàl dcÉÍá at rÊl'rÁúÔ rlielnEr{qÍe llô, §rrc

i*ii..onlith,nin.tí rc'' §r, u infotmçoev pod*'àa *Í obtidrs pelo roklone {J3)

ffid. pÍcÊitüÍá, iito â Rm l? de descmt'ro. no l'{9, no

t oia, i., ao. gtroo.,. t§ | I hiomio c tt&t !ih0om$ áÍ t ?hÜomrr, dc 2' a 6' lcrro

ôu úÀIês do Fordl l,rrtaclq.mhthnurêltalr-rtqr! c'rrn CrliÍórniq 14 dr

Í?Értiro dt 1016. l§Jc Vagul0 fllho. PÍe8otlt(i 
t?o32/?üi6

8{úcr(s(s .. PR' 0l dc muçí tlc 2016

Mürc§ .lÉ Mbtscs
Frwidsnrç da ComrrBL, de Lict§ç&r

Á\IISO DE CHAMÁMENl O PUBLICO M 05'20 IGPMB

Â lrcfcitutr tlunicipal c o Fundo Vroic'1ul dc Saudc dc Bmdcitmrêr m! têltu)s

1., *."i f.4 i :S ',Jr Lti Elodual n§ 15 o08' lc lÔ d' Âeto{o dc 2c07 comb'nedt

ã"1-ü É.*J 
"' 

8666, dc : I dc luaho rle I9)J' .vru M rnld!8Úqlo! quc §lÚá
riebsJo á Ntr d6 trublicôglo dó ptrstrtê Êvi90 [oJorI]oJ Folhs do Nonc Pmffis*'
nãOr*n of'.,at Oo É"trdo do Prrmc c no f,h&,o Of qâl d, Urrqo, dxw@tt*Ão Fârã

"..J.r.i*trtir,l" 
prsru jurldicu pua rmliz4âo dc txümc Ilo tllrawnogru§u r

elcu,lc murial paa brúpi s puo q Secrtwia Moricipal de Srúdc

at'Ed,.l ;;pil. p"acil sci obído drr<on nlê nd sêrd d' l'tdto{ã§ ddá
;;;; ú;::iruáo u nua lrÍa Rifül Pmnei n 1.45? Cúro - Búdêirantês'

í'n cti-*1áoorn. rro horàno omprcndido HiE 0!hl0mo rir llhMrtin t das

i:iliíronro uí I ?lúOnDn ê no sillo êldrtlilrco sw bmtlctElk.p! Êlüv'bt

Budcifulc§ - PIL (', Cê nlil'ço dr 20ld

Mectir de Msrffi
Prerdstc daCoorisslo rk L'çrtfiât

Altso DF. UCITÀÇÀO
PRECTÃO PRE§ENOAL I2I2OI('- P}{B

^ 
Prcfcftüh MunÇiFal d! BüdeEnr+PR,uis6 oB r'rÇiBsdos qun rcrdrarir no drn

z,cüriôiÀ'ú oçi,io'trn, a licitçào eur rcr"rin"i q* ,.n1 pôÍ ú'io-ÁQul§lÇ;\o
m-1uro Lununrc'r.rre- Êrtlnt» r PRoDIJ-lÍ)s DF: I IMPEZA PARA

nivruiôs lliicut-os É: MÀQUINÂs rERTF.l{cE\TEs .{ FRorA MuNIClpÂL
ór a,,rwôntnaxff-s-PR- colsmc ctlEcrfi€ÇÔci coÂr,d6 rro Edrtâl cnr reÍorcnclq'

A ÍcÍrÍíds dç. cdrlrl 3aí! ft'rta no dêPàráruntD dc Llcrtlçôc§ (ll I'rcftrtura Munrcrprl

dr Bmrlcrnntct fu armvêr .{o ;ruo clctrirarco da Prcfenw $$rlrii8lgxüI&Jrl$Jr
br. I .nt Un ao"..*"1!pé conEfldo § d*uncnlaçào c progrna 1n!sÀ rn l€'tà ali 

^sõirlutftniúa a,q l:or;:Gl6 no Sclor dc tt§locolo d§u Ftefcrhuà

Dúd(rrfl{N-PL 04 íle uruÇo dc 2016

Jüt,10 cÉl§ÁR Dl- sotiz^
Sdülüro dc 

^únrultÍiçJo l6BJiiÍZo1G

N I IN K'I PH) I»É C,,4 PTT-.IO LEÓNT T,AS LIRROT)E§'PN
Ayl§o DE TJCITÁçÀ?

P R El M n u..o :, r rWÀ''{ ncr"Ã'" E!Ê&)

il;;À cdi ,§alê .(úmirÉtíatieÀ u Âv 'l-wcda Nc*r' J02' Pn /DE midn
ii pniioeno úarigoado ptlo l)ecrct* rt. ' 008i10t6' tÀsl-oliüliql' qe
toalitrm M <fu :1: de rúrço d+ 2016 Irs m Oo hotrt ta Salo de Rsutr&Et dq Prp
\{rrnicroâl Âinãldo t' .Buurc, no enilcreço ocimr mruronado' li4tràilto il
úõ»iúorot IIE FRÊ(JÀO Pxlt§BNct^L. üp lttENOB PRE(:o PoR

I§'IE
OBJETOT 

^ 
prEtu lilibttro ktrr pr» oblco I uqurrçâo dr gÉncrrs,alimentieio;'

.UJÀ I tbn,"crnr.uto & nrcrtrldl truolet para '1i ('(ntroi \{uurcpú r'le

uJilçio lnr;rnnr, confômrê ôBlt.c,fiilf llrt estnhe(. dÔ fômo dê.R'frúrcra -

SôliciEsiô -l-50i2oló gú lnüro. co ll(odrmúlo ú §rctÂÍlr VÚnrcinsl d!
F.d@iliio.
iícCer:r,Erro oo§ ENVEI.oPES: Àlé si 08 4J hor* d0 die 22 de net$o dt
2Oló. no Serli+o dê Prordolo dc§lü PGfÊiMr §Íuictpú
f.',iónr qr uifor tstnEdo dr Àqüí4!o imPNü êm 6 06l de uré R§ 72 9:3- 15

ItêEÊtÀ c dol! nul nÔw(ênto, c uurit Ê u'1, tadg c qqru' ÉnlrvÔJ)
iirsp<rsr(:Ão ÍrÍl l:Dl1Àt,: (lópras do êdiÍnl . ,n*o< *r§o Êrrrrcidqr ooc

rtrcrrrredos. a Írmr d! puhlicrç5ó dÇrto Ícmp' em horÉrirr dc crptdicnle' u0 Sttor

íL L.r..treçôes aig I'roíoiirrnr Muni§iortl 3rb j! 
^$ 

'fnÊtÊdÔ NÜlsq 50:!' (ltnqo'

6dt podÊrõô lcr ôbhdo scluccimnlos rÉfErf,ilcs N pÍ@úll oÊrlll@ Ôu pÔÍ ê_

..if.'*,rto ! t útiÉi9.ç*o viuÚrde eo re;olhüunto dc F'r 3O'0Ô (§i§h í's)'

.hvêt d. E)ÁM (D@ dc tur.csdrçlo MuricipÍl)
Crpitio bóoxld L{dqEr' Elhdo do hruú. eur 0i üc nE(ç§ do JolÔ

llu llss
PreÍêiril AqkN

Vtldi)i, RudriSuês dD! sãoloí
PrcEúÚn

166$120í3

llluNlcÍPlo l)§ ('As(j'\vEf-
,tvlso Du LrclTÀc;lo - PRE6ÁO f,LEÍFôNICO À'':rsÂ016

OBJE'lt) Begrstro tlc Êrcçor paa Ar;urrrçfu (lc obedors c, trrve$rros sl

"r"nOl*rrro 
di i,'r,oa,lcs de Pro;h AÍ§ndimcilo üo MuniciPro pclo pcÍlodo d€ l:

iJorir,,i.ot vÁItr Íúí{rmo Rs l'14"9:y,d0. Recobrmênto dB-pr-op.o.$s aÍÉ s lüh

ào à,. fiôl,lufr,; Abrrt!íâ c svalraçlo dE! Fropolt$ üf, i.8/-91'2]J-1.ô o paliÍ dN
Oii'iO-*. lnicio Ja sxáa pulrlc* tlu drrprru rle ptcg's fi6 l8l31tr01ô ô P.dur dõ
09h. O BÍ(o do qlil&l e ioümoçõci FrJerÀo seÍ oblrds no ucPslmcn«) ile LomPÍs

áí'ri.ii+,. a" i*avcl- lei. os 'rs 3:l?l ?l{7 §irc: wttrcwvciDrsov'hr
Oi"t*iii" uwbbmmr,com.br íliçíWíÉÍ pühlicro) CrsavclFR (À de nts$o dc

f(ltó BrÉMí llãraor, Prcgrctro 
i?o@Jzolô

Ml,-\lcíPIO Dl': CÁS(Àt ti!
Âvlso DE t.lrrTAÇÀo - PREGÀO ELtrt RÕNlClo |('. '10Ê016

OBJETO. Rdrrlro dc Ptcsos pd Aqur$§ão, {)ouEllên § d<snrontqg,snr dt l+)e trc-
durEiía e,r ircnrlrmoro s uàidodcr c rcrutços d! saúdc, pc"icdo de l3 (doe) n§B
iúo, ,o,ro R$ 111 .l j'|,5u Rchnrerto du proposmc âl§ § l:h do d'lc lE'olê016

,r't"Àã" 
"r"rl,içi" 

úL! ploFtsrEt iliÊ l8rtlt0l6 s Êurir dlts l3hl0min:.ll'Éro úB

*iç. 
"iÀr,"" 

.r" J,"puo ,í" ;i"cnt drõ I ESll,liJ I Ó s pa uÍ dü l"th Oleno do (drtal ê

i,ú",r"i*oo r"atlo.er obr.Lu m DcFsnmcntó (íô C"frÍtrN d6 MudiüiPio dê CÀs!ci
;fot ori ls jr:t 214?. Silc w.#v€l Pt.go! bÍ (Lcdr4õci) c *lNlrbmtrel coÍr bÍ

ff,ciúie pUtf rwt (:BÀvcl/PR- ol ,lr mr'çã 'lo:oio llmcrm Marcurc Pr<Sociro
1?001/20Í6

rlÍLJNIdnl() Dn c,\scA\TI"
ÀtI§O Dt: I,I(]ITÀÇÂO _ PREGÀO PET.§[:NCI'ÁT,C39i}OI 6

tlitr.ro láu,s,ia, Ac srúu§, calÊllnr, jiltctlr i srts dc vrdro bopcrado. mclrrndo

, '"i"f*fo. *t'^*".l,nrcnto ir i-qola-]llunrcrparl, f'crtm Munitrpar dc E lur*iio
t^f-lii .r iltmr,. *ur:r;.!, ScLrsLúio & Eluc4ãJ. súilit do risonn dc certrt§ oc

,ru"á" elÀ eri.ao Uc i 2 {doz) mcÉ§ Critéírc dü 'Irt,gintrm: À{'nor fic(! pír lr''il1

i'iáinii*,.n0":"n"çlo irt:,+t.tzr-to Ab€ÍMrdiár l7í)]nÀ16Àrr)9holmrn otrxlo
,fi.,liioi" iui".*rç,õ*t Dndotà rcr dhhdo ro Psô lÚuüGrÍrd dc Cscrttl tcl (0xt4J)

iiiiáiitsit".***r**c,'""l.orooutt,l,",rr*oc! Câs.§cuPR-04dtmrtç»dr2Ü16
:I'lôÍlÍ dü RoÇiq (lo.rq $rrcim Íllqno dc C<rmprm

t70t§r20í5

DlLl§l(:iP]o ltf, (iAscÁv8l.
À!'tsÔ DE LTCffACIO - PREGÃ6 PA§SEliClAL{l/20!Ú

Õbiqo: Rcgrrrodc Preçor Ba a<lursiglio <lcÍÍüJec cnl gdtl ê hm le6t€ pan s'ft1ços

*.1.rí","Jr i. 
"-a,nrento 

* iiscoi- Mutucipas, Cú1,45 Muniopuis rtc lldualliro
hfeul; §elom dn §É'íetuÍra Murr(tlnl ,lc Ptrtuúà{rh. nc'o [Eriudo dc I 2 (do'c) mcÊl
Ãf,*liu,arr ft,flliZ0lóB0rh0lnx;r.Crrrüiodc,u1úe6'^loiM-FoÍPÍs'Ç6Pníttcft
lJor.Àoinuacticrtúqlo.R§:.]{l.l5{r,0o Lltexlodo€dil§l§rtrÍonnuçôergrdcrâ*r
oúu,ju no Paço Dturcipol tlo ÇNclvei fel l0Ír45) ll:l-f39?- Stt -lÊ§r++gç;
Ã;r;iúúrrrr* Co*uvclJ'll, 01 ,lc nr&co tk :u lê MaÍlv do Rocio (bnca' lliírtffiÀ
DcPo rlc cornPtar 

rTozrnoi.

Mt'ltt(:ÍPIO Í)E (l{SC"§§-
Âvrso DE LlCIT,rqÀO - PREGÁÔ EL[TnôNlco lf 015/2016-§EÂ§o

Obtêtr§o: (,ÍÍÍaür{ãD rJe orlrcsa cspocraLzúu cn' preno6Àt; d': rn'rço§ d( trigtrutoles

o."i'",,. .*.*w dc,lxistón*a Smral - Psioito eic I : (do*) mÉs \àlor màxim
iiiôi ári"so lúiclo DA §BssÀo DE DlsPLrr4 DIi pRE(:()s §s toh{tlmill do dis

:zôiÀrg A rc(rÍâ,Ji do oditsl podrm *r rolrruda anrvir,]oc §tls §.l:r-Xtrlu§L
;;í;;;;t;;;;;"i p'$"i.pi ( aícarcrP* r)4 dê n)§çô dc 2í'}16 Mül! do Rocio

Curca, Drretul Depro de C.onlPrls

17007/e016
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Presldêncrà dà Repúblicà
Imprensa Naciof,,l

F ItI "',/'):vU .l
..y t-.

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

,o
ã

,808

A lmprensa Nacional recebeu OfÍcio Eletrônico com a solicitação de publicação de

matérias com as seguintes caracterÍsticas:

Datã dc envio: 04103/2016 14:01:56
Origem: Prefeitura Municipal de Cascavel
Operador; Emerson Marcanle
Ofício: 3848946
Data prevista de publicação: 07l03/2016
Local de publicaçâor Dlário OFicial - Seção 3

Formá de Pagamento: EmPenho

Às matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indlcados no Oficio

Eletrônico apos vahdação e anállse de adequação à leqislação gue disciplina a publicação

de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
5eqíiencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (crn) Valor

8820450 AvisoPregElet 035-1 6. rtf a 1857ae925f45998
0dc38780a93a7698

4,00

882045 I
Total da matéria 4100 R$ L21,48

AvisoPreg Elet 037*t 6.rtf 52cbe0 3589b88749
8736bô630fe2 7 36c

4,00

Total da matéria 4rqq n$ 121,48

8820452 AvlsoPregPres 4 I unlâo.rtf
02a0f12a9c2ad1 6f

d8e8s4 r7 142b0 128
5,00

Íotal da matária 5r0O R$ 151,85

8820453 AvtsoPregElet 38.rtf
edd45ad52 a 2eb877
d80dBdadO459 0bed

5,00

Total da matéria Sroo RS 15r,85

8820454 AvisoPregElet 40.rtf
87fd5579ead4733d
f248b15aÍc7c564c

5,00

Total da matêria SrOo R9 151,85

8820455 AvlsoPreg Elet 036_16.rtf
5d440e4c54af6b 1e
5e36808ô83 1f3152

4,00

Total da matêrla 4roo R+ 121,48
rOTAL DO OFICTO 27,OO R$ A19,99

https :l/incom.in. gov. brlrscibo.do?idoJ=384 8 946 04/03/201ó

Recibo
Principal
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# t88 /.\;\:{ trt:7_;t)tí9 Diírio Oficial da União - §eção .l \",1{. xgurrda"Íàirir. 7 dc marp Je )01{i

PRITEIILÍ&I T,IUNICIPAI, OF. SÃO M^\,ÍIJDI' I'REFEITI.IR.A NÍUNICIPAI" T'E ARA'O:I(iA§
§ECRE[,1ruÂ MUNTCIPAI. DF. .( D)rírNt§TRÂÇÃc)

EXTRÀTO DE TT.IL\IO ÂDI I I\'{)

PlN${ Addln:rr.0\o- D' il19/20i5
Cufts E" 2l?.:015 -:o hffi ddinro

àfif t.iíiÀlir,r. t, ;x,?,ffiff ,i.{:IiH.mi*'J,, -Js,t
FF.E\ÂNDO Ítct;NI)tlS nt. rot.i:Do, tpfIMF ,.r 02t.(..1t úl-ri.
ObJcb CtrurEçlo d. cmDr4t àffirlhrndr Dún rrdhruÍncÂo dô
Fúqk dls \.{õcs locrharlu na Ro. Pcriqu:o Elrcla *nunrsirnr optslontwnG dr ,tu. t,rla$ruo. h ÀE,dlfi.nlo á S[()DLR
Ohjrk 'b lrdr. Adirjr.:: Com f!d.mc0u, !o pr*{:t$ .ldmrítr.(úirú ir lõ77ltri, d! z,rrlt4Olô. !.ordfr ís prí!r. nor Éffio! do
arg{ 67 ü ,.qr 8.6«',§"r, crl &Í(*@tú s) lirrâgrofo ryrm:uu Jrdiurult {ooor suú, quc n f,lcáhrjçio dÁ .\cü,ic ,l;r .c^"*
ub,lí'r l& dônrEk sní Ícru [{ú6ônúi,0. cR[,\ pR ]l!eiD.
qurlíiÕdo c Jltrd.õcÍte !ÍÉilc.Nrrdo, c{a ÍcrNrniahLlid. rs,
crítr. F*ndo id, .m cânNÍtô, oc. *orodrminrc
Iríodiudil: '[OMÀD^ DE PRI:C(R il" oa],,lolt Drb c Njroô.

PRETEITURÁ -\íU}iICIPA L DE CÁLÍIÔRI(IA

_ 
^vtso 

Dt; l.lctT,tÇÀo
PRÍ:(:Àt) PRF"SA\( tAt. F. â/t0ló P[íí

Pftcrí§ l.Nilnóm N) 11.,10t6

. O ltiút.rpro dc ColiÍomur'IORN^ pt]0LtÍ.'() 6! lntirr§.dfl .lE trr @fmnrdsdr com r l.fr FcdtrâI u, I nú1dr çIílJ?oIl) c nrra Âllcr&&s porrcnoG. rúa rcdiry as oSljttrn do
drr ll.dê fi,rp dr 1016, 

^À 
rcdc ô prÊfcrúà. Írrô: l{Jt I? rli

f,:mlro n" lle, Cenúô. prcrio hcknc,J. objqrrtmüc o Rcy,ruoú rrcCír Fh í{uslçln dc r..gÍ oidh.s nlo outonóvrn innç
aruú órtbüt. ôblbu§. 

"úDrnbõÉ < hMi JRib nuricioio tuloioilb. !íç0q Prcçr Obr O Edld úcçcn q rcrnUo i,emcíi.N út $vwsô.hforuôprio. k c urlbmroêrs qitcÍIo rs obddúsp.lo tslctm ({j) l{}Ll2{l ou nr slc dr'prcGiru., írro, Ru3 I?
d. d6r.mbe. nt :i9. ín hordio dE lhoftiritr i' fthffflin cl*l3ho(hrr ú lrh(»nh. Ít. } r 4. Íco ou.uni." a, 

"-,roit 
-U

L'its6o.oliFhrâúikrmajl.roE.

(lrJr:irrnü, .t,t rÍr l.rsrür, d.,:{,Iô
ÁN^ t-Lr(,i^ MâzLl() (;rrMt:s

PrLltili

PRIIFLI'IURA MUNICIPAL DE CASC'ATTL

À ISOS DÉ l"r(:rT^c:À(,

Prclto Êl€Én'€o n- úl5itul(, ObH,ro (:6tuçb dG.m.pft$ cíÍEsrrÍu.J. m prcí.çic dr siÉs dc .n*ur,.i,t nyr nr
Í'rosrelrs d! A!t6lü[or Surrl Pçíiodu d. I 2 {doa,i mr*i \,rlo.mirim RS atfi t{S.io lnicií dà rc!üo (k illhrÀ dL. rEÍô.. ,rlohôÍh$i do úÀ 2t0i)otÍ, .l ÍêtrÍrd. do ql,et i**J"ó;;-,.;-Lôdo !U!r'cr dor Srks' \\ru tàmnÊt c{m br oo rrhrw(i.
,cl.prprv-b;

- !tC!, ltl.tcnof,l r' 41.2(ló frpo'(nrftr prcç., (»,d5
R(!rrr.' d. P,q{ p.r! §gu,r'tÀ' cc çqicrs rrnrirrq.* çqn çt.
@su, liio r,ür dloc4& no Frlil,o UhnrF.o Âortso Bas!ilo
ll"l]y| 4i.^ 21J,1;)lllí, Â\ I4h00mrn Vdu ocuo. N
1 ÍBl óíú,rÉ O (crú Cu rúh c rtrÍmr{dcr F}dcrÀô rct obUJ§:i;
PSo lÍunrrprl ô ( eâ\at Trt ft\ tt tlit lrrz. a.-r,. ema
)mtrlgkÀr.vcl pr-fou bÍ. liilç: D.qE..aíorll.Í!í.$ov.hi.

PEB*) Flsrró*.r, n" 0l?r2(ttô Ot,.üco Rcrráro d! FMn(
Fv. lgrriçio dr rnçJicuuraror snr otrúürÊrh r;s ün,üdc. L S'{r.r[or íc 5dc . E]iodo dE t! (dcrct meroe vrtoÍ trrrrrilo flsI í11(la?-{0. lolçroorrcse!ôdêdtqrutodc prÉsos .i, iíh({hh J;
ürÀ aa4tJâtl6 

^ 'c((ql!,Io.d,bl ÍEC(rd qí Íqti/.dr áuJrJÂ lôr
Sillr: §'f,*.nt6i.r üih U oo *w*.($.Àvrt pÍ.É,,v hr

_ f.*qü Prcsmor. D' rlilLlD Trp (r)rnot pqu/ Obt.bE,Brüre d. pq',. n.rd 4uÉ'ito & dà&! oh rdn). hôrn ric.r!,
Írm sn'Çue m*rlúrgrro" cu rttnlúrento u Er*lrrr \{rricL:arr(:ú116 lÍúiciÍ,rrr Jc Edurrgiil InÍúilrl ê \corcs dr Sus:urra \tul
nr.rF.l dn Fir.nçàr, p.Io Fn{o dc t2 (,ldrr) meÍ V.b m6r,ilo
dr lrjrrvlo. RS 2.2.11.)5000 Atsur. Dic tt/0iDú16,L
ÍrohÍ)lmü CJ b\tô ds cdihl c ur&mscilg É,ldn c. uHiac no pac,r
MsitlÍ'rl 

'rr 
(.rxrvcl. lLl. ürr t5 f-l11 2lp7 Sir.: wtrs.ü*

1l,.pr\tdy.tr,/ruryjq,irliilÀlus . í:Àw\r,,f R

-Prcgür 
g1çgü1,.. n' it2lls [iDo: rmrtgÍ oíccor Ol,.

lú\a tcl'ah dc lícçu txÍô ÂquÁiçio da aú(trlrrs.-uâ;cffitu,(m nMdrhGM âr Uojdôd.{ J! prnn!õ ÁhndinMtd do yutrcíor,
plio.pirioú d. 12 idor) mEsr \r.Íe .ro*, ú tql ,j.ú,(fficN dú proÍbcB {é s lüh do dt, l?,0j,,lulÍ,: Altflrrd c!! dr.f3o dc Aropo$lor: di! i &h ]12016 . prí!. ds oth Iumrr to lcro
dô §rlo públic[ dc diFUts d. Fcçor úú tt103r0lô r D;,r dÀrrNi O tdn do oôtÍt E rnÍomqakr rcd.rlo *Í orodri er f)c-
*.:lD-cl!: dI Coüpas d. PrÍcilLri dr (:arlütct. lrtctuÀ, 0Àx{j, ti, 4rrr, Jnc\ **ú mmncl aôr h dn w.w.6§v.t pt6y.t\í.

^vtso 
Í)r Lr(1Í.{cÀo

PRFC rO PRESLN(]-{í. Nr ÀnorÁ

d., FrrÉn lÉ l: (doai Dc{r V.loí üif\inÀ(. R$ 142I j.l.jf,. .to.
crbrrÉolú.ijs p(,t,rsu ôlú u 12§ do d,r lt,r)t1lr[n, ,rÊrirn r!rrl'tt&' drl lrFpash dir '&1rl/201À ô Eirtrr dÀr llhlíhil- tnkrô
di qts.[o pühlEô J. dspub dr p^{or úo ty,O]Jlüt6 I 0uru dusr4h r) Erto út .oilút c rtrÍümaçlbi lRdrrlo ,.Í ôàôdri nô Dç.
!:I!nJÂ!rl t (:ihF,.r d. teruiru,. í§ (jxr(arrl. ,t.jl.Ínrc OrlrsI12l 13ó? iCil$. iswtd»trrrlurÍhr,u 

"".w*.snrl.1.reiur

lLc!.Ã: Êlútônt* r" rri6r0lÉ Obj.ülo R.gislr ds ffc(ol
nüí 4usiçilô rk rcwlox pou u goxr».iu ac ,rsi*tnc,i-.s[iii]fffio dÉ E ídürc) mcs t'iloÍ úówo itt I t91.010.j2 hr.,oJr !.*lo dc dtrIJt. dc prêlurj ú l{hot ro. ,t".t,.:lC!,l,,io-ÀEurid.r dr cdthl Fdcrá sr rqtizdr .rÀréÍ ilor Srt§;\r$ú.ttrmlrl.üom hr ilr wE$,,ur.{àvDl n, {ov.ln.

Lr, .l ic rrrrsr {t..rr,tr
MÁt{t.Y llo I{í](:l(] i'(}titili^

L)ir;lr: Jo llcÊmnr«rdo dc (!rrrx,,r

PRl.rl lill'1.ÍR^ M{]NlCIPÁL
DÍ] ÍiAZIINDA RIO CRANDE

SE(IRF1;1RI.1 MI'NI(:IPÂI, DI] PI-ÁNIi,|ÀMI+iTO
E r-tN^t\ÇÂS

_!r,qos Dts llottlQl.oc AÇÀ0
PtecÁO t,nESEN(rÁL x- !l/tol5

o yR-Eplllf, ItuNtfitnt DÍ:: r^z,lNtrÂ Rt(, r,MNDr,
no up .h s0âç àhbnriÀcr lcjÂir. IIí)\íOL OG,1 ô ?uÀo h6d.rul
n" 06ln015 .om obJcb r Rigsto dc prcso wç muÃi* Vnr.n,l
vêJrc6 rlosprhl., p6r, rilü7r{lo nf,s UítJ&Lt dr §lijc punrxú
d! 5 hl- dc Sru&, S^[ttl flfiprtrl Ê ÀllbmidrdE Nísil shhorà

^pn,.rlil. 
c ('n'tr, Jc BÍDEiro\, . .dtudrlr n,í,jçhr ci, í*ü Jr;cnF('r8 ALtIR.!,tD MAIÊRlÂr, MEDIC0 dOSpnâ]_atr lÍ-

PÀ -B:t!"_l*dlq. d. d@do prrredo imno uo CNpI soú .i r"0lEli!001Ífr)141. vurcrdur do t{lc r)ô. qh o rúor dc lri
líl ?19,(' (ü(r rril st.§',Ítuü c lirf,c J 0ora rcris . *ucat. c ,iúrl(Enbruf) r Oo t.clc I t. qr o rrlor dr R§ ; a?0 m (ds el @s-r&-cdoÍ c, ErtolrJ: ,àiÍrnVti I'ROI)U fÍ)s r{fiü:(.OS f t0spti^
i.{\&E§ LfD^-- !Íll, lrsà ruÍldrst dr aucir' 6r:r&r rnmãra-r,(\PJ roh-o n" l, t(i4âti,oü)t-rrl, lcncêdcr ó Lorc 0f coEr o
'do, dc RÍ lZó.1)7.0§ (üuauoUrs c vrol§ E *lr nU u(Dt) ! rinoúqiur.y.rr í..is r nr\c dÊr.rôr), di\ tar N, @E d t.Ir di! Rt
4lt.J7:,9t; (qurü!a! r. oil, mil ltatrhr r Etürrr r ú»r Lnàr r
nilcolr ( kjs crEnNo!). úi [.G (]lt_ corr u e.)or ilr X, 10.Ír9g.42
lüca ru.l t rE!útr c orD rrris c {qrsrt* r doir rcnourr_ lo f,,r"rR. c,'nr o-rÀlôr 6 RT 2J -(29.5ô (liotc c uêa mrl Errntrcnrà r ,:rnlc
! tohr rr:àrr I rr§qurtuÀ (uürvo{) ! do [({c 10. (ilh u víl,n Ílc Rs4Zã),X, (quslcnlr c dDi. ait du.nr'í s *(r:n.r.dri\ ( dtrr,
ccouroi). H À Sll,vÀ COMÊRCIO DE M^TtRIÀ|S HoSptTA-l.ÀRli\ l.'lDÂ - \íl', F.§à Nrdrcr da drrcrro 1n.etn rnerirr nir
CNPj srà t n. íJl 3ÍÍ l8j,üht{O- ror.rlor rJà t..,rc ii.-i"i "lrl,iÍ ü fl! ?rl9 9ij.tl (Í.(r...íkB c no"c r;t .x,ur,rolrr. retinr .j
oik) rcdA c Dorüntâ r ciw 6111q51 

",1, 
t.otc Ír7, orn ! ràloÍ (!r.

flÍ í.sÍ-19 (5ciÍ mrt flha!Nr,s c quirÉl. c oiqr rcri, c rÍrur. ü fr.t.
{tr{r! )s.1. c CIR[)R(,,CA PÂR!{\Í^ DTSTIUBUIDOR a DE iôt I-PAMI OS L.t D-À - EPf. ;cr$. runarr r arciro ÊirlJ ;Giü
!o CNF, aS u o" 0: 7{6 {4.1iÍr0(l:r4. vce@dcí do iar {t1. e un ãllktr ilc lJ ?ír.rÁ?.37 {r{Ítotr E scir [i! uc*Írr» e s$flr c srrc,úr-(-l'xni ú É.td (.nl.irt) ( d0 lrx{ nl, ar,ru o rrl,ú íl( Hílll,lll,C? (rlqluí c r',& fiii t,ctsok,r r ytulc r &trr ilrir c uur.
rcnE t EE ccn6!or, O Frcsih ltcrdcu J laflrl:Eio Dctmntr'cmtde s3 uhi:ciÍ{. rrcsmrr Pq«r rlu piçuildúl Crrrl do

PRE{:ÂO PEÊSf,§ClÂL t\. #)01ó

__ o trREfÊllo Do stuNlcipto DE tAlEttDÀ RlüÇR^\Dt 8§rl(, dn púrür. EÕ dm dc ,us itr;úi,$", Épts [o--roloss ft PÍq§' PÍcs.ncril tr" É/:rotú. (nr oúcr s Rriim ar
U.çú ryc üqdr5çâ! cÉ Hotuírutty6têitu{ e odiudrca o oÉrcro cm
tÀ!ó. di cmFrcn rAtfl ( oMÉnr.tô DE dORrÍ+Rltrtet'ÀNjr::.
RO I -lqÂ . l.iE. po6 juodicr In*,iÍ{ ou C\pJ ,ú u r.(Xj lló17A4jI)l-1X. ç(ncÊdir dD ttl:ê il1, {or, o vrt.il XS10§.6$,:í) ídvrcnrfl ê oird nit \cijehos r iriúni. c "rr, i-"r;i Ilnnll iên'rv&i u .l(, t.r{r l).2, lsE o r.loÍ dc ltl OtC.ly.t.{U í.Ery
ccíIo, 4 ,'io"nrl ÍN,crtâs c no!(nB s Ut! n, rrrt r'aurinà!§d.'rÉ) O Fô;çro úFdcí n tqí.t{& 6",*ur. o,u,Cl. *iued{&. tfftuún. Pcer rla Pcurdurri üÊrol do ltur.rAo

Fu:rdí R(, tiru.(r,f R. 2 úr \Íu;u Jr 1^0 r,r

PRIi(iÁ0 pRf§E§(:tAt_ \" !lj:o!6

L)liJCTO 
^(}l,!{fu 

dc nr..ihcür;cn@5. rrôlafl!s. trú,Á mddrútu
' odoou --h\piulucr, dctlinrdcr e: t,Slnlgl.,M( ,Áil,,SUS - fro.grrnr da Snúrlc dr Fuitir ,, L3rhr4q.! S.údc rtn Floitro rVtdri-
l:oGplcrrdâJr Âdbnl!16ôl . Ílôrlrd;r/ Siakm! ünrco d. Said. d!
Pr.Nnur! .llmr.lprl d. S&, VúdE& . PB. Dro c ldrt, $ t)B t0ütÍri dí, dir l70i..!016

Sái. Nt u,§ú. - Itl..t d! i,ôr*
roÂo LoPcs DE 50(JSÂ l

Píê8rttrÀ,

d: ,'Q,í
NE'T('

PREIEITURi M[-TNICIP.\[. DF. S[-RR.^ Dr\ RÁlZ

HxrÊÀro ÍtÍ comnÀTo

it90.30.ôrü) i0.c-yDo

Rs :l

16 . VIDA
f!íli Rt llI 5O2,5rI

.rvr§o r)B t{(}[ror o(;^cÁo
PRXí;ÁO PRESENCIÀL N',.1,lOIô

Nor brotrrs iio EIlUlÍro /iurt PrcúNlto

F.§ roi
,.IDA

Itl)l:S:l t:
l2r flt.

§crí. dô llrtrfrtt.:1 dr tcvci.;ro J3 2Ut6

^t)^í.M^ 
H;nNÀ§OEli D^ §lLVÀ LIM^prrtiirr

PRIiFEITURÂ MUNÍCIPÀI- DE'IRITI NFO
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MUNICIPIO DE CASCAVEL
SEcRETARIA MUNtctpÁL DE ADMlNlsrnlçÃo

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

TERMo DE HouoloceçÃo DE pRocEsso

lnforma o Departamento de Compras que foi enviado para
análise da Assessoria Jurídica o pregão presencial n" 4112a16.

Considerando o parecer jurídico, fls. 3g4_3g6, apontando
pela necessidade de readequação da justificava, fls 11g, no sentido de confirmar
que o objeto da presente licitação trata-se de um serviço comum, e, portanto,
podendo ser licitado através da modalÍdade ,,pregão,,;

considerando a justiÍicativa técnica apresentada pera
unidade requisitante as fls. 3g9 a 403, compreendendo tratar_se de serviço
comum de engenhafia, na quar ficou demonstrado tratar-se de serviços comuns
de Enoenharia.

Considerando que o Departamento de Compras encaminhou
para que seja proferida decisão (fls 408), homologo o procêsso Licitatório na
Modalidade: Pregão presenciar no 4112016 que tem por objeto: Registro de
Preços para aquisição de grades em geral e hora técnica para serviços
metalúrgicos em atendimento as Escolas Municipais, centros Municipais de
Educação lnfantir e setores da secretaria Municipar de Educação.
Licitantes vencedoras: AAB Metarúrgíca Ltda, nos rotes 0í, 02, 04, 05, 07, 0g,
12, 13,15, 16, 17, 19, 19,21,22,23,24,25,26,27,2g,29,30, 31, 32, 33, 34 e
35, no valor totar de R$ 1.244,s75,00 (um mirhão, duzentos e quarenta e quatro
mil' quinhentos e setenta e cinco reaís) e Zotti Gonstrutora e Metalúrgica Ltda,
nos rotes 03,06,0g, 10, 11,14 e 20, no varor totar de R$ í92.750,00 (cento e
noventa e dois mil, setecentos e cinqüenta reaís).

Cascavel, 16 de maio de 2016

un icipal



Estado do palana

I'tunicipio de CascâvêJ'

Data Ini.cial do l,lovimento

Data FinaI cto Movimento

Empenhos por Tipo de Licitacao 31 dc Dezcnbro do 2013

VaIor Empenhado

5.451,00

5. 4 51, 00

5.451,00

5.451,00

5.451,00

5.451,00

5.121,A0

5.121,0A

5.12-7tOO

t.289,14
19.078,20

6. 500, 00

t2 .930 , 53

11.838,5?

6. 963, 00

661, 8o

66?, B0

72.013,46

667, 80

661 , t)0

1?.348,00

11.571,63

72 .202 , BA

72.754 , 82

5.6e9, t2
66'1 , BO

667, B0

66'7 ,80

EoIha: 1

Unidade GesIoTa: PREEEITURÂ MT]NICIPAI, DE CASCAVEL

01.01.2013

31.12.1013

Uc Ernpenho Data pagto. p/A Codigo da Despesa Credor
Tipo de Licitacao ..: Registro de prêco/pregao

Licitacao 284 /2073

Valor Pago

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

ocioo

0000

0000

0000

0000

0t2291

012291

0L229't

012291

072291

01-2291

072298

o72298

01.2298

012300

012 3 01

012303

012304

012305

012307

012309

072312

0r2316

012 319

012322

01236',1

0t2369

0123'7 |
0r23't 2

0123't 4

0723't 6

012378

0123'7 9

,141

.141

.141

.141

, 141

,141

. t32
L32

732

168

168

134

142

t42
134

142

i,42

142

L34

7A2

142

L42.

r42

742

143

142

742

742

258

258

258

258

258

2,O1

20't

20-l

240

240

216

26'7

261

276

261

26-7

261

2t6

261

261

261

261

261

26'.l

26'1

261

339039

339039

339039

339039

339039

339039

339039

339039

339039

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030

339030,

339030,

339030,

339030.

339030.

339030.

73/t2/2013

13/12/2013

L1/t2/2073
L8/L2/2013

t8/L2/2013
2A/Q/2073
L3/t2/2013
13/t2/20L3
L1 /12/2013
t3/72/2073
t3/t2/2013
73/12/20].3

t'7 /12/20L3
13/12/2073

L3/t2/2073
L3/12/201.3

1'1 /12/2A13
1,3/12/20t3

t3/12/2013

13/12/2013

13/t2/20L3
73/72/201.3

!3/t2/2013
t1 /L2/20t3
11 /12/2073
73/L2/2013
L3/L2/20].3
73/t2/2OL3

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

o0

00

00

00

00

00

00

00

00

00,

00,

00.

,00

,00

,00

,00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

0c

00

00

00

00

2185 ÀAB METALURG]CÀ LTDA

2185 ÂAB METÀIURGÍCÀ I,TDA

2185 ÂÀB METAIURGICA I,TDA

2185 ÀÀB METATURGICA LTDA

2185 AAB METALURGICA LTDÀ

2185 AÀB METAI,URGICA LTDA

2185 AÀB METALURGICÀ LTDA

2185 ÀÂB METALURGICA LTDA

2185 ÃÂB I'4ETÂI.URGICA LTDA

2185 AAB METÂTURGICÀ, LTDA

2185 AÀB METALURGICA LTDA

2185 AÀB METATURGICÀ LTDA

2185 AÀB METALURGICÀ LTDÃ

2185 ÀAB METAI,URGICA LTDA

2185 ÀÀB METÀLURGICA LTDA

2185 AÀB METÀ.LURGICA LTDA

2185 ÀÀB METÀLURGICA LTDA

2185 AÀB METÀLURGICA LTDA

2185 ÀÀB METÀTURGICÀ LTDA

2185 AÀB METAI,URGICÀ LTDA

2185 AÂ.B METAIURGICA LTDA

2185 AAB METALURGICA LTDA

2185 ÀA.B METALURG]CA LTDA

2185 AÀB METAI,URGICA LTDÀ

2185 ÀÀB METAI,URGICA LTDÀ

2185 ÀAB META.LURGICA LTDA

2185 ÀÀB METÀLURGICA LTDA

2185 AAB METAIURG]CÀ LTDA

Tota-l do Credor

Total Geraf

3

5

7

1.9

6

t2

11

6

T2

0, o0

I45,1 4

649 ,26

0,0c

63, 6C

592,4C

0, 00

279,92

507, 08

289 ,'7 4

01 I ,20
500, 00

930,53

839,5-i

963,00

66't , BO

66?, B0

013,46

661 ,80
661 , B0

34 8, 00

57 1, 63

202,80

154, tJ2

669,72

66'7 t 80

661 , eA

661 ,80

412t41

l2
11

12

I2

5

140

TotaI da Licitacao

ToLal do Trpo de Licltacao

740.412t41

740.412, 41

1A0.412,4t



-Estâdo do Parana

Munícipio de Cascav€I

Data Inicial do Moviment.o

Data Final do McvimenEo

EEpenhos por lipo de l.icitacao 31 de Dezembro de 2014

VaIor Emperrhado

Eolha:

Valor Pago

1

Unidade GestoTa: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

01.01.2014

31.12.2014

UG Empenho DaEa pagro. p/A Codigo da Dêspesa Credor
Tipo de Licitacao . . : Registro de preco/pregao

Licitãcao 28 4 / 2At3--
0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

2.169

2.169

2.t69
2.769

2.!69
2 .169

2 .169
2 .769

2.769

2 .769

2.769

2 .769
2.769

2.169

2.769

2 .169

2.!69
2.t'tt
2 . t1)-

2.11t
2.7"tL

2.L'tt
2 . 7'1t

2.!',]].
2 .11t
2 . I-71-

2 .71L

2.11r
2 .71t
2 .1.'t L

2 .111,

2.!1!

2 .111

2 .168

2 .168

2.t68
2.r68
2.168

2.!68
2.768

2 .168
2 .768

2.168

2.t68
2 .168

2. !68

2 . ).68

2.168

2.168

259

259

260

260

260

260

260

260

260

260

260

260

260

260

260

260

26A

300

301

301

301

301

301

301

301

301

301

301

301

301

301

301

301

301

301

258

258

258

258

258

258

258

258

2s8

258

258

258

258

258

258

001332 25/03/2At4

00t332 08/04/20L4
40142L t8/03/20t4
0or42l I8/03/20t4
00t421 t9/03/2074
007421. 19/03/2074
00142t 25/03/2014
ajt42t 28/03/20t4
00t427 28/03/20L4
407421 0t/04/2014
041427 A2/A4/2074

a0t42L 02/04/2At4
00LA21 08/04/2014

00r427 t5/04/2074
0aL42t 16/04/20L4
00t421 76/04/2014
001421 29/04/207a

002374 22/04/20L4
042384 08/04/2074
402384 L1,/04/2A14

002384 lt/04/2074
042384 24/04/2074
402384 20/05/2014

002384 20/05/20t4
002384 22/05/2014
002384 22/05/20t4
002384 22/05/2074
002384 2-l /05/2014
002384 2't /05/207a
042384 21 /05/2014
402384 2't /05/2014
402384 03/06/2074
oo23a4 25/06/20L4
002384 25/06/2014
002384 0t/o't /20L4
o02406 07/04/20r4
002406 07/04/20t4
042406 04/04/2014

002406 04/04/2074

002406 08/A4/2014

002406 70/A4/2014

402406 tt/04/2074
0024a6 7L/Q4/2014

002406 t5/04/2074
002406 24/0a/2014
002406 29/04/2014
002406 29/04/2A74
00?406 29/04/2014

402406 29/04/20L4

002406 08/05/2014
0024A6 21 /05/2074

339O3O.OO.OO 2185 AAB METALURGICÀ LTDA

33903O.OO.OO 2185 AÀB METALURGICÀ LTDA

339O39.OO.OO 2185 AÀB METAIURGICÀ LTDA

339039.OO.OO 2185 AÀB MET.AIURGICA LTDA

339039.OO.OO 2185 AÀB METAIURGICÀ LTDÀ

339039.OO.OO 2185 ÀÀB METÀIURGICÀ LTDA

339039.OO.OO 2185 AAB METALURGICA LTDA

339O39.OO.OO 2185 ÀÂB METAIURGICA LTDA

339039.OO.OO 2185 AAB METALURGICA LTDA

339039.OO.OO 2185 AAB METAIURGICA LTDA

339039.OO,OO 2185 ÀAB METALURGICA LTDA

339()39.OO.OO 2185 AÀB META]-URGICÀ LTDA

339039.OO.OO 2J.85 AAB METAIURGICA LTDA

339O39,OO.OO 2185 AAB METAIURGICA LTDA

339039.OO.OO 2185 ÀÀB METALURG]CA LTDA

339O39.OO.OO 2185 AAB METAIURGICA LTDA

339O39.OO.OO 2185 AAB METALURGICÀ LTDA

339O3O.OO.OO 2185 AÀB META.LURGICA LTDÀ

339O39.OO.OO 2185 ÃÀB METAIURGICÀ LTDA

339O39.OO.OO 2185 AÀB METAIURGICÀ LTDA

339O39.OO.OO 2185 AAB METÀIURGICA LTDA

339O39.OO.OO 2185 AAB METAI,URGICA LTDA

339O39.OO.OO 2185 AAB METALURGICA LTDA

339O39.OO.OO 2185 ÃÀB METAIURGICA LTDÀ

339O39.OO.OO 2185 AAB METAIURGICA LTDA

339O39.OO.OO 2185 AAB METÀ],URGICA LTDA

339039.OO.OO 2I85 ÀÀB METALURGICÀ LTDA

339O39,OO.OO 2].85 ÂÀB METÀLURGICÀ LTDA

339039.OO.OO 2185 AÀB META],URGICA LTDA

339O39.OO.OO 2I85 ÀAB METALURGICA LTDA

339039.OO.OO 2185 AAB METALURGICA LTDÀ

339O39.OO.OO 2185 ÀAB METAIURGICA LTDÀ

339039.OO.OO 2185 ÀÀB METAI-URGICÀ LTDA

339039.OO.OO 2185 ÀÀr METÀIURGICA LTDÀ
339039.OO.OO 2185 AÀB METÂIURGICA LTDÀ
339039.OO.OO 2185 AÀ.8 META.LURGICA LTDÀ

339039.OO.OO 2185 AÀB METAJ,URGICA LTDÀ

339039.OO.OO 2185 ÀÀB METÀÍ,URGICÂ LTDA

339O39.OO.OO 2185 ÃÀB METÀIURGICA LTDA

339039.OO.OO 2185 AAB METÂI.URGICÀ LTDÀ

339O39.OO.OO 2185 AÀB METÀLURG]CA LTDA

339O39.OO.OO 2185 AÀB METAIURGICA LTDÀ

339039.OO.OO 2185 AAB META],URGICA LTDA

339039.OO.OO 2185 AAB METALURGICÀ LTDA

339O39.OO.OO 2185 ÀÀA METALURGICA LTDA
339O39.OO.OO 2185 ÃAA METÀIURGICA LTDÀ
339039.OO.OO 2185 AAB META],URGICÀ LTDA

339O39.OO.OO 2185 AÀB METALURGICA I,TDÀ

339O39.OO.OO 2185 ÀAB METÀIURGICA LTDÀ

339039.OO.OO 2185 AAB METÀLURGICA LTDA

339O39.OO.OO 2185 ÀÀB METÀLURGICA LTDA

13.269, 50

13.269, s0

15.180,00

i5. 180, 00

15.180,00

15.180,00

15.180, 00

15.180,00

15. 180, 00

15.180,00

15.180,00
1s. 180, 00

15.180,00

15.180, 00

15.180, 00

15.180, 00

15.180,00

667, 80

13 .662 , 0a

13. 662,00

).3 .662 , O0

73 . 662 ,00
13 . 662, O0

13.662,00

13.663,00

13.662,00

13.662,00

13.662, 00

13.662,00

r3 .662 , 00

13.66:,00
13.662,00
13.662,00
13.662,00

13 .662, 00

19. ?34,00

19. i34,00
19.734,00

19.734,00

19.134,00

19.734,00

19.134,00

19.734,00

19 ,'t34 , 0a

19.134,A0

19.734,00
19.734, 00

19.734,00

I9.734, 00

19.734,00

19.?34,00

11.028,30

2 ,24t , 20

0, 00

L3't,'18

0,00

132, 48

3 .45A,22

0, 00

0, 00

153,68

i.658, r6

3.848,32

0, 00

92,14

2 .322 ,26

661 , B0

2'76t0A

0, 00

t)'1,44

2 .189 , 56

0,00

116,59

4111 ,00

0, 00

31,8C

2 .979,4t
1 96 ,20

0, 00

]58,9B

3.981,02
0, o0

103,33

2 .58-7 , 6'1

0,00
132,48

0,00

315,30

20?,00

3.311, 52

0,00

31, B0

?.895, r0
'7 96 ,20

0, 00

188,12

0,00

188,12

4.710,88

0,0c



Estado do Parana

Muniêipio de Cascavel

Data Inicial do Movlmento

Data Final do Movimento

UNldade GesIoTa: PREFEITURA MUNICIPÀI DE CÀSCAVEL

Empenhos por Tipo dê Licitacao 31 de Dezembro de 2014

Valor Empenhado

19.?34,C0

19.734, 00

19.134,00

19.734,00

19.734,00

19.734,00
19.t14,çg

1 . 587, 00

1 . 587, 00

1.587,00

51. 337, 93

51. 337, 93

51. 33?, 93

51 . 33?, 93

51.33?, 93

51.331,93
51.337, 93

38. s16,68

38.516, 68

38.516, 68

38.516,68

38.516,68
38.516,68

38.516í 6B

20.650,50
20.650,50

i9.71s,30
19.?35,30

19.r35,30
667,80

1.423,80

390,00
61'oo

390,00

4.438,'t2
17.888,00

1?.888,00

17.888,00

11.888,00

39.26A, A0

3.243,00
3.243,00

3.24 3, 00

3.243,00

3.889,50

3.889,50

11.52t3,00

11.523,00

11.523,00

11.523,00

11.523,00

E oIha : 2

Valor Pago
UG Empenho Data Pagto. p/À Codigo da Despesa Credor

Tipo de Licitacao . . : Registro de preco/pregao

Lici Eacao 284 /2013

01.01.2014

31.12,2014

258

258

258

258

258

258

258

221

221

221

257

)q1

25-7

251

251

25-t

302

302

302

302

302

302

342

23'7

23't

252

252

252

223

294

223

f59

259

)11

?31

23'l

259

22',l

22'1

22't

22',l

259

259

260

260

26A

260

264

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

2 .768

2.168

2.768

2.L68

2.L68

2.]-68

2.t68
) 17a

2.L32

2.168

2 .768

2.t68
2.168

2.768

2 .168
2.168

2.t99
2.r99
2.799

2.L99

2 .799
, I OO

2.L34
2 .134

2.131

2.L31

2 .131

2 .132
2 . 1.69

2.169

2 .169

2.134

2.t34
2.L34

2.L34

2 .169

2 .132
2 .732

2 .132
) 11)

2.169

2.t69
2 .169

2 . ),69

2. J,69

2.769

2 .169

86?,56

0,00

41,69

1.194,31

0,00

0,0t)

60,94

1 .526, A6

't'1 I | ^-2.

4 .41 3,0A

I .9I2 , 96

3.818,?s

24 .81 ',3 , 22

11.990,8 /

3.498,00

3.18?,80

10. 658, 02

6.251 , 80

3.966, 80

21 5,50
13.335,?6

84r,00
11.?00,00
8.950,50
9.165,0(j

4.582,50

5.987,80

661 , BA

1.423,80

390,00
61 , ()C

390,00

4.438,12
3. 994,00

8.?10,00

3. r15, C0

1.469,00

39.260,00

0, 00

116,59

t.919,,i:1

20?, c0

3.019,s0

87C,00

0, 0()

68, rl9

t.125,71
0, 00

769,51

a02406 2'1 /05/20ta
402406 05/06/20L4

002406 02/01 /20Lq

002406 02/01 /2014
002406 tO/01 /20L4
002406 29/04/2Ar4
042406 29/O4/201-4

00240't 19/03/20t4
002401 t9/A3/2074
042401 27 /03/2074
402408 08/04/20L4

4024a8 22/04/2014

002408 24/04/2014

002408 29/A4/2ü.A
002408 20/05/2014
oo2408 05/06/2A14
o02408 !0/a1 /2014
0024L0 r0/04/2014
402470 24/04/20L4

002410 22/05/201 a

002410 22/05/2014

0a24IA 29/05/2074
0024t0 03/06/20LA

002470 24/06/2A74
oa432t 05/06/20)-4

ao432r L0/0'7 /2At4
004322 71 /A6/2A74

004322 t0/01 /2014
004322 05/08/2014

004965 05/08/2014
404966 71 /01 /2OL4

004961 2't /t1,/2014
004968 24/06/2074
004969 70/0-7 /20t4
004910 05/08/2014
004911 t1 /0't /20L4
0049'tt L2/08/20L4

00491L 2r/08/20rA
004917 09/09/2ota
4049'12 0't /08/20L4
0049'74 t'? /06/2074
0049'74 77 /06/2074
0049'14 24/06/2014
0049't 4 05/08/2014
00A9't5 37/O'1 /2014
0049'15 t2/08/201,4

0a49't6 t't /06/2014
004916 t1 /06/2014
4049'76 24/O6/20L4

0049'76 02/0-l /20r4
404916 02/01 /2014

339O39.OO.OO 2185 ÀÀA METAIURGICA LTDA

339039.OO.OO 2185 AAB METAIURGICA LTDA

339O39.OO.OO 2185 AÀB METAIURGICA LTDA

339O39.OO.OO 2185 AAB METÂIURGICA LTDÀ

339039.OO.OO 2185 AAB METAIURGICA LTDA

339O39.OO,OO 2].85 AÂB METAIURG]CA LTDA

339O39.OO.OO 2185 AAB METAIURGICA L'IDÀ

339039.OO.OO 2185 AÂB METAIURGICA LTDA

339039.OO,OO 2185 .CÂB METAI.URGICA LTDA

339O39.OO.OO 2I85 AÀB METALURGICA LTDA

339O3O.OO.OO 2185 ÀÀB METAI,URGICA LTDÀ

339O3O.OO.OO 2185 AÀA METÀIURGICA LTDA

339O3O.OO.OO 2185 ÂÀB METAIURGICA LTDA

339O3O.OO.OO 2185 AÀB METALURGICÀ LTDA

339O3O.OO.OO 2185 AÂB METALURGICA LTDA

339030.OO.OO 2185 AAB METAIURGICA LTDA

33903O.OO.OO 2I85 A,qB METAIURGICA LTDA

33903O.OO.OO 2185 ÀÂB METALURGICÀ LTDA

339O3O.OO.OO 2185 AAB METAIURG]CA LTDÀ

339O3O,OO,OO 2185 ÀAB METAIURGICA LTDA

33903O,OO.OO 2185 ÀÀB METÀIURGICA LTDA

339O3O.OO.OO 2].85 AA.B METAI,URGICA LTDA

339O3O.OO.OO 2185 ÀÃB METAIURGICA LTDÀ

339O3O.OO.OO 2185 AÀB METALURGICA LTDA

33903O.OO.OO 2185 ÀAB METÀIURGICA LTDA

339030.OO.OO 2185 ÀI\B METALURGICA LTDA

33903O.OO.OO 2I85 AÀB METÀLURGICA LTDA

33903O.OO.OO 2185 ÀAB METALUE,GICA LTDA

33903O.OO.OO 2185 AAB METALUR,GICA LTDA

33903O.OO.OO 2185 AAB METALUR,G]CA LTDA

33903O.OO.OO 2185 AÂA METALURGICÀ LTDÀ

33903O.OO.OO 2185 À\B METAIUR,GICA LTDÀ

339030.OO.OO 2185 m METIURGTC^ LTDA

339O3O.OO.OO 2185 ÀAB METALURGICÀ LTDA

339O3O.OO.OO 2185 ÀÂB META],URGICA LTDA

33903O.OO.OO 2185 Â.AB METALURGICÀ LTDA

33903O.OO.OO 2185 ÀÀB METALURGICA LTDA

339O3O.OO.OO 2185 AAB METAI,URGICA LTDÀ

339O3O.OO.OO 2185 ÀÀB METÀLURGICA LTDA

339030.OO.OO 2185 ÀÀB METALURGICA LTDA

339O39.OO.OO 2185 ÀÀB METÀLURGICÀ LTDA
339039.OO.OO 2185 AÀB METÂI-URGICA LTDA

339C39.OO.OO 2185 AAB METALURGICÀ LTDÂ

339039.OO.OO 2185 AAB METÀLURGÍCA LTDA

339O3O.OO.OO 2185 ÀÀB METAIURGICA LTDA

339O3O.OO.OO 2185 ÀAB META],URGICA LTDÀ

339O39.OO.OO 2185 AÃB METALURGICA LTDÀ

339039.OO.OO 2].85 ÂAB METALURGICA LTDA

339039.OO,OO 2185 ÀÂB META.LURGICÀ LTDÀ

339039.OO.OO 2185 ÀÀB METAIURGICA LTDÀ

339O39.OO.OO 2185 ÀÀB METAIURGICA LTDA



Municj.pío d€ Cascavol

Unidade GestoTa: PREFEITURA MUNIcIPAL DE cÀsCÀVEL

Empenhos por Tipo de IJicitâcao 31 dê Dezembro cle ZO14 Folha; 3

Data lnicial do Movimento
Data Fina] do MovÍmenLo

0I.01.2014
31.12.2014

UG Empenho Data pagto. p/A Codigo da Despesa CredorTipo de Licitacao . . : Registro de preco/pregao

Licitacao....,....: ZgA/2073

0000 004976 lo/01/2014 2'169 260 339039.00.00 2185 AÀB METAT,RGTCA LTDA0000 0a49'76 29/07/2014 2.169 26A 339039.OO.oo 218s ÂÀB METAr,uRGrcA LTDÂ0000 oo4g-16 29/01/20. 4 2.169 260 339039.00.00 2185 À,qB METALUR.T.Â LTDA0000 oo4g16 3r/01/2014 2.769 260 339039.00.00 2185 AÀB METÂr,uRcrcA LTDÀ0000 ao,g.t6 01,/08/2014 2.76s 260 339039.00.00 2185 ÀÀB MÉTArURcrcA LTDÀ0000 oo4g76 oL/08/2074 2't6g 260 339039.00.00 2185 ÂAB METÂ-LURGT.A LTDA0000 0049,6 05/08/2014 2.769 260 339039.00.00 2185 ÀÂB METÀruRGrCÀ LTDÀ0000 0a49'r6 12/08/2074 2 '169 26A 339039. OO,00 2185 ÀAB METAT,RGT.A LTDA0000 oa4n,.1 t1/06/2074 2.I42 2g.t 339039.00.00 2185 AAB META,,,RGrcA LTDÀ0000 aoA9't1 71/06/2074 2 1'42 2g1 339039.00.00 2185 AÀB METAT,RGTcA LTDA0000 0049.77 24 /06/2074 2.L42 2g1 339039.00.00 2185 ÂÀB METAIURGT.A LTDÀ0000 0a49'r1 15/07/2074 2'r42 2g1 339039.00.00 2185 ÀÀB METALURGTcA LTDA0000 ao4g11 15/01 /2A74 2.742 2g.1 339039.00.00 2185 AÀA METALURGTcA LTDÀ0000 0049.?7 !7 /01 /2014 2.142 2g7 339039.00.00 2185 AÀB METAruRcrcA LTDÀ0000 00537'1 05/08/20L4 2.L34 all ??o^a^ .

0000 0a8834 26/08/2014 ;;;; ;;; ilílll li li ;l:: il: HH::i:i:ill0000 a08834 13/lo/2014 2.769 260 339039.00.00 218s AÀB METÀLURGr.À L'DA0000 008834 13/10/2014 2 'L69 260 339039. O0. oo 2185 AÀB METALURGTcA LTDA0000 0a8834 74/1.0/20L4 2.t6g ?6A 339039.00.00 2185 AAB METALURGIcA LTDA0000 008835 2!/ro/20t4 2'169 25g 339030.00.00 2185 AÂB ME?Ar,rJRGlCA LTDÀ0000 008836 2s/og/207A 2.!41 284 339030,ooo0 ool}3j 25/as/2014 ?.1á1 ::: .;::::'uv'uu 
z1E5 AÀB MErAruRGrcÂ LrDA

co00 oo883s os/ro/2014 ?::: ::: ]llill ii il ;iI ffi ffiilffi:i:;:l1000 oo884, 27/70/2074 2.769 25g 339030.00.00 2185 ÀAB METALURGICÀ LTDA)000 008841, 2r/08/2014 2.L41 284 339030.00.00 2185 AAB MErÀruRGrcA LTDA)000 008842 25/Og/2014 2.L47 284 339o3o.oo.oo 2185 ÀÀB METÀLURGTCA LTDA)000 008844 25/Og/2074 2.1.41 284 339030.00.00 2185 ÀÀB METALURGTCA LrDÀ)000 008845 06/11/2014 2.L41. 284 339030.00,00 2185 ÂÀa MErÀruRGrcA LrDAr000 008845 18/11/2014 2.74L 284 339O3O.OO.OO 2185 ÀAB METÀLURGTcA LTDA1000 008845 25/7r/2014 2'147 284 339030.00.00 2r85 AÀB METÀLURGIcA LTDA000 008846 25/Og/2014 2.L4L 284 33903o.0o.oo 2185 ÂÂB METATURGTCA L'rDÀ000 00884.1 06/L!/207a 2.14! 284 33903O.oo.oo 2185 ÀÀB METALURGICA LTDA000 008848 74/to/20t4 2,147 284 339030.oo.oo 218s ÀAB MErÀruRcrcA I.rDAo0o oo8849 16/og/2A74 2.74t 284 33903O.OO.0o 218s ÀAB METAl,uRGrcA LTDÀ000 008850 25/Og/207a 2.L4r 284 339030.oo.oo 2185 ÀAB MErÂruRcrcÀ LTDÀc00 0088il.21/Ir/207a 2.747 284 339030.00.00 2185 À.48 METALURGT.A LTDA100 008857 L8/12/2014 2.741 284 339030.00.00 2185 ÀÀB MErÀLURGTCA LTDA100 008852 26/08/2A74 2.r32 223 339030.00.00 2185 ÀÀB META-LURGTCA LTDA100 aa88s3 02/70/20L4 2'16s 259 339030.00.00 2185 ÂÀB METÀruRGrCA LTDÀ)00 008853 21/70/2074 2'169 25g 339030.00.00 2185 AÀa METAruRcrcA LrDA)00 008853 23/70/2014
,00 008853 28/70'2014 ?::: ::: ]lllli il li ;i:; il: ;:;ffii:l:;:l00 008853 04/71/2014
oo 008853 13/11l2014 

2.769 259 339030.00.00 2185 ÀÀB MErÂruRcrcA LrDÀ2.169 259 339030.00.00 2185 ÀÀB MEfAruRGrcA LrDÀ00 008854 og/os/20L4
0o oa88s5 23/oe/20r4 

,;.::: 
::x ]]ll]l li li ;il; ffi;:ffi[i:i:ili00 008856 06/7r/20L4 2.t6g 259 33903o.oo.oo 2185 ÂÀB METAIURGT.À L1'DA00 0088s6 L8/lr/2014 2'769 259 339030'oo.0o 2185 ÀÀB METÀruRGrcA rrDÀc0 008856 25/7t/2074 2.76s 25g 339030.00.00 2185 AÂB METAl,uRcrcA LTDÀl0 0a885't 25/0g/2014 2'L69 25g 339030.00.00 2185 ÀAB METAruRcrcÀ LrDÀ)0 008858 09,/09,/2014 2.769 25g 339030.00.00 2185 ÂÀB METÀLURGTCA LTDÀ

Vê1or Dmpenha.lo Valor pagO

11 .523, oo

11.523,00

11.523,00

11.s23,00

11.523, O0

11.523, 00

11.523,00

11.523. OO

1.449,00
1.449,00

1 .449,0a

1./i49,00

1.449,00

7 .449, AO

3.049,4A
-/.383,00

?.383, oo

7 . 383, 00

7.383,00

11.312, 60

6. 088, ,i 
9

2.59?,00

5 .251 , ?0

5. 675, 00

1. ?69,00

1.865,50

1.30s,00

39.343,00
39.348,00

39,348,00

2e6,0a

to,41.'t ,12
1.300,00
2.860, oo

650,00

3 . 36\, 9t,

3 . B6L, 96

2€,0,00

63.A?_6,-tI

63 .026,'t I
63 .026,1 7

63 . 026,1 !
63 .026 ,1 1

63.026,-77

7.:12,8C

7.089,60

11.308,80

11.308,80

11.308,80

1.560,00
'7 . 499 ,00

4.246,43

0,0c

45,04

34s,00

0,00
119,23

t.121 ,96
?_ .985, -7-)

0,00

23, B5

59?, 15

0,00

31,80

196,20

3.049,40

21 6, 0a

0,00
212,97

6.834, 09

Ir.312,60
6.088,?9

I . 59',/, 00

5 .25I , 20

5.675,00
t.'769,0a

1.865,50

1.305,00

260,00

9.t26tAO

29 .962, oa

286,00

70.47',1 ,12
1.300,00
2.860,00

650,00

2 .236, ,(,
7.6"a5,tJ)

260,00

2L.662, OA

27 .552 , 88

2.489, 83

s.590,0c
11.018,00

?14,00

7.11:,80
'1 . a49, 6()

?14,00

7.800, 00

2.194,A0

1.560.00
'1 .499,00



Municipio do cBscêvêI

Unldade Gestora: PREFEITURÀ MUNICIpAI DE CASCÀVEL

Dara rniclal do Movimento .: C1,01.2014
Data Eina] do Movimento . . . : 37.12 .2OL4

Empenhos por fipo de Licitacao

Credor
UG Empenho Dâta pagEo. p/A Codigo da Despesa

Tj-po de Licitacao . . i Registro de preco/preqao

31 de Dezenbro do 2014

Vâ.1-or Emperrhado

FoIha: 4

Valor paqo

Licitacao. : 284 / 2A1.3

:::: ::::::::i,i:i,:::: 
2 L6s 25e 33e030 00 00 2185.4ÂB MErÀLURGTCA LrDÀ

oo0o 00,860 2o/!t,2ot: ';::: ::: ]lli]l il ll ;iI tr ff;ilffi:i:;:i0000 008860 25/17/2074 2'169 25g 33903o.oo.oo 2185 ÀAB METÀruRGrcÀ LTDA0000 008860 27 /\r/20r4 2.!69 25g 339030. oo. oo 2185 ÀÀB MErAruRGrcA LTD,q

il:: ::::::::i,i:J,:::, 
2.169 25g 339030.00.00 2185 AÀB METÀLURGICA LTDA

0000 oorru, ,r,,,,r0r1 ';.::: ::: llllil.il.ii ;l;; ffi;:ffi[i:l:;:l0000 0a8863 06/rr/2074 2'169 25g 339030.oo.oo 2185 ÀAB METÀ-LURGT.A LTDÀ0000 008864 23/70/20L4 2.169 25g 339030.00.00 2185 AÂB METAT,URGT.À LTDÀ0000 008864 06/17/2A14 2.769 25g 339030.00.00 2185 AAB METÀruRGrcÃ LTDÀ0000 008865 A6/ Ir/2074 2 .169 259 339030 . 00 . 0o 21 85 AÀr ME?AIURGT.À LTDA0000 008866 01 /ro/2074 2.169 25g 339030.00. oo 2185 ÀÀB METALURGLCA LTDA0000 008861 !8/tl/20t4 2.768 251 33903O.OO.0o 2185 ÀÀa MErAruRGrcA LTDÀ0000 oo886.t 78/!7/2074
00oo 00*861 25/Lt/2074 ';::: ::: lllill li li ;il; ffi ffi;::l:l:;:l0000 008861 r8/71/2074 2.168 257 33903O.OO.OO 218s ÀÂB METATURGTCA LTDA0000 008868 25/Og/207A 2'r47 284 339030.00.00 2185 AÀa MErÀruRGrcA LTDA1000 008868 09/10/2014
)ooo ooBB6B zt/,0/2074 i::: ::: llli]l ll ll ;i:: H :-':::::1.^ .,*)000 ool}is Ls/os/20t4 2.1a1 ":: ;;"::: 

uu'uu zru5 ÀÀr MErAruRGrcA LTDA

ooo oo886s .s'ae,zorq 
,;.::: 

::: ]llill ll li :i:: il: ;:;il::i:i:;:i)000 008869 25/Og/20L4 2'L4)' 28'7 339039.OO.oo 2185 ÀAB METALUR.T.A LTDA1000 008951 02/70/2074 2.168 2s.1 339030.00.00 2185 ÀÀB METÀLURGr.À LTDA000 009240 01/ra/2074 2'OAs 125 339030.00.00 2185 ÀÀB METALURGI.À LTDÀ000 00924r at/10/2074 2,049 '726 339039.00.00 218s AÂB METÀruRGrcÀ LrDA000 a0924r 01/Lo/2014 2'o4s -726 339039.00.00 2185 ÂAB METAT'RGTcA LTDA000 00924r o't /ro/2A74 2 'o4g '126 339039, oo. oo 2185 ÂAB METATURGTcA LTDÀ000 07o4oo 2s/os/2Ar4
ooo o,onoo ,,,0,,,,,n ?::: ::: l]iili ll.ll ;iil ffi ffiil:I:i:;:lc00 07o4OO 02/LQ/2074
l0o otL5-16 7g/rr/2014 

2'131 255 339039'00'00 2185 ÀAB METÀruRGrcA LTDÀ

,oo 011.571 o6/77/2ar4 
,1:;; 

;il ]lli]l i3 ll ;i:; ffi I:;::::::i:;::)00 o7r51.1 l8/t7/2014 2.tgg 3O2 33903O.OO.OO 2185 ÂÀB METAIURGICÀ LTDÀ)00 0L1,51,7 21/17/2074 2.1g9 302 339O30.oo.oo 2185 AAA MET.ATURGICA LrDA)00 0rI511 A9/12/2074 2.rgg 302 33903O.OO.OO 2185 AAB METÀl,uRcrcA LTDÀ100 0,5'7't ag/12/201'4 2.L99 302 339030.00.00 21.85 ÀÀB MErÂruRcrc^ LrDÀ,00 071-51'7 29/12/201"4 2.19g 302 339030.00.00 218s AÀB MErÀr,uRGrcÀ LrDA00 0L15./.7 Og/72/2074 2,Lg9 302 33903O.co.oo 2185 AÀB METÀLURGTCA LTDA00 071578 25/17/2074 2.L99 302 339O3O.o0.oo 2185 ÀÀB METATURGICA LTDÀ00 071'1.to 04/12/2014 2.731 252 339O3O.OO.oo 2185 ÃAB METÀr,URGICA LTD.A00 0rr77O 18/L2/2074 2.L31 252 339030.00.00 2185 AAB MErAruRcrcÂ LTDA00 0),7'117 28/la/2014 2.731 252 339030.00.00 2185 AÂB METÀl,uRcrcÂ LTDÀl0 0rr717 06/LL/2014 2.731 252 339030.00.00 2185 ÀÀB METÀLURGrCÃ LTDÀl0 1L1?71. 04/12/2014 2.137 252 339030.00.00 2185 ÀÀB METALURGTCÂ LTDA)0 077111 76/72/2074 2.r31 252 339030.00.00 2185 AÀB METAIURGICÀ LTDA)0 077117 22/72/2A74 2.r3.7 252 339030.OO.OO 2185 ÂÀB MErÂLURcrcA LTDÀ)0 014935 29/72/2014 2.74r 284 339O3O.oo.oo 2185 AA.ts MEI'ALURGTCÀ LTDÀi0 014938 29/12/2A14 2,731 252 33903O.OO.OO 2185 ÀAB METAIURGTCA L1'DÀ

11.500,00

11.500, oo

11.014,19

t7 .014 ,-7 9

11.011,79

11.180,12

11.180,12

11.180,12

650,00

38.906,39

38.906, 39

24 .4 40, oo

16.146,56

19.552,00
l9 .552 , 0o

19.552,00

19.552,00

2.194,20

2 .194 , 2A

:.r94,2A
1.863,00

1.863,00

1..863,00

4 .191 , 6A

4.229,40

690,00

690,00

690, ao

1.794, 00

I .794, 0c

1.794,00

2r .889 , 0o

4 .93r , 20

4 .937,20
4 .93I , 20

4 .93L,20

1.931,20

4 .931,2a
4 . 931,20

1.399,20

2.198,40

2.198,40

81.376,60

81.376,60
e1.376,60

87.3't6,60

81.316,60
18.550, co

2 .226, 0a

8.3?5,CC

3.125,00

8s8,50

4.182,25

5.31 1, A4

3.081,00

1.066, 0o

'7 .033,12-

650,00

23 .434,3i)
15.41?,(Yl

6.500, 00

3 .48e,, 56
'7 63 ,15
't 63 , -15

t8 .'t 8B , 25

-1 63 ,-7 5

66't ,80
858,60

661 ,8a

0, 00

52, 99

1. B1O/ ci
4 .191 t 60

4 .229 , 1,O

0,00
26,5A

663,50

0, 00

68,89

1.115,11

3.339,00
368,00

780,00

r.204,0a
I1q '/n

:,39,:t0

2.340,00

-)'rG .,.

1.399, to

7 .399 , 20

12.344,20

l.'743,10
5.320,:()

31.231,0()

30.366/ 5O

18. 550,00

2 .226 , i)a



Mlrnicil,io d€ CalcâvêI

Unidade GestoTa: PREFE]TURÀ MUNICIPAI DE CÀSCAVEL

rseqsv qo líatâna

Data Inicial do Movimento
Datâ Finat do Movlmento

Ernpênhos por lipo dq Licitacêo

Cr edo r

31 de Dezênbro de 2014 Folha:

01.01.2014

37 . 72 .2074

UG Empenho Data pagto, p/A codigo da Despesa?ipo de Licitacao , . : Registro dê prêco/pregao

Licitacao.........: 284/2013

Valor Emperrliaclo

Total do Credor .........:

Total- da Licitacao

Total do Tipo de Lj-citacao

ruLdr Gera-L ... -

Valor pago

713.258,4É

?13.258,,i6

'173.258,46

173.258,46



to&r-
)Hi
"F":í

rt/luntcípro DE cASCAVEL
Execução OrÇamentária

Empenhos/Rostos paoos
Data Pegsmento De: OttOltZOrc erc-:3lt,tzZOrc

PàS 112

EmP OotaçIo 0rtr
Eml..lo

0.t.
C7.Col Emp.nhado Pago

Empcnho2016 6838 Ordam Dôt.
Páglo Pâgo Rêtldo07.00í.0012.036s.0058,2í 99.3339030000000000000 00103 05/08/2018 ÂAB METÁLURGICA LTOA ME G.847 2631 59 1 voal2010 242. 262 6.847.50

Nota Fis@l:449
Nola FB@lt 450

- R§ 3,052,50
- R3 3,795,00

273134 1 1/0E/20t6 0,00

2016 €841 07,001 00103 07n7tx16 05/08/20r6 METALURGICA LTDA ME 49.885,10 273315 16/08/201

Í 8/08/201

30/08/201

01/0s/201

12_ 49.885,

273911 3.

3.171

13i09/20i6

22/0912016

21 tASl2016

27 tO912016

12.536.80

4 170,70 0.00

0,00275833 I
Nola Fls@l:
Nota Flscêl:
Note Fisell
Notâ Fiscal:
Nota Flsát:
Notâ Flscali
Notr. Flscatl
Nole Fir€l:
Nolâ Fis€l:
Nolâ Fit€I
Nota Flscat:
Nota Fisel:
Nota Ftiet:
Nol. Flsel:
Nolâ Fbet:
Nota Flscal:

9í4
916
915
917
920
921
9r9
923
925
926
927
s2E
929
930
93í
934

R$
RS
RT
Rs
R$
R$
R$
RS
R$
R3
R$
R$
RS
R§
R§
R$
R§

1.117,@
10.965,00
3.070,20
3.700,00
1.427.*
1.744,m
5.715.60
2.793,00
1.4í7.00
516,00
10.603,80
!.650,00
1.384,30
1,1SS,70
Í.586,70
523,20
111,10Nota FIsÉt: 935

2016 8338 07.001.0012.0365.00s8.21 71.3339039m0000000000 001 02 19/OE/2016 30/08/201ô MB METALURGICA LTDÂ 263442_

26e66
263509

263642

1 10.488.00

27tO9120

13t10t201

201o9t201

188,1 1E8.

2.720,37
22JO9t2016

27 tO912016

l3í0/2016

396,
27s839 2,255,31

Nota Fiset: 454
Nota Fiscal: 456
Nob Fls€l: 455
Nota Flg€t:460

RI
Rí
R§
R$

2.820.00
2.316,00
aí4.00
1.E99,00

6381 07.001.0012.036.t .0054.2 l69.333903oOOOOOOOOOOOO 00104 23/0E/2016 15/09/2016 AÂB METALURGICA LTDA ME 276681

27681 1

277959

279463

31.1 38.00
06t10t20

27110t20 14.

ItrÀ,ll Sistemas Ltda ldonhrrc.&. WEOg2í 101 Jr87.AOJNY.236E5r0!O

04t07t2017 08.s2

o
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ruuHrcípto DE cAScAVEL
Execuçáo Orçamontária
Empenhos/Rostos Pagos

Data Pagamonfo Do: 01101120'16 Ali,t 3111212016

Pág 2t2

E 0otrflo Vínculo Drü
Emlr.Io

D.ta CradoÍ Emporhrdo
P6gamantc

P.go
EmponhôD.te

Prgto Prgo Roildo

Nob Fis@t 932 ' R3 1.150,m
Nola Flsl: 938 - Rl4 680,00
Nolâ Fls@l: 937 -
Note FbÉl: 940 -
Nola Fis€t, 946 -
Nole Fis€l: 947 -
Nolâ FisBl: 948.
Nola Fisel: 949 -

R3
R3
RS
RI
RI
R$

6.772,50
í1't50.00
1.040,00
1.107,m
1_6í5,50
623,00

201 6 o 07.00 L00 r 2,036 r .0054.2 1 68.3339039000000000000 00Í02 23/06/2016 16/09/2016 MB METALURGICA LMÀ ME 10.665,00 263605

263744

2ô3800

264025

276820

277749

27E36í

279980

05/1 0/201 6

25110t2016

01/1 1/2016

24t1',t2016

06t10t2016

25110t2016

01t1112016

2411112016

47.69

24.E4

28E,61

25,3A

1.1 94,31

1.217.16

7.232,19

634,66

47,69

24.84

2Eô,61

25.34

0,00

0.00

0,00

0,00
Nors Flscal'457
Nota Fls@l:462
Nol6 Fl6€1.463
Nols Fbel: 4g
Nola Fleal:407

Ri 1.242.m
Rt 1.242.00
Rl 3.933,00
RS 3.588.m
Rt 660.00

2016 ô383 o 07.001.001 2.0361.00í.21 6S.3339030000000000000 001 04 23tO6tT16 16/09/2016 AAB METALURGICA LTDA MÉ 35.050,30 277961

281699

28 1 895

282151

282629

27110t2016

13t12t2016

15112t2016

2011212016

2i,1212016

s,634,50

7.854,00

9.674,70

3.225,OO

5.462,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00
Nol6 Fl!€l: 942. RS
Nolâ FlsElr 954. R§
NoNa Filel: 962 - RE
Notr Flleli 9€3 - R§
Nob Flteli 957. R§
Noh Fliel: 958 - Rt
Nob FlÊelt 964. R$

9.634,s0
7,ô51,00
225,00
3.000,00
5.G76,30
3.998,40
5.462,í0

2016 8364 07_001 .00 1 2 0361 .00í.2 1 68.3 339039000000000000 001 02 METALURGICA LTOA ME I 280.00 28407A

264338

26437 A

2807 12

282366

282635

01t12J201

21t12t201

241i,201
011121201

211121201

221121201

7 107

04,

4.1 13

2.123.21

597, 1

Nola Fis€l: 468.R$4.278,00
Nol6 Fis€l:471 - RS 2,208,00
Not6 FIs€l: 474 - R3 62í,00

1 1 151

IPM Sistemas Ltda rd.nliíç.&i Eo02 t 10t {7!7-ADJNY.236o57ato. Emili& p FABRlcto MARCEL|NO OE LIMA 0410712017 08152

.:::i

o 16i09/20r6 164,28

E4,74

23,85

000
0,0c

0.00



RESPOSTA AO REQUERIMENTO 244/20L7

sERVIÇOS METALURGTCOS

1-StM

2 - L|C|TAçÃO E EMPRESAS VENCEDORAS

3 - FtscAL DA LtCtrAÇÃO

4 - DEScRtçÃo oerRuADA Do pRoDUTo

pRecÃo

2 013

16

EMPRESA

VENCEDORA

AAB METALURGICA

AAB METALURGICA

VALOR

ADJUDICADO

1.069.836,00

INICIO DA VIG NCIA

tu 0L4

47/201,6 ZOTTI

CONSTRUTORA E

METALURGICA

7.243 00
192.750,00

016
04l06/20L6

pnroÃo
EMPRESA

VENCEDORA
VALOR

ADJUDICADO
IN to oR vrcÊrrrcrR FISCAL

284/2013 AAB METALURGICA 1.069.836,00 Lt/1,Ol2Ot4 BIANOR CARON,
vRrRícum 24.637-
9

ITEM 10.2 DO

EDITAL41/20t6 AAB METALURGICA 1..243.950,00 o4l06/201.6 BIANOR CARON

vRrnícuu 24.637-
9

ITEM 15.2 DO

EDITAL4t/2016 zorTt
CONSTRUTORA E

METALURGICA

792.750,00 04/06/2OL6 BIANOR CARON

vernículR 24,637-
9

tTEM 15.2 DO

EDITAL

pnecÃo
EMPRESA

VENCEDORA
oescnrçÃo
DETALHADA

trrrícro DA vrcÊncra FISCAL

284/2013 AAB METALURGICA VIDE, CONFORME

EDITAL ANEXO,
pÁcrrvR 1,6 E L7

ltlt0/2014 BIANOR CARON,

vRrRícum 24.637-
9

ITEM 10.2 DO

EDITAL4t/2076 AAB METALURGICA VIDE, CONFORME
EDITAL ANEXO,
pÁcrruR 15 A 18

04/06/201"6 BIANOR CARON
varRículR 24.637-
9

ITEM 15.2 DO

EDITAL47/2076 ZOTTI

CONSTRUTORA E

METALURGICA

VIDE, CONFORME

EDITAL ANEXO,
pÁcttrtR 15 A 18

04/06120L6 BIANOR CARON
vRtnícuta 24.637-
9



ITEM 15.2 DO

EDITAL

Em relação as metragens solicitadas, segue digitalização das notas fiscais, bem como, declaração da escola ou
Cmei que recebeu os servíços, em mídia digital.

5 - Não foram encontrados documentos com as solicitações dos serviços na secretaria, no entanto, as digitalizações
das notas, disponibilizadas em mídia digital, contém as unidades escolares e Centros Municipais de Educação
lnfantil que receberam os serviços

6 - Não há, no momento, como a Secretaria de Educação verificar item por item discriminados nas notas fiscais,
haja vista que para isso seria necessário paralisar todos os serviços em andamento a fim de se verificar os
acontecimentos em anos pretéritos, no entanto, consta nas digitalizações das notas fiscais, em mídia digital, o
servidor que atestou o recebimento dos seruiços, bem como as unidades que os receberam.

7 - Serviços metalúrgicos não são patrimoniáveis, ou seja, não recebe placa de patrimônio, sendo assim não passa
pelo setor de patrimônio.

8 - Foi responsável pelo patrimônío da sEMED entre 2013 e 2016 a servidora suEly Dos sANTos MtyASAKt

9 - VALORES INVESTIDOS, ESCOLAS E CMEIS:

ANO VALOR PAGO

2013 140.472,47 CFM RELATÓRIO ANEXO
2074 7t3.259,46 CFM RELATÓRIO ANEXO
2015 Não consta no sistema

pagamentos para

serviços metalúrgicos
em 2015

2016 151.990,90 CFM RELATORIO ANEXO
TOTAL 1.005.711,83


